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DECRETO N. 4.1,37—DE 30	 SETEMBRO DE 1931

Concede autorização ti The Faria Gol .1 Mining Company o f Brasil,
limited para continuar, a funecionar na Republica

O Presidente dá Republica . dos Estados Unidos do Brazil,
aistendendo ao que requereu a The Faria Gold Mining Company
of Brasil, limileci, devidamente repraSentada, decreta

Artigo utile°. E' concedida, autorização ti The Faria Gold Mi-
ning Company of Brasil, limitei', para continuar a funceionar na
Republica com os novos estatutos que apresentou, sob as mesmas
clausulas que baixara,n com o derreto n. 2.503, do 4 do maio
do 1807, o ficando obrigada ao cumprimento das formadidades
exigidas pela. legislaçio em vigor.

Capital Enfarai, 0 do sotelol,r de 1901, 13 da Republica.

M. FEUIDAZ	 i'AMPOS SALLES.

Alfredo Maia.
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Eu, abaixo assignade, Moas° IIenriqu.?,s Carlos Garcia, tra-
dutor publico juramentado e interprete commercial, nomeado
pela Junta Commercial desta praça, oscriptorio 0 rira de
8. Pedro n. 36, sobrado, certifico pela presente em como mi
foram apresentados uns estatutos eseriptos na Ungiu, ingleza,
afim do os traduzir lateralmente para a lingua vernaaula, o
que assim cumpri eia razão do meu orneie, e litteralrueute ver-
tidos dizem o seguinte :	 •

TRADUCÇÃO

The Faria Gold Mining Company of Brasil, limited

Memorandum de Associaçã'o da 1/te Faria Gold Mining Company
of Brasil, limiled

1.0 O nome da companhia ti The Faria Gold Mining Company
of Brasil, limited

2. 0 O escriptorio registrado da companhia será situado na
Inglaterra;

3.0 Os fins da companhia são:
a) Adquirir percompra ou por outra Vima quaesquer minas,

terras metalíferas, direitos, domínios o bons de mineração na
America do Sul ou outra qualquer p wte, e em Pa rticular ad-
quirir certas minas de ouro. bati& torras e domínios, direitos
actualmente ou antoriormonto de propriedade do uma compa-
nhia conhecida p Faria Gold Mininq Company of
• !loja em liquidação, juntamente com o seu activo o
elrei tos dessa companhia, o com vistas a isso celebrar e levar
• efreito, com ou sem modificaçõos, um contracto que já foi
preparado, e está declarado ser feito entro The Faria Gold
ning company of Brasil, linzited, (noa() desi gnada por «a Antiga
Companhia») da primeira parto, Honry Wa,rd, liquidante da
Antiga Companhia, da segunda parte, e a The Faria (old Mi-
niny Company of Brail, limited (nane designada ,Ka Nova Com-
panhia») da terceira parte.

1) Realizar na America do Sul ou outra qualquer parte os
negocies do explwação o trabalho de ouro, quartz auriforo e
outros metaes e mineraes, prepa,ral-os para o marcado, extra-
hir e preparar metam e productos mineraes, dispor deites o em
geral realizar as operações de proprietario do minas, meta-
lurgistas, negociantes e trabalhadores do metal.

e) Melhorar, gerir, desenvolver, tirar vantagem, cultivar o
realizar operações de cultivadores das terras o propriedadei
da companhia e de preparadores e negociantes do pro(1ucto e
cultivo das terras o propriedades da companhia.

d) Construir ou adquirir na America, do Sul, ou outra qual-
quer parte, edificios, obras, machinismos, plantas o for..a-
men tas, construir obras para exgottamen ta ou desenvolvimento
de propriedades mineraes, para irrigação ou desenvolvimento
de propriedades agricolas, ou para deposito, manufactura, em-
barque, compra ou disposição do generos; fazer estradas (c)m
ou sem trilhos), canaes, acmteductes, cursos de agua e outros
trabalhos para quaesquor fins que tenham relação com os ne-
goajos da companhia, dispor e tirar vantagem ilose-1 odificiog.

plantas o utensilios, Ou qualquer interesso em
quaesquer devas obras, e a lquirir, explorar materiais ,: rodan-
tes, barcos, navios e meios de transporte, quer para disPnsição
dos bens da companhia quer coiro fonte independente do
lucros.

c) Gimprar, 01 por (nitri, firma, adquirir quesquer bens
moveis ou immoveis e quan,:quer vantagens, priv He-
gjus, concessries 011 Eicença que pos.: mi sor necessarias OU COA-
veninnteS para quaesq ter dos nisgocios da companhia.

f) Adquirir direitos de patentes e privilegios 1cm igual na-
tureza no Reino Unido, o iOia outro iputiquer p ti t, colonia
Estado, par t qtralq tini . systema O ni muntetura do quelquür
mane,ira relacionada com quacApter operações da, companhia.
é tirar proveito di.4o, manufacturando, c.nifo,rindo licenças ia
do outra fórma.

g) Subscrever, promover ou auxiliar a promoção de {Limes-
quer empresas que ()treinam facilidades ou vantagens para im
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-fil33 da companhia, o comprar e possuir acções ou interessai
em qualquer companhia . ou , sociedade que offereça essas
vantagen ;.

h) Vender, alugar, diepor da. qualquer propriedade mineral
ou outra da companhia, quer '' em uma outra companhia on
outro qualquer compradar e quer por meio de venda onaran4-
forencia ou per quaisquer, outras termos mi por acções mia
alginna, ou em termos de participar de lucros ou em outras
quesquer termos.	 . f

OFundir-se com, Qualquer companhia. corparação, firnia
ou pe,;.soa que tenha fins semelhantes ou laça operações 1;10n-til-
em a qualquer do.- desta companhia, ou celebrar qualquer ajuste
para participar dos lucros ou para cooperarem ou auxiliarene-
se mutuamente.

j) Empregar e emprestar. os dinheiros da • companhia, que
não sejam immediatamentie . precisos, da maneira que alia
julgar conveniente.	 . (

70 Adquirir toda ou qualquer parte dos seus ou dos p ago eiO3
de qualquer companhia' o:a . assoCiação guio tenha fins idonikkis
a (nalguma dos (legta eanupansja.

1) 'Levai] tas e tomar a emprestimo dinheiro da maneira, que
lhe parecer convenionto, e hypothocar ou °murar, absoluta o
condicionalmente, toda, ou qualquer parto des bens moveis ou
de raiz ou outro Oativo da_aompanhia, incluindo chamada,s`por
pagar ou capital não pago;- ta,mbeaLtomar a emprestimo qual-
quer impartancia ou importandas do dinheiro, por titulas,
lastras do cambia, nota ; promissorias, debentures 011 011tr9.3,
COMO possa SiM' considerado conveniente ou vantajoso pára a
companhia, conforme possam os diretores determinar. • n
. an Paoteger qualquaa outra companhia para adquirir tolos

. ou qualquer passe dos bens e realizar qualquer dos coMpre-
missos ou eloProhoudor .111aesqu3r nagochs ou operações que
possam auxiliar a companhia, e para esse fim pagar das fundos
da companhia' todas as dóspozas da ou incidente; á farmação de
qualquer dessas companhias e da emissão da seu capital, in-
clusive corretagem e cammissras para angariar ou passar
acçõe .S.	 .	 I

2t) Distribuir gume:quer acções, dOenture?, garantias ou
°alvos bens dos membros da companhia, (0n espades. f

o) laizar to lo quanto Seja incidental (a qu e leve ao cansa-
gui ince to dos fins supraditos on de qualquer (biles.	 u

4.° A raspansabilidadedos membros a limitada..	 J
• 5. 0 O capital da companhia é da .£ 80.000, dividado em

60.0-10 aaeções °Minarias doS'_, 1 cada uma, o 20.00a 1 acções
prçravenciares 'não cumulativas, do S.', 1 cada uma, ; c rife-
rindo • aos seus possuidores o direito a uni dividealo pre-
ferencial não cumulativo, á razão (11 S.; 10 por acata ao
atino sobro o capital que for então pago sobro ousas an -ões, e
essas acçõtt4 : preferenciam terão tainhota o 'diraiso do andar
pari-passu com as ;seções ordinaria,s . por dividendos em cada
anno depois das , acçõe. t ordinarias terem recebido 10 pOr conto
sobro o capital então liar por essas acçõos..	 '	 1 •

Tolas esSas acções, tanto ordinarlas conto proferencil,03, não
cumulativas, podem 311' omittidas por uma quantta do 15
ahilling,a por acção. .creditada, ou paga por alta, do confor-
midade com o , . projectado contracto mencionada' noi art. 30,
paragraplri (a) deste memorandum, com poderes para cansolidar

(Iso dividir o saa capitai em acçõns de maior ou men r impor
d -tena do lua as suas acçõos existentes, ou convem; ,r as suas

acçiies pagas em capital: tambem com poderes para augmon-
" tar ' ou reduz1: . osso capital o emittie qualquer capital, quer

orialnal ou augmentado; como acçiies ordinarias, prolieronciao;,
.gai;anfidai ou deferidas, on acOns com quaesquee outras direi-
tos, pri Aeglos ou condições a ellas animas quo a assembia
geral ;,',83a, deterrtifinr.

Nós, as slUersas pessbas, cujos nomes c resilenciaa4 se acham
subsceip-os, depjan,-;1O nos formar em uma c.mapanbia, do
con corinidado cor,/ , , o-t .a ,ireraorandani de ass.)áiação', respecti-
Tamcpto CálICOrdaMOS 'ORM' O 11110101'0 de anões nó capital da
cympaallifteXprosso ao lado dos nossas respaetivos nÀles.

_Nomes, .residencia 's e qualidades dos stdiscriptores
r

de acções tomado por cada subscriptor

\\*altar Decosta Keyes, 75 Sandriugharn Road, Dalston, N. E.
ÇO in p rogad d do canimmio, uma aseçao praferencatl, ¡

Albert WrighÉr 28. Br yad-lands-Ter:ace, Ilreol iwood ltõad,
Clapham Consumou; a'. W., empragado do cominarei°, uma
acção preferencial. ;,

nichard (Wadianam Mandai," Doyd, 58 York Road, E ist
liam, Es lex, empregado d ) commerm, : unia 0,cç5,.0 prefe-
rencial.

pi lai p canau Elblek, 5 Springdale Road St els; Newington,
.N., empregado do cOMMereio, 11011. +.1,00.0 11•Ofer0001"1.1.

Charles Aubrey S. Kiltón, 11 Allison Grova Dalavich, empro-
gado do commoraio, uma acção preferencial. •

Ernest Waltea Gaoorn, ?..:7 Auriol Road., -Wout Konsing,ton, W .,'
empanado do commercio, uma acção' preferencial.„	 ,

.	 _	 .	 .

Darmont Gabell O' Nein, 45 Tho Gardons, East Dulsvrick, -
S. E., empregado do commereio, uma acção prelbrencial.

Datado do 15 da Xevoreiro do 1901.—Testemunhas das assigna--
tura,s supra:— George HandellVells, 11 Gordon Road. — Ilford
L'ssex; coo taalor.

ESTATUTOS DA «THE FARIA GOLD MINING COMI)ÁNT OF
- LIMITEDS>

As disposições da ta,bella A da lei sobro companhias, do 1862,
não terão applicação á companhia, porém em sou logar serão
os estatutos (la companhia os seguintes :

1. 0 Na coro prehonsão destes estatutos, as 'palavras que se
acham no numero singular incluirõp o plural, a§ que se acham
no plural incluirão o singular ; fis que se acham no genero
masculino incluirão o ,genero fone' ; as palavras desigda,ndo
Pessoas incluirão corporações e scriptos ineluirão impressões,
lithographias o outros substitAtos mimes da oseripta ; «moza
entende-se por inez calendario 	 .	 . •	 ;

«A Registro» significa o r .gistro (10 membros 'exigido piela
lei do companhias, ( lç 1862.

Negocios

2. 0 O eseriptorio da companhia 'será:sito. no , loca, CM In-
glaterra, que os directores possam a todo tempo designar.

Os directores poderão 'tambem estabelecer escriptodos nulas
nos logares que a todo tempo -julgarem riecessarios para o
effieaz funccionamenta dos negocios da companhia.

A companhia, agindo pelos directores, poderá (exercer todos
os poderes	 lei-de  Mios do comPanhas, de 1864

a	
.

.° A companhia celebrará o - mais breve ,possivel, depois de
sua incorporação, um contracto, com o Seu sedo,' nos termos da
escriptura a que se refere o art. 3° paragrapho a), do Immo-
randum de associação, com as mou‘ificações ou alterações (Si
houver) que possam ser convencionadas, porém, quanto ás mo-
dificações 011 alteraçõos convencionadas anteriormente ii assem-
bléa constituinte, sujeitas á approvação dessa aSSé.mblia, - 6 as
MI-actuará, executará e obterá a outorga de quaesquor esciSpturas ,
e documentos precisos para passarem para a companhia as pra--
missas nalla convencionadas serem vendidas e compradas, o
fica oxpressamenf o declarado que a validade do dito contracto
não sara, impedida - pela razão do se acharom os veudedóres,
como promotores, directores ou outra fôrma, em relação -do
confiança para Com a companhia.

4.° Os di,.ectores não serão responsaveis pela validade legal
:de qualquer contracto de minoração ou outros direitos do pro-
priedade dos vendedores das torras mencionados - no. 'muno-
randunt do associação, poderão, porém, acceitar o direito dos
vendedores a &las, o com relação a direitos do mineração em -
qualquer parto das ditasterras, sobre os quaes existo qualquer
duvida, os directores poderão ac,edtar esses direitos do mine-
ração como os vendedores os possuem.

Capital

5. c. O capital nominal da companhia é do 80.000, dividido
em 60.000 acç'Oes ordinarias de 1 cada uma, ç 20.000 acções
preforenciaos, não cumulativas de 1 cada uma, conferindo
aos seus possuidores o direito a uni dividendo preferencial não
cumulativo, á razão (lo C 10 "/. ao a,nno sobre o capital
então pago por essas acções, o essas acções preferonciaes terão
'Umbela direito do andarem pari passus com as acções ordi--
nadas de dividendo em cada anuo dopais que as acções ardi-
narias tiverem recebido- 10 0 /0 sobre o capital então pago sobra
essas anões. Todas e4sas acçães, tanta ordinarias como prefe-
renciam não cumulativas, pedem sor • omittidas cora a quantia
do quinze shillings por acção creditadas como pagas, de con-
formidade com o contracto a que se refere o art. 3°, paragra-
pila a) do memorandum do associação. • 	 -- •

6. 0 As ditas acções podem ser' caferecidas e omittidas •ao
publico ou a quaesquer paasoa,4 por urna ou mais emiss -ões, da
maneira. nos Togares e nos termos que os directores a toda
tempo, á sua descripção; julgarem , conveniente, tendo . • em
conta, 1)0TéM, 03 termos e condições da dito contracto referido
no art. 3°.

7, 0 Si estiverem duas ou mais pessoas registradas como -pos-
suidoras de qualquer acç -io, qualquer uma delas poderá passar
recibos validos por qualquer dividendo que for pago par essa
acção.

8.° A compa.nlii t não será obrigada, a reconhecer intereese
parcial, equitativo, futuro ou contingente 001 qualquer ação,
nem raspais sabilidado ceiejuncta. ou dividida relativa a-qual-
quer acção, nem qualquer outro interesse ou responSabilidade a
respeito do qualquer acção, a não ser o interesse o a responsa-
bilida.de do possuidor registrado da acção.

9. 0 Tolo membro terá direita a uni certificado com o seio
cornmum da campa,nhia, especificando as acções que elle pos-
suir, com-os respectivos ninará o as importancias que por
elle tiver pago¡	 • •

'Juntei.°
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10. Si se estragar ou perder-se esse ceri ificado, elle poderá
ser renovado mediante o pagamento de um shilling ou menor
sotaina e com a indomnização ou nos termo; quanto á prova,
ou de outra linona, quo os directores possam determinar.

11. Sujeitos a qualquer disposição em can trario que possa
Ser feita, pela assemblOa que sancciona,r o auomento de capital,
todas as ;loções novas serão dispostas da maneira, por que Os
directores julgarem de mais beneficio para a companhia.

12. Sujeito a qua,osquer direitos especiaes, privilogios, prio-
ridades ou vantagens que possam sor inhorontes a quaesquer
acções novas, qualquer capital levantado pela creação de no-
vas acções será considerado como noções ()Minarias o como
parte tio capital original, e essas novas acções serão sujeitas ás
mesmas disposições com referencia ao pagamento de chamadas
o ao confisco do acções por falta de pagamento de chamadas,
ou por outra fórum, como si essas novas acções tivessem feito
parte ilo capital original.

13. Qualquer privilegio ou incidentes especiaes ligados a
qualquer Classe especial do acções podem, para o 11m de de-
sistir-se desses privilogios ou incidentes especiaes. no todo ou
em parte, ser alterados por meio de resolução especial subse-
quente, contudo que os possuidores de traz quartos de ;sa
classe, especial de acções consintam por escripto em tal roso.
'tição especial ; ficando entendido que os possuidores de acções
ordinarias não serão considerados de classe especial para os
fins deste artigo ; o todas as acções da companhia sorão consi-
deradas emittidas e possuidas nos tormos expressos neste
artigo.

14. A companhia pode, por urna resolução especial, a qual-
quer tempo, reduzir o capital ou sub-dividir acções, da ma-
neira e com todo; ou qualquer dos incidentes preicriptos ou
conferidos pelas leis do companhias do 1867 e 1877.

Chantada3

15. Os directores podem, com relação a quaesquer acçõo;
não emittidaS como realizadas integral ou parcialmente para
a compra de propriedados, exigir ((tio essa quantia seja paga
sob applicação e distribuição da acção que enes julgarem con-
veniente e p)dom a todo tempo fazer as chamadas a respeito
de dinheiros por pagar por essas acções, como julgarem con-
veniente. Comtanto imo ( salvo ajustado por outra forma corno
parto do contracto para tomada do acç3es ) se dô aviso do sete
dias para cada chamada e mia nenhuma chamada exceda de
uma quarta parte da importancia da acção ou seja pagavel
antes de decorridos dons mezes depois do dia em que a ultima
chamada prévia se tornou pagavel; cada membro será, obrigado
a pagar a importancia da eb_mada ás pessoas e na époeá
legar designados pelos directores.

As prestações que tiverem de ser pagas por quaesquer acções
emittidas em termo; que proSerovam que os pagamentos de-
verão ser feitos em datas fixadas, serão consideradas como
chamadas feitas de accordo com estos estatutos, o os supra-
ditos pagamentos serão feitos como o quando deoerminados por
esses termos.	 •

16. A responsabilidade de membros conjunctos possuidores do
uma acção, com relação ás chamadas sobro essa acção, será
tanto separada Como conjuncta.

17. Será considerada ter sido feita a chamada na época em
quo foi passada a resolução dos directores autorizando-a.

18. Si a chamada ou prestação a pagar-se por qualquer acção
não for paga antes ou no dia designado para o seu pagamento,
o possuidor actual dessa acção seri obrigado a pagar jures sobre
as referidas chamadas em atrazo, á taxa que os directores de-
terminarem, não excedendo a do 10 na ao armo, desde o dia
designado para o sou pagamento até a dat t. do pagamento
olfactivo.

10. Os directores podem, si julgarem conveniente, receber de
qualquor aceionista que queira adeantal-a, toda e qualquer
parte das inaportancias por pagar sobre as acções que elle
possuis, além da soluma actualmente chamada, e a importan-
cia assim paga adeantada ou tanto quanto deita estiver todo o
tempo em adentamento de chamadas derá ao possuidor direito
aos Juros, á taxa o nos termos que forem combinado; entre o
accionista que adoantou a &muna e os directores convencio-
naram.

Transferencio e transmisvio de acçtes

20. O iroltrumOntO do transferencia do qualquer acção da
companhia podo si ter a forma geralmente os lila e será as-
signado tanto polo transfereote como polo transferido, e o
transferento será considerado ficar possuidor dessa acção ars"!
que o nome do tsansferido seja rospoctivamento lançado no
registro.

21. Antes do registro de qualquer transferencia o initru-
mento de transforencia será deixado no escriptorio da com-
panhia juntamente com certificado das seções que teem do ser
transferidas o com qualquer outra prova que os directores

possam exigir para provar-se o direito do transferento, e a
transforencia será de então por donnte guardada pola com-

pan2.hiaf2 Pagar-se-lia pelo reg,istoo do qualquer transfor.mcia, ou
transmissão da acções uma quantia, nao oxeodon te a dons
shillings e seis ponces, que os directores a todo o tempo mar-
carem.

23. Os directores podem, dando ou não a razão, recusar o
registro do transferencia, de acções não integralizadas a qual -
quer pessoa não approvada por enes, ou feita conjuntamente
ou só por qualquer accionista devedor á companhia ou obrigado
para com a companhia, ou qualquer transferencia de acções
feitas por menores ou pessoa insola,

24. Os livro; do transferencia poderão ficar fe hma.los durante
o tempo que OS directores passam doterminar, comlanto que
nã,o o sejam por mais de trinta dias mu cada anno.

25. Os testamenteiros ou invontariantes do um accionista
fallecido, que na época do seu fallecimonto era, o unico pos-
suidor do quaesquer acções, serão as trincas pessoas reconhecidas
pela companhi i como tendo direito a essas acções, e o:4 sobro.
viventes do quaesques accionistas conjuntarnento habilitados a
quaesquer acções serão as unicas pessoas roconhocidas como
tendo direito ás acções assim conjuntamento possuidas.

26. Qualquer possoa interessada em uma acção em razão
de morte, falloncia ou insolvabilidade de qualquer accisinista,
ou de casamiento do qualquer mulher accionista, ou por quaim-
quer outros meios legaes, a não sor por transferencia, do con-
formidade com ostes regulamentos, pólio, aprosontando as
provas que oS darectoros julgarem suillcientes, sor ella, mesma
rogigtrada, como posmihdwa de:isa, acção, u póole, apresontando
essas provas e fazendo uma transferoncia, lO are i r  cotim Wtcs;
regulamentos, fazer registrar o transrerdlo e imo e550 It IS Olidor,
Ilea,ndo entendido que os directores terão gi . ine,:mo apiado de
roeusar o registro do um transferido, como no caso do transfe-
saneia p ir membros registrados.

27. Pessoa nenhuma, reolamando um titulo para uma acção
por transmissã,o, terá direito, a respeito do tal acção, oxcopta
o do ser registrado ou fazer registrar o seu transferido do
aecordo com os regulamentos da, companhia e mu diridto para
receber dividendos (si houver) actua lniimte deeLtrados antes
da morto ou outra transmissão de interesses.

Coni2)2 isso de ocções

28. Si qualquer accionista doixar de pagar qualquer cha-
mada ou prestação no dia marcado para o seu pagamento, os
directores podem. em qualquer tempo depois, durante o tempo
em que a chamada ou prestação estiver por pagar mandar-
lhe uni aviso para pagar essa chamada, oa pre dação, jun ta-
mente cum juro não excedendo a 10 o/ armo, e quites-
quem' dospezas quo tonliam priivindo p ossa falta do paga-
mento, o di clarando que no caso do não pagamento no dia e
no togar (quer ra) o;criptorio da companhia, quer e 111 mu
baneJ) designado no dito aviso, a acção ficará :mielta a som_
misso .

29. Si as exigeneias do qualquer aviso, como acima,
não forem attendidas, a acção, a cujo remimito tenha sisio dado
esse aviso, poderá ser em qualquer tempo depois confiscada por
uma resolução dos diroctoros para este li ri, e o possuidor 'Mia,

doixará dald em donnte de ter qualquer intoresse nella, e o
seu nome será risoado do registro como possuidor, será, porém.
não obstante o confisco, responsas-et polo pagamento á compa-
nhia, de todas as chamadas ou prestaçõos devidas pelas itcções
na data do confisco e do respectivo juro, si houver.

Resign(mTo de acs.ões

30. Si, por qualquer causa que soja, os direlores julgarem
conveniente, elles poderão acceitar a. resir,maçao do qualquer
acção nos termos que • ulgarem conVoniOnte, com tanto que
parte nenhuma do activo da companhia, seja, empregada na
compra das suas propria; acções ou Pin omprestimos sobro tvga-
rantia das mesmas,

Venda, onneellarTo e re-enlissiro	 neções e. n n fiseadus
ent re gues

vondor ("Rabiam- acção confiscada
conVeniOnte, o registrar o compra-

•
eancollar (malquer acção adquirida.
e einittir unia nova em togar da-

Dfreito de penhor sobra acções

33. A companhia terá um primeiro o primoodial diroiso do
penhor sobro as acções não intogralizadas de quaboter mem-
bro que estiver ein divida 'taxa. 00111 a, companhia e sobre
todos os dividendos e benslicios que lho couborem em virtude

31. Os directores podem
resignada, como julgaratti
dor como o seu possaidor.

32. Os directores paleta
por confisco oa sesiguação
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dessas :loções, para o pagamento das dividas vencidas ou por
qualquer contracto por cumprir o esse direito de penhor exis-
tirá por dividas devidas por esse membro, quer só, quer con-
junetamente com qualquer outra pessoa, e por quaesquer divi-
das que se tornam devidas antes de um registro actual de uma
transforencia, si os directores tiverem recusado osso rooistro
por qualquer das causas jit mencionadas, o se estenderá ao in-
teresso absotuto em qualquer a,cção pertencente a um membro
conjunctamente com outra qualquer pessoa.

34. A companhia terá o direito de effoctuar esse penhor
por venda ou confisco e reemissão das acções ou pela retenção
de todos os dividendos e lucros 'tenteio() a ellas ou por qual-
quer combinação dos mesmos meios.

Direito a acções

35. Afim de levar-se a offeito uma venda do qualquer acção
adquirida pela companhia, por confisco ou entrega, que os
directores possam preferir vender o cancellar o reemittir ou
uma acção a cujo respeito exista tal penhor, os directores
podem executar, sob o seno da companhia, uma transferencia
dessa acção ao seu comprador, e essa transferencia conferira
os mesmos direitos ao transferido como si ella tivesse sido ex-
ecutada pelo accionista em cujo nome a acção tiver sido re-
gistrada; ficando entendido que a venda de qualquer acção a
respeito do um penhor não terá, lo,gar sem aviso prévio de um
Inez ao seu possuidor registrado.

36. O recurso do qualquer accionista por qualquer irregulari-
dade em qualquer confisco do uma acção será somente por da-
mnos, o os registros serão prova concludente do direito a uma
acção contra qualquer peassoa que reclame como ou por pos-
suidor permitivo de uma acção, que os directores tenham ten-
cionado confiscar, cancellar ou dispor, segundo os regulamento;
da companhia.

Convemio de acções em capital

37. Os directoras podem, com a sancção da companhia, pré-
viamente dada em assembléa geral, converter qtiaesquer acções
integralizadas em capital.

38. Quando quaesquer acções forem convertidas cio capital,
os diversos possuidores desse capital podem desde então trans-
ferir os seus respectivos interesses nelle ou qualquer parto
desses interesses, da mesma maneira e sujeitos aos mesmos re-
gulanientos, como, e sujeitos aos quaes, quaesquer acções no ca-
pital da companhia possam ser transferidos, ou tanto quanto as
eircumstancias o admittam. Porém, do maneira que os directo-
res poderão croar regulamento quanto á, importancia minima, de
capital que pode ser transforido e sobre que partes do uma libra
(silhouver) podem ser transferidos.

32. Os divereos possuidores do capital terão direito do parti-
cipação nos dividendos o lucros da companhia, conforme a Mi-
portancia de seus respectivos intoresses em tal capital, e os ;os
interesses conferirão em proporção á sua importancia„ aos seus
respectivos possuidores, os mesmos privilegios e vantagens pira
votarem em assembléas da companhia e para outros fins, como
si tive;som sido conferidos por acções do importancia igual no
capital da companhia ; porém, do forma, que nenhum desses pri-
vilegies ou vantagens, excepto a participação nos dividendo; o
lucros da companhia, será conferido por qualquer parto aligliotst
de capital consolidado, como não teriam, si existindo em acções,
conferido esses privilegios ou vantagens.

Garantias de acções

40. A companhia peei° emittir garantes nos termos, condições
e disposições aqui adeante contidas com referencia a acc5c,:ou
capital pagos, declarando que o portador do garante tom direito
ás acções ou capital nen° especificados

'
 essa garanto terá effoito

do conformidade com as disposições da lei de companhias, de
1867, ou outra qualquer lei em vigor então a enes applicavel.

41. Os garante; do acções serão emittidos com o seno da com-
panhia, assig,nados por dons directores e rubricados pelo secre-
tario ou por outro qualquer empregado no logar do secretario
para isto nomeado pelos directores.

42. Cada garante de acção conterá o numero de acções eu a
importancia do capital o será no idioma e forma que os dire-
ctores julgarem conveniente. O numes. ) primitivamente lan-
çado em cada acçlo será declarado no garante de acção.

43. Serão annexados aos garantes de acções coupons pagaveis
ao portador, do numero que os directores julgarem proprio.
providenciando para os pagamentos dos dividendos ou juros
Sobro ou a respeito das acções ou capital nelles incluidos.

44. Os directores providenciarão da maneira que julgarem
a todo o tempo conveniente, para a emissão de novos coupoos
aos portadoree de então do garantes do acções, quando os
coupons a elles aamexos tiverem acabado.

•5. Cada coopon o distinguirá polo numero do garante' de
acçeo ao val cli peoterieo «por um numero designando o lugar
( l ie . rito o ee i ii eorio de coupona postoncontos aquelle
eu 41' Lute. IN CO ioon t não oxprimirão serem pagos em nenhum
poitiodo p Irtienlar, nem conterão declaração alguma sobre a
importancia que I iVel' de ser paga. Elles serão pagos no lugar
011 logare o no idioma e eirma que os directoros a todo tempo
ju toarem conveniente.

1G. o portador do então do um garanto de acções, sujeito,
porém, aos regulamentos da companhia que na occasiao sejam
applicaveis :is acções ao portador e até a extensão semente
e sol) as condições previstas, sorá um accionista da companhia,
a respeito das ;Loções ou capital especificados no dito garante
de acção, mas neto tirá o direito de votar por procuração em
assumpto s relativos ás acções ou ao capital nelle incluido.

47. Depois do declarado pagar-se dividendos ou juros sobro
as acções ou capital, espenicados em qualquer garante de
acção, os directores publicarão um aviso em um jornal diario,
publicado eia Londres o ore outros jornaos da Inglaterra ou
lera (si houver), que enes julgarem conveniente, declarando a
imporeancia por acção ou por cento a pagar-so, a data do
pagamento (3 O numero da sOrie do coupon que tem de ser
apresentado; o da,hi qualquer pessoa que apresentar ou entregar
Um coupon daquelle numero de série no lugar ou em um dos
lugares declarados no coupon ou no dito annuncio, terá direito
a receber, á expiração desse numero do dias (não excedendo
a cinco), depois da entrega que os directores tt, todo o tempo
marcarem, u dividendo ou juro por pagar-se por todas as
acções ou capital especificados no garante do acção, ao qtial
pertencer o referido coupon, do conformidade com o aviso
que tiver sido assim dado por animado.

48. A companhia, não obstante qualquer aviso ou conheci-
mento que ella possa receber ou ter, não será responsavel
por ou obrigada a reconhecer qualquer direito legal ou de equi-
dade, titulo ou interresse em ou a respeito do quaesqueo acções
ou capital representados por um garanto do acções, exeptuando
os seguintes direitos

a) nin direito absoluto ao portador de então de qualquer
cmyon assim avisado, como acima dito, para pagamento da
importancia do dividendo Ou juro sobro o garante de acção, ao
qual pertencia o dito coapou que tives sido, como acima (Ioda-
ndo. pagavel á apresentação e entrega datptolle, coupon. Este
direito. porOlo, abs dutamente cessará e finalizará si o dito
portador de qualquer maneira perder ou extraviar o dito
coupoa ou si este de alguma maneira se destruir

b) um throito absoluto ao portador do então ás acções ou
capital Mentidos no referido garante o tolos os boneficios nelle,
aben, do dividendo ou juro que for, como acima dito, pagavel
pelas ditas acções ou capeei. Este direito, porém, cessará e
terminará alHolotamente si o dito portador, de qualquer ma-
neira, p tedset ou oatraviar o dito garante do acção e coupons

o amninciados, ou qualquer delles, ou si os mesmos ou qua,l-
(pior uni (Ienes, de qualquer fórma se destruir.

49. Poesua, nenhuma, como portadora de um garante do
acção terá o direito ou lha semi permittido do assistir ou
votar, ou exercer qualquer dos direitos de accionista, em qual-
quer assenedéa gesal da e mopanhia a respeito das acções ou
capital especificad no garante de acções, ativo si com ante-
cedenoia, de soim dias, polo menos, antes do dia marcado para
a reunião, tiver depositado o dito garante de acção no escri-
ptorio ou . em qualquer logar que os directores a todo tempo
deteroduarene juntamente com uma declaração por essripto
do seu nome o residencia, e si o dito garante do acção ficar
assim depositado até depois que a assembléa geral tiver tido
lo

gDstri .ionies de mais do uma pessoa como proprietarios cone-
ctivos do len garotito de acção não serão recebidos.

Entregar - se -ha ,to portador, que assim depositar um garante
do acstio, um certificado declarando o seu nome e residencia, o
o numero de acçõos, ou a importancia de capital especificada
no garanti te acetao assim depositada por elle, o qual certifi-
calo Ilit dará direito do aasistir o votar na assemblOa geral,
da moson manietai (porem não mais) corno si ele fosse accio-
nista registrado a respeito das acções ou capital espenicados;
no dito certificado, sob entrega deste certificado, a elle dado,
sendo - lhe devolvido o garante ile acção, do qual tenha sido
dado.

50. Pessoa nenhuma, como portadora do um garante do accão
terá direito de exercer a respeito d. is acções ou capital noite
especificados. o direito conferido aos membros polo art. 63, do
assb r uar nin requerimento para a convocação de assomWit
extraordinaria 011 o direito a ellos dado pelo art. 65, para con-
vocar essa J.sseinbWtt, som que antes que o dito requerimento
seja, deixado no e ;criptorio da companhiu ou que o aviso pelos
accionistas que convocarem a assemblést seja publicado (con-
forme o caso seja) elle tenha depositado o dito garanto de aação
no escriptorio do, companhia, juntamente com tuna declaração
por escripto do seu nome e residoucia, e em qualquer destes
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casos o referido garante do ;Loções ficará depositado até depois
que tenha logar a as-zembléa.

51. Pesoa nenhuma como pisrtadora, de garante do a,eçÃo
terá direito do mercar quites pior dos direitos do uni accionista
a não sereia os mencionados nos arts. 49 e sem declarar o
seu nome e resideneia, e apresentar o referido garanto do
acções (si os directores o exigirem), permittir que soja feita
nolle uma declaração do facto, data, fina e consoquencia, de sua
aprosentaç,ão.

52. O ~cicio do todos os poderes da e onpanhia com refo-
rencia ás acções oo portador e á omissão de garantes do ;loções
sora confiado aos diremos. Não sorão, porém, os directores,
obrigados a exercer os pudores de ornittir garantes •le acções,
quer geralmonto, quer em quadquor caso particular, a m
quo, em sua ai) akita discrição, enes judgarom convenionto
assim Uzer, e esta discri0o não ficará sujai% á rovd,ão ou
interlerencia de qualquer tribunal de justiça e de equidade sob
motivo neohum.

53. Sujeito a uma resolução dos directores em contrario,
nenhum garante de acção será passado sem 11 In pedido por es-
cripto, assianado pela possua que tia occasião esteja inscripta
II) registro (10 accionistas da companhia, como possuidor da
:Loção ou capital a cujo respeito tive' do se passar o garanto de
acçã o .

51.0 podido será na forma e authonticaila da maneira por que
os ilirec toros a tolo o tempo detorminarem, o será, gliardado no
oscriptorio, e os certificados das acçõos °atinarias, então ti-
rados a respeito das noções ou etpital que so pretender incluir
nos garantos.que se toem ilo passar, serão ao mesmo tempo en-
tregues aos directores para serem cancellados, salvo si oitos.
no exercício de sita insolação o sob as condições que julgarem
convenientes. disponsarem essas ontregues o eancellaçõos.

55. Qualquer ;tocionista registrado, que pedir que lhe sejam
passados garantes do acção, a respeito do quaesquer acçõos ou
capital, pagará, na occasião deftzer o pedido, ;ws directores,
si estes julgarem conveniente exigir, o direito ilo sello que na
°ocasião ler imposto por lei nos garantos do :Loção, bem como
uma despeza nao excedendo ma shilling por cada garanto do
acção, como os diroctore; a todo tempo fixaroin.

56. Si o portador de então do uni garante do acção entrogal-o
aos directores para ser cancelado P pa o;ar o Solto imposto pela
emissão do uni novo garante d.) acção o a despeza que não
exooda, de um shillin,g por c.tda garante de acção, segundo
determinar,on os li ver toros, a todo tempo si julgarem conve-
niente, poderão 1i:usar-lho novos ga,nntes de acção pela acção
ou moções ou capital especificados no garante de acções assim
entreg,no para ser cancellado ; porém em oiroutustancia,
nenhuma eidos passarão garantes de acção nova por qualquer
aeeàO eu c,apicil para os quites tiver sido previamente passado
o garanto de acção e sem que o garante de acção previamente
passado tenha sido primeiramente ontroguo a cites .para sor
cancellado.

57. Si o portador de um garanto d. , acção entregal-o,afim do
sor cancellado e ao niesino tempo deixar no e :criptorio utna
doclaração escripta, assigirtda, por 1410, na forma e authon-
facada na in Liteira por •itto os directores a todo o tempo
dotorminarem, pedi ti para sor registoado e nno acti.onista,
rotativamente ás ações ou capital e4pJcifleados no dito
garante, e lançando na dita declaração o ::ou. Immo. appellido o
estilo ou °ocupação O residencia, elle terá direito a que soja o
seu nome inseripto como a.coionista reisi.rado na companhia,
Pulas aeçõot ou capital especificados no g.i.ran te de acção assim
entregoo. Fie r,aio, poréin, entan,lido que si os diractore: roce-
liarem aviso do qualquer reclamação por qualquer Outra pessoa
s ibre o dito garante de it,COO, elles podem, a seu arfado,
recusar registrar a pessoa que entregar o mesmo garante cmno
aeoiondsta, em relação ás ditas acções ou capital, porém Mies
não serão obrigados a assim recusar, nein sujeitos á responsa-
bilidade alguma para com qualquer pessoa por não reelVarem,

Empresamos de dinheiro

0.s directores poderão a todo tempo tom ir mi einprImtimo
para os fins I la companhia, O liodem garantir o repagamontd .lo
emprestimo por tuna hypotIteca 011 unos sobro todos ou quaes-
quer dos haveres da companhia, quer contidos om dobentures,
roprosontando as import;ineas empresta:las 0:1 em qu dome'
outro SitUlo 011 (1.0eltillellt0, e podem emittir debelltllre,; para
garantir O nqmgamento das importanc ias tomadas a empres-
timo juntamente com os juros, $ondo os.,,,e; dabentures porpatuos
ou termina veis e ropagaveis por sorteio ou por outra IOrma,
pioraria b nianeira que a importancia total do dinheiro prin-
cipal emprestado e mio exi:ta, a qualqu o r Gelai)°. Sob a garantia
desses dob.n tures, não excoda a cpiantia

fliree;ore: pod .! 111 ttirib mmi (sujeitei ao,; ilireitos dus Pos
-suidores de dobantures que forom einittidos como avim 1, dito),

ti ornar empresti ino do quaesipter soei :015 que não exa3(lain no
conjuncto a qualquer tempo a 10.090, para, os fins provisorios
da companhia.

59. Pessoa nenhuma que emprestar dinheiro ou que dor
credito á comp 'nina será obrigada a indagar para que firn é o
dinheiro pedido.

Assembléas geraes

60. A primeira, assembléa geral terá legar dentro de uni
pe,riodo de 1111Ilea monos de um moz, nem mais do tios, a contar
da data oiti que a companhia estivor habilitada a começar as
operações, no logo' que 05 diree';Orei possam dotarminar.

61. Terão togar as assembléas geraes subs . quentes na época,
e lugar que possam sor mareados pula companhia oin assorriblén,
geral, e si não for mareada outra época ou legar, terá logar
uma assombléa geral uma vez por anuo na época, e togar (lua
poss . un ser det,onninados pelos directores.

62. As supm, mencionadas assambléas geraes serão chamada8
assembléas ()Minarias.

Todas as outras assemblaas serão chamadas extraorilinarias.
63. Os diroctorm po lmmii sempre, que ,julgarem convenionte o

quando [mover requerimento feito por esoriplo e assignado por
nunca menos do 10 accionistas la. compaultia, possuindo no
tolo 10.090 de capital do acções nominaes, couvoear uina,
assemblaa geral extraordinaria.

61. Qualquer requerimento INto pelos itecionistas exprimiril
O thn ;LssamblOa, sA propõe convocar e deverá, ser dei-
xado registrado no ese ri p ti) 1101 la eolloparibia.

65. AO recoborern este requorimonto os directores convo-
carão immodiatamente uma assombléa geral extraordinaria. Si
não o fizerem dentro do 14 dias da data do ro pierimonto,
requerentes ou qua,esquer 'outros membros (pio possuirem
eiripincto acçõos, no valor nominal de a', 10.1100, poderão elles
proprios convocar uma assembléa geral extraordinaria.

66. Oito dias (polo menos) antes dar-se-ha aos accionista
aviso por eseripto, especificando o logo', dia e hora da assem-
bléa, o no caso do negocios ospociaos, a laturoza geral desseS
negocios a esse aviso deverá, outrosim, especificar o loga,r des-
ignado pelos directores para o doposito de garantes do acçõeg
O declaxacões, segundo o art. 49 ; porém a falta, do recebimento
desse aviso por qualquer accionista ou a. omissão accidental do
sor elle tholo a qualquer ticeionista, não annullará os.actos do
qualquer assim-111 1 a geral.

Procedime,do das assembUas gentes

67. Mos os neg,o,ios serão considorados especiaes quandO
passados em tinia assembléa geral extraordinaria„ o todos os
nogocios serão considerados espaciais quando passados em unia
asseMbléa alatinaria., com excepção da reoloiaão do directoros
que se retinirem, nomeação	 no de contadores, situeção de divi-
deados e o exame das contas, balanços e o relatorio ordinari0
dos directores.

68. Negocio nenhum será tratado em assemblaa geral som
que um quorum do cinco accionistas esteja, 'nascido, pessoal-
monto ou por procuração, na °ocasião em que a assombléa,
tratar do negocius.

69. Si dentro do meia hora do tempo mareado para a assem.;
blaa, não houver qlem-ton. será ella dissolvida, si tiver sido vim-
vocada pop atejonista,•;„ (115 aCCOrdl) C0111 os pOdePCS1 SlIprad ltu;
em outro qualquer caso ficará clii adiada, para o MeSlit0 dia da

1'0X 11111 semamia. na mesma hora O no mosino 1 ogLI', ou para,
qualquor Outro dia, hora o log.tr, qUe os ;lecioffistils então pro-
sontes deterininarem.

70. Em qualquer assembléa geral primitivamente convocada
pelos directores, com ou sem requisição dos acoionistas, os accio-
nista:: presontes, qualquer que seja o seu namoro, terão a facul-
dade de resolver todos os assumptos quo deveriam ter sido re-
solvidos na assembléa, em quo teve lugar o adiamento, si nolla
tive:se havido quorum.

71. A pessoa (si houver), nomeada, neste caso pelos dire,ctores
para presidente, presidirá nesta qualidade ien assombléas gerais
da companhia.

72. Si não fi'tr nomeado esse presidente, on em alguma,
asseinbléa elle não estiver presente dontro de IS minut is depois
da hora mareada para ter legar a .issomblét, os accionista4
presentos esoolherão um dentro si para presidente.

73. O presidente pôde, vonl O consentilnento
adiar qualquer assembloa, de uma data para (nitram de um para.
outro lugar, puris ta 0111 unia ;tssombléa, ulizulmi não se poderá
tratar de Outro asstunpto que o que ficou por decidir-se na
assembléa em quo tovo togar o adia,monto.

7 . 1. Em qualquer assembléa geral, salvo si for pedida
votação por escripto assignado por itt iceionistas, pelo menos,
quer em po-soa ou cujos [tomos estejam aflixados por tini
procurador devidamente constituido, uma ¡Pela ra(:;:t0 reita,
pelo pr .sidento, de que R .,ssou uma resoluçáo ou não foi
Zwprisa, Ia, ou pasam por UMA, parLielllar 011 11'.10
passou assim, e um lançamento a esta respeito nos livros do
acta: da companhia serão provas sudicientes do facto selit
prova do numero ou proporções dos votos dados a favor mi
contra a dita resolução.
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eitos julgarem conveniente, o poderão eximil-o durante o seu
termo da funcções de retirar-se por'moio de turno, de accerdo
com estes estatutos e pagar-lhe a remuneração que julgarem
convenien te.

88. Na assembléia ()Minaria do anno do 1902 e na assem-
bléa ordinaria de cada anno subsequente, dons directores se
retirarão do cargo e ( salvo os directores convencionarem do
outra fôrma) os dons que se -bem do retirar serão os deus que
ha mais tempo estiverem em funcções ou no caso da primeira
retirada e outras °ocasiões em que não existam dous que este-
jam Ileüe caso, serão designados por sorte, do ferma que a
escolha seja feita entre os que tiverem estado mais tempo no
csrgo.

89. A companhia em assembléa geral em que se retirem
quaesquer directores de maneira supradita preencherá os
cargos vagos pela escolha do accionista devidamente habili-
tados.

90. Um director que se retire poderá ser • reeleito e será
considerado offerecer-se para a reeleição, salvo si tiver dado
aviso á companhia, por escripto, de sua intensão em con-
trario.

91. Ninguem, a não ser um director que se retira por meio
do turno ou uma pessoa proposta pelos directores, será, elegi-
vel para supprir uni togar de director que se retira por meio
de turno em qualquer assembléa, sem que, 14 dias pelo
menos antes e n5, mais de um mez antes do dia da assembléa,
tenha avisado a sua intenção de se propor á companhia.

92. Si os loga,res vagos de directores não forem prehenchi-
dos ou na assembléa om que deveria ter lagar a eleição ou em
qualquer dos seus adiamentos, os directores que vagarem ou
aquelles do entre eitos que não tenham os seus logares preenchi-
dos, continuarão no cargo até a assembléia ordinaria do proxi-
mo anuo, o assim por diante até serem preenchidos os seus
logares.

93. Qualquer vaga casual que se dê na directoria pede ser
preenchida pelos direct mos pela eleição do um accionista devi-
damente habilitado, porém pessoa nenhuma assim escolhida
se conservará no cargo sinão polo tempo em que o director
que deixou o togar teria de occupal-o si não se desse a vaga.

94. Os directores que continuarem poderão funccionar não
obstante qualquer vaga em seu corpo.

95. A remuneração dos directores que não forem gerentes
será da quantia, do e 750 por anno, além da remuneração acima
03 directores receberão cada. anno qeantia igual a dez por cento
dos lucros divididos da companhia de cada armo, pagos do
qualquer restante depois de pagas 15 por cento aos ac-
cionistas, correspoadonties ao mesmo- armo, podendo os di-
rectores combinar entre eitos a divisão da importanda total
dessa remuneração.

Perda de habilitação para directores

96. O cargo do director vagará:
Si deixar de possuir o numero de acções exigido para a sua

/iabilitação
Si ()ocupar qualquer emprego remunerado pela compa-

nhia, a não ser o do director gerente, gerente ou agente
mercantil, devidamente nomeado pelos directores.

Si vier a fdlir ou tornar-se devedor em liquidação ; ou
fizer concordata com os seus credores.

Si for declarado alienado ou tornar-se insano de espirito.
Si ausentar-se das reuniões dos directores por mais de sois

meses som o c msentimento da directoria.
Si se interessor ou participar dos lucros de qualquer con-

tracto feito com a companhia sem que tenha declarado aos di-
rectores o facto do seu interesso antes de fazer esse contracto.

lavando ente )(lido que (salvo no caso de perda do habilitação
por falta de acções por insanidade de espirito au Por falloncia)
a vaga do cargo não terá offeito sem que os directores appro-
vem uma, resolução de que o director perdeu a sua habilitação
o se acha o e.hvgo vago.

, 75. Não se pedirá votação alguma na nomeação de presidente
ou em questão de adiamento.

76. Si for pedida urna votação, como acima dito, ella será
tomada da maneira por que o presidente determinar e o
resultado delia será considerado corno uma resolução da
companhia em assembléa geral.

No caso de uni empate de votos (quer por moio do levan-
tament(, do mãos, quer por escrutinio em qualquer as-
sembléa geral), o presidente terá direito a um segundo voto de
desempate.

Votos

77. Cada accionista terá mu voto para cada acção registrada
no seu nome, porém nenhum terá direito ao votar sem que
tenha pago á companhia todas as importancias que a ella
dever.

78. Si um accionista se tornar mentecapto, o seu curador
poderá votar em referencia ás suas acções, porém de
outra fórma Voto nenhum será acceito a respeito de acções
registradas no nome de uma pessoa legalmente impe-
dida.

7. t .. Si duas ou mais pessoas tiverem conjunctamente direito
a quaesquer acções," a pessoa cujo nome figurar em primeiro
lagar no registro, como um dos possuidores das ditas acções e
não outra, terá direito de votar relativamente ás mesmas.

80. Os votos do accionistas, a não serem os possuidores de
garantes de acções, podem ser dados pessoalmente ou por
procuração.

O instrumento nomeando procurador será por escripto, as-
signado polo outorgante, ou sendo este uma corporação, con-
terá o respectivo sello

81. Pessoa nenhuma será nomeada procurador ou funccio-
nará como tal em qualquer assembléa, sem que na época da
nomeação seja accionista e qualificado a votar, nem som que o
instrumento de nomeação soja depositado no escriptorio, regis-
trado, da companhia, nunca menos de 48 horas antes da hora
mareada para a assembléia ou para qualquer adiamento delia,
em que o accionista nomeado pretende votar.

Instrumento nenhum nomeando procurador terá validade
depois da expiração de 12 mezes. da, data do sua outorga, ex-
cepto para qualquer adiamento da assembléa, para a qual elle
foi primitivamente passado, e ainda, excepto quando qualquer
accionista, residindo no estrangeiro, tenha depositado no es-
criptorio da companhia um instrumento do procuração (compe-
tentemente senado para este fim), valido para todas as assem-
Mas, durante essa residencia no estrangeiro o ate revogação.

82. Todo o instrumento de procuração será da ftirma se-
guinte ou de uma ferina para o elroito seguinte:

The Faria Gold Mining Company of Brasil, Limited, —
Eu.... de.... .accionista da companhia acima, pela presente

nomeio.... de.... tamliem accionista da mesma companhia,
meu procurador na assembléa geral ordinaria (ou especial ou
adiada) da companhia, que terá, logar no .... do... proximo ou
em qualquer adiamento da mesma, e para votar por mim o no
meu nome sobre talas as questões tratadas nessa assembléa.
Em testemunho do que assigno aos... de... de 19...

83. Si em uma assembléia. geral forem dados ou contados
votos que (Leptis se verifique terem sido incompetentemente
dados o contados, rales não alrectaram a validade de qualquer
resolução ou as;umpto passada ou tratado na referida assembléa,
salvo si a contestação desses vetos for apresentada na mesma
assembléa, o nem neste caso sem que o presidente então e alli
mesmo decida si o erro O do importancia, sufficiente a allectisr
esssa resolução ou assumpto.

Directores

84. O numero do directores não excederá de seis nem será
menos do tres. Si o numero for reduzido abaixo do tres, será o
primeiro dever dos directores preencher a vaga, porém os
actos dos directores não serão tidos por imites durante a
vaga.

85. As habilitações para director serão a posse do acções da
companhia do valor nominal de S.', 250. Um primeiro director
poderá exercer o cargo antes de adquirir a sua habilitação, mas
deverá em todo caso adquiril-a dentro do um mez depois da sua
nomeação, e quando não o faça será considerado tomar a ; ilhas
acções da companhia e alias lho serão consequentemente
logo distribu idas.

86. As seguintes pessnas serão o; primeiros directores:—
Edinned Alfred Pontifes, de 72, Cornwal Gardens, Londres
John Taylor, de 6 Queu Street Placa, Londres; Emite de Wall,
de 68, Lombard Street, Londres ; Louis Maichaini, de 7, rua
Meyerbeer, Pariz, Jacques Ledam, do 9, rua Legendre, Paris o
Andro Trianna, de 21, rua St. Domingue, Pariz.

87. Os directores podem nomear de entre si qualquer para
a qualquer tempo servir de director-gerente ou gerente com
os deveres para qualquer parte dos negocios da companhia que

Poderes dos directores

07. Os neg scios da companhia serão dirigidos pelos directores
que pedierão, si julgarem conveniente, pagar todas as despezas
invorridas em formar e registrar a companhia, ou em qua,es-
quee negociações, avaliações e ajustes relativo4 ao contracto
de compra o por outra fôrma, incooridas na contemplação da
companhia ou annuncio de outras comi ais preliminares á. dis-
tribuição das acções, e poderão exercer todos os poderes da
companhia, que não forem pelos presentes ou pelas leis da com-
panhia exigides pela companhia em assembléa geral, e regula-
mento nenhum feito depois pela companhia em assembléai ge-
ral, invali Iara acto algum anterior dos directoras, que teria
sido valido si esse regulamento não tivesse sido feito.
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,Os directores podem delegar quae8quer dos seus po leres
(a: •não serem os de fazer chamadas, do emittir ou confiscar
acçõos, ou poderes para negocio, financeiros da companhia) a
uni director-eterento ou gerentes e podem delegar quaesquer
dos seus poderes a commisãos de dous ou mais membros do seu
corpo.

00. 'Acto nenhum, assumpto ou cousa dentro dos poderes da
companhia em assomblea geral, feitos pelos directores ou qual-
quer cot-Missão, o adoptados pelos directores, que receberão de-
pois consentimento expresSo ou irninicito da companhia em
assemblea, geral, sor' depois impedidos por qualquor motivo.
que sejam.

100. Em particular, e sem prejuizo da generalidade dos ulti•
mos artigos precedentes, os directores podem, na direcçlo dos
negocios da c +mpanhia, sujeitos ás restrieções aqui contidas sem
mais outros podem, ou autorização dos membros, immediata-
monte á incorporação da companhia, o não oh:3MM° tenha sido
só em parte subscripta o eapital nominal encetar os negoclos e
fazer as seguintes cousas no nome o pOr parte +'a
nhia.

a) Effectuar da maneira por que julgarem conveniente todos
, ou quaesquer dos fins da cempanhia, conforme se acha descripto

no memorandum do associação.
b) Pagar á sua discripção qualquer propriedade ou direitos

. adquiridos pela companhia por serviços a cila prestados, total
ou parcialmente em •dinheiro ou em anões, titulos, bonds; de-

, bentures, ou outras garantias da companhia, e taes acções po le-
rã,o sor emittidas quer como integralmente pagas, quer com

• tal importando,' creditada 'como paga sobre ella, segundo possa
ser ^convencionado, e esses bonds, debentures o outras garantias,
poderão ser espocificadamente carregados sobro todos ou qual-
quer parto do ; bens da conipanhia e seu capital 'ainda por cila-

' mar ou não onerado.
c) Garantir o cumprimento do quaosquer contractos ou

ajustes celebrados pela companhia por hypotheea ou onus do
todos ou quaosquor dos bens da companhia e seu capit'il por
pagar na °ocasião ou da Maneira por que possam julgar con-
veniente. •

d) Nomear e á sua vontade demittir ou suspender um ge-
rente geral o quaesquer 'outros . gerentes o o secretario, ban-
queiros, solicitadores, machinislias, ofliciaes, caixeiros, agentes . •
o criados para ,serviços permanentes, provisorio S. ou especiaes
quf) ',a todo, tempo possam julgar conveniente, investil-os dos
poderes que julgarem convenientes o indicar, os seus deveres,
o fixar-lhos os &azados ou emolumentos, e exigir garantia nos.
casos e da importancheque, julgarem proprios.

e) NOMear. qualquor , pessoa ou pessoas para acceitar e
guardar em confiança para. a companhia quaesquor bons que a
Mia pertençam ou eni que dia, esteja interessada, executar e
fazer os actos e coaSas que i) o sSa,m Ser precisos para empregai-
os nessas POSSoaS.

n Si julgarem conveniente, nomear e mandar provisoria
ou effectivamento para qualquer parto do mundo, uni ou
mais dos directores como .director-gerente ou directores-ge-
rentes, ou quaesquer pessoas como empregados ou criados
da,. companhia, quer como chefes ou outros gerentes ou como
agentes gomos oulocaes, ou como inspectores, ou em qualquer
outra capacidade que a directoria possa julgar opportuna-
mente para qualquer das operações ou negocios da companhia,
o com os pOderos o instrucções, O sujeito ás condições e
stricções e com a romaneração por salarios, commissões, partes
de lucros ou . outros que os directores acharem conveniente,
o a; talo o tempo suspender ou revogar essas nomeações.

9) Providenciar sobre a direção dos uegocios da companhia
no Brazil, França e em qualquer outra parte, nomeando dire-
ctorias- tones consultores locaes ou gerentes, ou do qualquer
outro modo que elles julgarem conveniente.

h) Delegar a qualquer directoria local, consultor local ou
gerentes ou outros empregados assim nomeados os poderes o a
autorização aqui conferidos aos directores, como possam con-
sidosar preciso para execução dos negoeios da companhia ou de
qualquer parte deites.

i) Dar todos os passos para registrar ou fazer com que a
companhia seja incorporada, ou reconhecida no Brazil ou em
outra qualquer parte, e fazer todos os actos e acceitar todas as
condições que possam ser precisas ou imposta, para • habilitar
OU permittir á companhia de funeciona,r no Brazil 'e em outra
qualquor parto.

j) Intentar, dirigir; defender, compor ou abandonai' processos
legaes pela ou contra a companhia ou os seus empregados, ou
de outra ferina concernentes aos seus negocios, bem como con-
cordar e conceder tempo para pagamento ou satisfação de
quaosquer dividas e de quaesquer , reclamações ou demandas
pela .ou contra a companhia»,

h) Podem . sujeitar quaesquer reclamações ou demandas pela
ou contra a companhia a arbitramooto o observar e cumprir as
decisões.

1) Passar o dar recibos, quitações e outras desonerações por
dinheiro. pago á companiii a e pelas reclamações e demandas tia
companhia.'

te) Procedeis pela campanha oro tolos os assai-aptos; rolativos
tallancias e insolva,bilidado •
n). Exercer os poderes da comp labia de aecordo com a 3ei do

'soltos do companhias, de Mi e fazer. regulamentos quanto ao
Mo do quique: 8ollo estrangeiro da companhia.

o) Empragar'e ompre aar +-puniu,» dinheiros da companhia
que não forem immed iaamente exigidos para os tios delia, s)t)
garantias o da maneira por que julgarem conveniente, sujoito
á demola 30 e a t atto tempo variar ou re dizer esses empregos.

p) A todo temp) fazer variar o revogar regulamentos dos
nogoeios da; companhia, seus emprogados o criados, ou 03 accio:
nistas da companhia ou qoalquer artigo dos mesmoe.

g) Celebrar as negociações e coo l;ractos,reseindil-os e varial-o5,
executar c fazer Os actuo, escripturas e entras cous.is no nome e
pala companhia como possam julgar control-tient° para ou em
relação a qualquer dos assumptos supra ditos, ou de outra forma
para os fins da companhia.

101. Podem gtvatmente dirostores (sujeitos ás restricções
aqui contidas) em sua absoluta discrição, praticar o fazer
qualquer acto e cousa que &les possam julgar nocessarlos ou con-
vonientos afim do execu'ear os negocios da companhia, excepto
qualquer acto ou cousa que poios presentes ou pelos regula-
mentos forem prohibidos

'
 conatianto que, si toda voz pio pelos

presente, ou pelos regulamentes for 'exigida a sancção do uma
assemblea, elles não procede,rão sem essa saucção.

Procedimento dos directores

102. Os directores podem determinar o modo o regra do seu
psocodimento e nomear o sou proprio prosidotite e dar-lhe os
poderes (inclusivo o exercicio de uru voto de desempato em
actos da directoria) coma julgarem conveniente, e marcarem o
quorum para reuniões dos directores, ficando entendido que, a
não • ser por outra forma determina la, dons formara+) une
quorum.

103. Toda a commissão se conformará com o modo de proce-
der e os regulamentos quo os directores possam fazer a esto
respeito, o sujeita a isso poderá determinar o regular o seu
psoprio procedimento da mesma maneira como possam fizer
os directores.

104. T0,103 os actos feitos por qualquer reunião do, directo-
res ou por qualquer pessoa funccionamdo como director, não
obstante se descubra depois que houve erro em qualquer no-
meação de director, ou que esse director ou pessoa não estava
habilita:1o. serão tão valuios como si esse director ou pessoa
tivesse sido nomeado e habilitado.

105. Os directores lavrarão actos competentes dos Procedi-
mentos o todos os actos praticados de conformidade com qual-
quer cousa que conste das ditas actas terem sido resolvidos ou
autorizados pelo, directores, serão considerados como actos
destes, comprehendidos no espirito des tes regulamentos. ^

Nomeaçao e poderes de gerentes

100. A companhia emproará os Srs. John • Taylor, Frente
Taylor, Robert Taylor, Edgar Taylor o Ilenry Ciando Taylor,
presentemente associados como engenheiros civis cru Queen
Streat Place, n. G, Londres, sob a firma do John Ta,ylor
Sons, como engenheiros eonsultores o gerentes da companhia,
e, enquanto cada um dos actuaes socios continuar como mem-
bro tia dita firma o esta quizer servir (t . companhia como
gerente, a dita firma será empregada como seus engenheiros
consultores o gerentes. Fica entendido que o' emprego da dita
firma poderá ser determinado por uma resolução extraordinaria
da companhia em assemblea geral, e que, não obstante essa
emprego, qualquer membro da dita firma poderá ser dieector
da companhia.

107. Qualquer dos gerentes poderá resignar o seu cargo, mas
nesse caso o gerente' que continuar rio cargo será tido como
gerente para todos os fins destes estatutos.

108. Os negocios ordina,rios da companhia serão, sob a di-
recção e fiscalização dos directores, tratados pelos gerentes,
que no curso do taes negocios ordinarios e para os fins deites
terão poder de fazer o rescindiequalquer contracto ou contractos
par parto da companhia, bem como fazer, aceeitar • o endossar,
no nome e por parte da companhia, qualquer saque, nota
promissoria ou lettra de cambio, o poderão nomear e demittir
o secretario, o superintendente o todos os agentes, caixeiros,
operarios e criados da companhia.

109. A remuneração dos 'gerentes será fixada pelos dire-
ctores.

IndemnizaciTo aos empregados

110. Talos os empregados da companhia, inclusive os (firo- •
ctores, serão indemnizados pela companhia de talo 03 atrelai.
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zos . e despena feitas resPactivam to. por elles no desempenho
dos respectiVos deveres, excepto lquando provenientes dos seus
proprios actos ou culpas voluntatios.

111. Todos os dinheiros da companhia serão recebidos plias
pessoas que os directores a todo tempo nomearem o soro depo-
sitados nas maus dos banqueiros' da companhia, e nenhum di-
nheiro sord, pago pelo banco, a irão ser sobro um cheque
assignado por dons directores, ou por outra fôrma que a dire-
ctoria possa determinar, ficando sempre entendido que esto ar-
tigo não será tomado no sentido do fiscalisar a conducta, dos
negocios da companhia, quando devidamente exercida fora, da
Inglaterra.

112. A nenhum director ou empregado sorá responsavel por
•outro director ou empregado ou ;por • coparticipaçã cru qual-
quer recebimento ora outro acto, : de conformidade ou por qual-
quer defeito de titulo relativo a qualquer propried Ldo com-

•prado, tomada por hypotheca ou 1e outro modo adquirida, nem
pola insufficiencia ou deficiencia do qualquer garantia sob a
qual quaesquer dinheiros da companhia forem empregados, ou
por qualquer prejuizo Ou dando resultante das mesmas, nem
por outros prejuizos ou despezaa que resultam campanhat,
excepto raiando provenientes dos S3118 proprioá actos o culpa
voluntaxios.

Dividendos e lucros

113. O lucro liquido da companhia, sujeito aos direitos de
possuidoras de ;seções emittddas tan. termos especiaes, será di-
vidido por meio de dividendos entre os accionistas, em propor-
ção á importando paga sobre assuas respectivas aeobs, e os
directores podem a todo tempo declarar dividendos de con-
formidade.

114. Os directores podem, ao seu proprio aabitrio, pagar aos
accionistas antecipadamente a uni dividendo cuja decatraçã,o é
esperada na eapiração 'de qualquer armo, e por conta desse di-
videndo ou dividendos interinos.
- 113. Nenhum dividendo será pago, a não ser tirado dos lu-
ares da Companhia, excepto uni dividendo interino, que poda
ser tirado dos lucros estimados.

116. A expressão — acros — Se entenderá para os fias destes,
estatutos o producto liquido da: companhia, segundo fa • certi-
ficado pelos contadores da companhia.

117. Das sommas a aproveitar para dividendos, os directores
•tirarão para um fundi de reserva a sormort que talo( julgarem'
conveniente, e o excedente será: applicado ao pagamento de di-
videndos; porém os directores aeslem transportar para conta
nova qualquer somma quo uni sua opinião, em razão de sua in-
significancia ou outra Icauaa, não seja propria para dividir.

118. Os directores pódem empregar qualquer fundo de re-
serva para fazer fama contingencias ou para °palor divi=
dendos ou para adquirir mais propriedades, para pagamentos
de dinheiros tomados a emprestimo pela companhia, ou para
renovar ou conservar propriedados que interessem aos nego=
cios da comsanhia, e os directores pOdem empregar a somma
assim posta de parto como fundo de reserva em empregos (pio
elles possam escolher (não serem acções da companhia), sem
SIWein resp natveis por qualquer prejuizo ou depreciação re2;
sultante desses empregos, quer, 0.4 mesmos sejam usuaes ou au-
toriand is. em fundo do confiança ou não.

Contas

1
121. Os directores farão eseripturar contas lieis do todas as

recei'ais, croditos, pagamentos, activos o compromissos da coma
ponhas e do todos os outros assumptos necessarios para demon- •
strar o verdadeiro estado e condições da companhia, e as conta's
serão lançadas em livros e do, tal maneira que os director •
julgarem conveniente, e á satisfação dos contadores.

122. Os livros da contabilidade serão escripturados no lugar
ou lugares que os directores designarem e, sujeitos a quaesquer
restricções raaoa,veis quanto ao tempo e modo do serem ex-
aminados, que possam ser impostss pelos directores, serão
expostos á inspecção dos accionistas durante as horas do no,
gucio.

124. Extrahlr-se-ha cada anno um balanço geral, ,que será .
apresentado á companhia em a.ssernbléa geral, e conterá um
summario do activo estimado o dos compromissos avaliados da
companhia, feito até, a mesma data e arranjado sob cabeçalhos
convenientes. Uma copia impressa do' relatorio, acompanhada
do balanço e demonstração das contas, será, pelo fnebos sete
dias antes da Assembléa Geral, entregue ou remettidta pelo
correio ao endereço registrado do cada accionista, o duas co-
pias de cada um destes documentos serão ramettidas ao mesmo
tempo ao secretaria do Share and Loan Department, stock Ex-
change. Londres.

195. As contas da companhia serão annualmento examina.das
•e a exabtalã,o do ba'anço verificada por uni ou mais contadores
que serão eleitas pela companhia na Assembléa Geral °sanaria
de cada anno.

126. O primeiro contador será nomeado pelos diroctores o
'continuará no cargo até á primeira assembléa, annual ordinaria
da companhia.

127.Si for nomeado ma sa contador, todas as disposições aqui
contidas relativas a contadoses terão applicação a elle.

128. Os con ta toras poderão sor accionistas 'da, companhia,
porém nenhum director ou outro empregado da companhia
poderá ser eleito contador duquanto durar no seu cargo, o
nenhuma outra pessoa que seja interessada por outra forma
que corno accionista em, qualquer transacção da companhia será,
elegivel contador durante o tempo.que continuar o sou inte-
resse.

A remuneração ao primeiro contador será mareada pelos
directores e a dos contadores subsequentes será mareada pela

, companhia em assembléa geral.
129. Uni contador que se retira poderá sor reeleito. .
130. Dando-se qualquer vaga casual no cargo de contador

nomeado pela companhia, os directores nomoarao immediata-
mente um contador para funccionar atê, á proxima. assembléa
matinada do companhia.

131. Si não far feita da maneira supradita a eleição do
contadores, a junta do comrnercio pôde, a pedido de nunca
me los de cinco accionistas da companhia, nomear um contador

•para o anno corrente o marcar a remuneração que lhe devera
pagar a companhia pelos Serviços.

132. A tudo o contador sara, entreguo uma lista do todos
os livros eseriptuataos pela companhia, o a todo tempo roa
zo çvel poderá examinar os livros e contas da Companhia; elle

•proprio (salvo sendo o contador urn proflsdonal) a expensas
Companhia, empregar guarda-livros e outras pessoas para ao-

• xiliarem no exame dessas contas, e pôde, com ralação a essas
contas, examinar os directores ou Outro qualquer empregado
da Companhia.

131 'Os contadores certificarão a exactidão do balanço o das
contas e farão uni relatorio sobre dias, o qual será lido jun-
tamente com o relatorio dos directoras, na Assemblda, Ordi8
naria

Avisos

• 134. Os avisos serão mandados pela 'Companhia a qualquor
accionista quer regastralos pesscalmento ou sondo deixados ou
mandados pelo Correio em carta com porte pago, dirigida ao
Accionista, á sua rosidencia. registrada.

135. Os avisos destinados aos accionistas, quando disserem
respeito a qualquer acção á qual tenham direito conjuntamente
.mais de uma pessoa, serão mandados áquella, que estiver
inscripta em primeiro logar no Registro dos accionistas e o
aviso dado assim será suficiente para todos os possuidores da
mesma acção.

136. Qualquer aviso, si remettido pelo correio, será consi-
derado ter sido enviado na data em que a carta que o tem
contido tiver sido posta no correio em Londres e, tondo de pro-
var-se essa remessa, basta provar que a carta que continha ó
aviso foi completamente endereçada e lançada no Correio.

137. Um aviso dado a qualquer accionista será obrig,atorio
para todas as pessoas que á morte desse accionista apresentarem
qualquer reclamação ou por qualquer transmissão dos seus inte-
resses e um aviso dirigido a,qualquer accionista fa,Recido e da cujo
fallecimento a Companhia não tenha ; tido noticia, será, consi-
derado como tendo sido bem remeatilo ás pessoas que
reclamarem por elle ou por transmissão depois do fallecido.

138. Nenhum accionista terá direito do receber aviso do
qualquer procedimento, nem de votar sem que tenha dado á
Companhia comniunicaçao do seu nome e endereço para ser
registrado, e nenhum accionista .que tivos mudado o seu
uma ou lagar de sua ressidonciaa ou que ( sendo mulher ) se
casar e nenhum marido dessa accionista terá direito de receber
dividendo algunanum de votar anuas que tenham communicado
á Companhia a mudança de nome e de endereço, afim de serem
registrados o terem fornecido a prova disso aos directores, si
estes a , exigirem.

119. is directoras polom deduzir dos dividendos a pagar-se
a qual , accionista as importancias que possam ser devidas
por es,s : accionista a qualquer tempo á companhia, por conta de
chamadas ou por outra causa.

120. Do um dividendo que tenha sido declarado, dar-se-ha
aviso a cada accionista, da maneira aqui adeante mencionada,
e dividendo nenhum vencerá juros contra a companhia.

123. Pelo monos uma vez por anuo os directores. apre-
sentarão á companhia em assombléa geral uru balanço feito atil
uma data nunca maior de seis mexes antes da assomblaa, d t
receita e despesas da companhia, desde o fim do ultimo ba-
lanço, ou, no caso do primeiro balanço, desde o começo da com-
panhia, o a osso balanço oda, appenso um relatorio dos direct
res sobre o estado o condição aa companhia.



SECRETA.RTAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Additamento ao expeaiente de 11 de
outubro de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Solicitara m-so providencias ao Ministerio
41a, Fazenda, attendendo ao que requereram o
lente do portugnez Fausto Carlos Barreto O
o profossor do desenho Manoel Arthur For-
miras ambos do Externato do Gymnosio Na-
cional, afim do serem c insideradas justifi-
cadas as faltas que por motivo do In destia
deram aquollos funccionarios durante o mez
de setembro ultimo.

— Autorizou-se o director da FaCuldade de
Medicina da Bahia, attendendo aoquo re-
quereu o Dr. Apollo Gra,que Collã,.a quem
este Ministerio mandou conferir o titulo de
pharmaccutico por essa faculdade, a pormit-
tir que o . respectivo compromisso seja pre-
stVo por procurador devidamente consti-
tutdo pelo requerente para esse offoito.

— Declarou-se
Ao director da Faculdade do Medicina da

Bahia, que o Governo resolveu pormittir
que os alumnos matriculados na G serie
médica dessa faculdade venham , prestar
exames nesta Capital, ficando, portanto,
autorizado a fornocer-lhes os documentos pre-
cisos para a respectiva inscripção.

Ao director da Faculdade do Medicina do
Rio do Janeiro, para os devidos e ffe l tos , quepor st vlso desia data foi autorizado o i-
roctor da Faculdade de Medicina da Bahia a
(orneour guia do transferencia ao4 alumnns
matriculados no 6q anno do respectivo curso,
aos quaes permittiu o Governo venham
prestar exames nesta Capital na primeira
época, proxima.
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139. Com a sancção de lima resolução extraordina,ria dos
accionistas, qualquer parte do activo da Companhia, inclusivo
de quaesquer acções ou titulos de outras Companhias, pôde ser
dividida entro os contribuintes da Companhia em especio ou -
empregala em fidel—commissos a beneficio desses cou tribo in-
tes, o a liquidação da Companhia encerrada e esta dissolvida.

Nomes, reSidencias e profissões dos subseriptórse- •

Wadtor Decosta Keyes, 75 Sandringham — Road, — Dats-
ton, N. E. Empregados no gommercio.

Alborto Wright, 23 Broadlands 'Ferram Broonwood Road,
Clapham-Common, S. W. empregado do commercio.

Richard Walsingha,m Nasfield Boy I, 58, York Road, East-
Ilam, Essex, emproado do commercio.

Philipp Caiba' Elpkick, 5, Springdale-Road, Stoko Newing-
ton- N. empregado do commercio.

Charles Aubrey Skilton, 14, Allison Gravo, Dulwich, empre-
gado do commercio.

Ernst \Valter Groorn, 27, Auriol-Road, West-Kensington, W.
empregado do commercio.

Dermot Gaboll O'Noill, 45, The Gardens, East Dulvich, S. E.
empregado do comniercio.

Datado de 15 de fevereiro do 1901. Testamento de todas as
assiguaturas sunra,

Crcor go I landel \Vells . —1 Gordon—R oad—I nford—Essex
Contador.

C. Certificado da Incorporação do uma companhia.
Certifico polo presente que á Faria Gold Mining Company of

Brasil, Limitei, foi incorporada de conformidade com as leis
sobre companhias, de 1802 a 1900, exilo companhia limitada,
aos 16 do fevereiro do 1901. (ASsignado) Ernesto Cloa,ve, regis-
trador do companhias amonymas.

Eu abaixo assignado, Charles Joseph Watts. da cidade de
Londres, rabona() publico, devidamento nomeado e juramen-.•
tado, certifico e attosto a todos quantos possa interessar

1—Que os papois impressos aqui annaxos. mareados A e IS,
respectivamente são copias fieis o verdadeiras do memoranclum
o dos Estatutos Originaes da «Faria Gola Mining Company of

Limited,doposItados na Repartição do Registros de Com-

panhias, nesta cidade, de conformidade.com  a Lei sobro Coma
panhias. do 1802, ou, o dito taberna°, 'tendo cuidadosamente
conferido as ditas copias com os ditos drigina.es o as 'achado
exacta e correctamente conformes. •

2—Que' Ernest Clea,ve. pessoalmente conhecido de mim, o
dito tabellião, como o registrador, do Companhias anonymas
incorporadas do conformidade com as leis do Companhias, do
1862 a 1900, assignou o certificado de incorporação da referida
srariá Gold Mitung Company of Brasil Limit,ed, mareada «C.2.
aqui tombam annexa perante mim. o referido tabellião o que
o dito Ernest Cleave, 'como registrador esta devidamente au.-
torisa.do a passar esses certificados o que a todos os certificados
por elle assim assignados devo-se dar toda a fé o credito em
juizo e fóra dolle. E para constar e ter o devido &finto passo
o presente em Londres, Ws 14 dias de agosto de 1901, por mim
assignado e com o meu sello ()Melai.

In testimonum reritatis, assigno C. J. Watts. Tabellião pu-
blico. (Sello d tabellião).

Reconheço verdadeira a assignatura, retro, de C. J. Watts,
tabellião publico des:,a cidade. o para consttr onde convier,
pedido do mesmo, passei a presente, quo assignei o fiz sollar
com o safio das armas das'A Consulado da Republica dos Es-
tados Unidos.do Brazil em Londres, aos 15 do agosto do 1901.

A legalização da firma consular é facilitada, ou na Secretaria
do Estado das Relações Exteriores no Rio do Janeiro ou em
qua,esquer das repartições fiscaes da Ropublica.

(assignado sobro 1 estampilha consular do 5$000).
E. L. Chormont—Consul.—(sollo do Consulado).
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. E. L. Chermont,

Consta do Brazil em Londres.
Rio de Janeiro, 9 do setembro do 1931. Pelo director geral

(assi,gnsdo sobro quatro estampilhas no valor do 530 réis) L.
da Silva Rosa.(Sollo do Miniserio das Relações Exteriores o
tres estampilhas no valor de 7$20), inutiliz talas pela Recebe-
doria Federal.)

Nada mais continham os ditos estatutos que fielmente verti
do proprio original ao qual me reporto.

Em fé do que passei o presente que assignei o sellei com
O sello do meu officio nesta cidade do Rio de-Janeiro, no 13 do
sotembro de 1001. —Affonso IT. C. Garcia, traductor publico ju-
ramentado.

Expediente de 16 de outubro de 1901 ,537

DIRECTORIA DO INTERIOR 	 •

Directoria do Intorior —	 soc4n —
Circular—Capital Federal, 16 de outubro de
1901.

Satisfazendo ao que solicitou o Minist3rio
da Funda no aviso circular n. 75, do 9 do
outubro corrente, recornmen clo-vos provi-
dencieis afim do que as requisições de des-
pacho, livro de •fireitos, de objectos impor-
tados para o serviço dessa repartição men-
cionem sempre a quantidade dos volum.m,
com as suas marcas o 1)ttroirõs o declarem
si a importação é feita directame ite ou por
intermedio do agentes ou casas COI1111131'3i:LOS
devendo, neste ultimo caso, consignar si os
objectos são cedidos á repartição polo proço
da factura no mercado exportador mediante
simples commissão, ou si polo preço do
mercado importador.

Saud() e fraternidade. — Sabino Barroso
Junior—Sr. director da Escola de Minas.

Identico aos demais estabelecimentos de-
pendentes da Directoria do Interior.

Foram concedidos seis MOZOS de licença..
som vencimentos, para tratar do negocio
do seu iatoresso, ao lente da Escola Polyte
clinica da Rio d3 Janeiro Dr. Carlos Cosas
do Oliveira Sampaio.

—Foi prorogada, por dous mons, com o
vencimento que lhe competir na fôrma d.
lei, a, licença concedida por portaria do 9 d
azosto findo ao prop trador da cadeira de
physica da Escola Polytechnica do Rio do
Janeiro Manoel Josú do Queiroz Ferreira.
para tratar de sua sacio.

—Declarou-se ao director da Faculdade d.-
Medicina do Riu de Janeiro, para os tio
convenientes, em referencia ao officio de 2
do setembro findo, que, segundo communicou
o director do Museu Nacional eee. oficio

n. 142, de Mo corrente, os apparelhos do
physietogil, que solicitou' por emprostimo
acham-so quasi todos imprestavels, caro-
condo da repara,,•Cias que só nas °Incluas. eu.
ropOas podem ser executadas, e os quo não
est5o nostas condições servem actualmente
no laborator i o do biologia. não im lendo, por
sus motivos, ser attendido o pedido con-
stante daquello officio.

—Declarou-se ao director da Faculdade do
Medicina, do Rio do Janeiro, para os devidos
elfeltos, que, attendendo ao roanerimento do
Oscar Rodrigues Alves o outros estudantes
da,quella Faculdade, e inceileu ese Ministerio
a tolos os aluirmos do actual 4° armo medico
dispensa do exame do arte de formular, que
devora sor supprido pelo attossado do tro-
ve:ir:da. Embora não seja nova essa mate
ria quanto ao programma do estudos, não
deixa do o ser como fundamentaram os re-
quorantes, quanto ao prawssa do habilitação,
sondo-lho, por isso, applicavel por analogia
o art. 2° dts disposições transitorias do re-
oulamento do 12 de janeiro do corrente
atino.

—Remetteu-so ao director da Escola de
Minas, para os fins convenientes, a portaria
do 1 Oda corrente mez, flue concedeu um n mez
de licença para tratar do sua simule ao subs-
tituto daquela escola engenheiro Armando
3retas

lExpeliente de 17 de outubrolde 1901

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Communicou-sn ao juiz da Sa protoria, em
resposta ao officio do 24 do mez findo, que

director da Estrada de Ferro Central do
trazil já providenciou afim de que aos ai.
Oaes de justiça daquelle juizo s'sjam forno-
'idos passes do 2 s classe quando requisitados
para diligencias nos suburbios.

—Devolveu-se ao juiz da	 pretoria, de-
vidamente cumpridas a carta . roga,toria, ex:
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podida ás justiças de Portrig .al, a requeri-
, mento do D. Elvira, de alendonça Borlido,
para avaliação de bens pertencentes ao es-
polio rio D. Henriquota Jacintha do Mendonça
_Borlido.

..Rometterain-se :
Ao procurador da Republica na-secção do

District° Federal, em referencia ao officio
n. 92, de '23 do setembro ultimo, em °do°a-
nal, as iliforma.ções prosadas pelo chefe do
Policia sobro a acção proposta contra a
União por Paschoal Secreto

Ao , general comrnandanto da brigada po-
licial, para os fins convenientes, o requeri.
mento em que o ex-major da; mesma brigada
Francisco Candido Pimentel pede certidão da
2ua fé do officio;

Ao commondante superior interino da
guarda nacional no Estado de Goyaz, as pa-
tentes dos capitães Antonio José Maya e An-
tonio José do Mendonça;

Ao, collector da comarca . do Pomba, no
•Estado do Minas Gemes, a patente do capitão
Antonio José Gonçalves de Oliveira da
guarda nacional da dita comarca ;

Ao cornmandante superior interino da
guarda nacional no Estado do S. Paulo,
para os fins convenientes, cópia da represen-
tação dirigida a este Ministerio pelo capitão
da antiga guarda nacional' da comarca de
Pirassununga, no dito Estado, João Nunes da
Costa, relativamente a violoncia,s o desaca-
tos que alega ter soffrido por parte de al-
gumas praças da guarda civica da mesma
comarca ;

Ao commanda,nto superior interino da
guarda nacional no Estado do Minas Geraes,
as patentes do major José de Avila, Goulart e
dos capitães Arthur Haas e Manoel dos Reis
Corrêa

Ao commandanto saperior interino da
guarda nacional no Estado do Paraná, a
patente do capitão Leopoldino Rocha.

Requerimentos despachados

Capitão João Nunes da Costa.— A repre-
sentação foi reniettida, em cópia, para os
fins convenientes, ao commanda,nte superior
interino da guarda nacional no Estado de
S. Paulo.

Francisco Catando Pimentel.— O requeri-
mento foi romottido ao commandante
brigada policial, para os fins convenientes.

Capitão João de Souza Laurindo.— Com-
pareça na Directoria da Justiça da Sacro
.taria de Estado.

Ministerio da Justiça e Negócios Interiores
—Directoria da Justiça-2 a secção—Capital
Federal, 17 de outubro do 1901.

Em referencia ao vosso oficio n. 2.740,
do 4 do corrente mez, declaro vos que ficaes
autorizado a wtabalecer para os officiaes, in-
feriorus o praça' da guarda nacional dogta
Capital, que, a, juiso desse commando, se
mostrarem mais habeis atiradores na instru-
oção pratica, na Linha de Tiro Nacional, uns
distinctivo quo constará do um angulo agudo
com o vertice voltado para cima, colocado
cinco contimetros acima da carcolla acima
da manga esquerda, tendo na sua maior
abertura interna trinta millimetros, da base
ao vertice quarenta o cinco millimetros,e os
lados um centimetro de largura. O aludido
distinticvo será bordado a ouro para os offi-
ciaos, a prata para os inferiores e de panno
encarnado para as praças de cavalaria e in-
fantaria e carmesim para os do artilharia.

Os commanda,ntes usarão o referido augulo
acima do distinctivo de caluniando.

Saud° o fraternidade.—Sabino Barroso
Junior.—Sr. goneral commandante superior
da guarda nacional da Capital Federal.

DIRECToRIA DO INTERIOR

Foi naturalizado bra,ziloiro o subdito por-
tuguez Antonio Gomos Cerqueira,,de profissão
maritinsa.

— ACCUSOU-S0 recebido o oficio do Dr. Joa-
quim Xavier da. Silveira Junior. de 11 do
outubro correote, em que participei' ter
assumido o exoreicio do cargo do prefeito do
Districto Federal para o qual foi nomeado
por decreto da 10 do mesmo mez.

Ministerio da Justiça o Nogocios Interiores
—Directoria do Interior-2a secção—Capital
Federal, 17 de outubro de 1901.

Com oficio n. 6, do 9 de setembro findo,
submettestes ao juizo deste Ministerio o
modo por que resolvestes varias consultas do
reitor do Collogio Anchieta, sujeito á vossa
fiscalização.

Appr.ovando as respostas no sentido de que
os alumnos dos cologios eqiiipnaados, no que
respeita á frequencia, estão sujeitos ás dispo-
sições dos art. 48 a 52 do regulamento do
Gymnasio Nacional e de que os alumnos
repetentes no são obrigados a cursar as
aulas em mijas matorias tiverem sido appro-
va,dos em exumo final do armo, declaro-vos,
quanto á torreira consulta, que o art. 151,
n. 3, do C ;lio do Ensino deixa ao arbitrio
dos alumnos transfea.ir para a 2 . época qual-
quer numerado exames e finahnente, quarta
consulta, que os acames aluirmos do 40, 50 o
60 annos duvem prestar respectivamente
exames do francos, inglez e physica, e chi-
mica, conformo docilla este Ministario em
avisos da 27 • do :talai e 10 do maio ultimos,
dirigidos ao director do Internato do Gymna-
sio Nacional.

Saude o reatoroidade.— Sabino Barroso
Tunior.—Ao Se. Dr. Julio Vieira Za,mith,
delegado fiscal da Governo junto ao Collegio
Anchieta.

•
Autorizou-se o director do Instituto

Benjamin Constant, attendendo ao que re-
quereu Anna 'Coitos e ás informações pre-
stadas em officio Ti.  119, de 30 do mez pro-
ximo passado, a admittir naquelle instituto
como ahunna, gratuita a menor Alexandrina,
depois de subinettida ás exigencias regula-
montaros.

-r-Remotteranase ao director da Recebe-
doria da Capital Federal, para os fins con-
venientes, os requerimentos de Fausto Car-
neiro das NCVOS O outros, e do Antenor.Be-
nevides e José Casar Magalhães Primo, su-
jeitos á revalidação do seno, de accordo cum
o regulamento em vigor.

—Por portaria, do 17 do corrente, foi con-
cedido, de aCcOrd0 COM o decreto legislativo
n. 781, de 17 do agosto do corrente anno,
um anuo do licença com ordenado ao lente
substituto da Faculdade do Direito do Recife
Dr. Samuel da Gama o Costa Mae-Dowel,
para tratIr do sua sande onde lhe con-
vier.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda
os pagamentos:

De 004, de livros fornecidos a Secretaria
do Estado ;

De 4:315$310, 'de islaguot dos prodios
°ocupados pelaa estações e postos policiaes.

— Foram autorizadas obras urgentes no
Lazareto da Ilha Grande.

:Requerimento despachado

Antonio Afronso Junior .—Indeferido.

Expediente de 14 de outubro de 1901'-

DIRECTORIADIRECTORIA GERAL DE SXUDE PUBLICA

Requerimento despachado

Raphael dos Santos Figueiredo.—Regis-
tre-se.

Dia 15

Requisitaram-se do director do Instituto
Serotherapico Foleral 59 tubos do &iro e
uma caixa do vaccina anti-pestosa.

—Remetteu-se ao director da Estrada do
Ferro Central do Brazil o laudo do exame do
validez de Anisio Thompson de Paula Leite.

Accusou-se:
Ao director de hygione do Rio Grando do

Sul o recebimento do oficio n. 214, do 3 do
corrente

Ao director do 30 districto sanitario mari-
timo, idem ri. 199, de 26 de setembro findo ;

Ao inspector do saude dos portos da Bahia, ,o
idem n. 144, de 5 do corrente.

— Remetteram-se ao ministro italiano as
certidões de obito dos subditos italianos Santi
Pietro e Tagioli Maria, falecidos no llos-‘
pitai de S. Sebastião e no Lazareto da Ilha • '
Grande.

Accusou-se:
Ao ingpector de saude dos portos do Espi-

rito Santo o recebimento do oficio n. 26, de
5 do corrente;

Ao inspector do saude dos portos do Ser-,
dpe, idem n. 390, do 2 do corrente;

Ao director da Estrada de Forro Central
do Brazil, idom n. 1.812, do 8 do cor-
rente;

Ao director do 2° districto sanit trio ma-
ritimo, idem n. 396, de 3 do corrente.

—Communicou-so ao coasul de Sua Magos-
tale Britanica que os navios surtos no porto
dosta Capitil só podem ter livre pratica nos
outros portos do Brazil em' deus casos: ou
conservando a incomniunicação com a ci-
dade do Rio de Janeiro, ou sujeitando-se á
desinfecção no Lazareto da Ilha Grande. 	 •

—Rometteram-se ao director da Estradi'
do Ferro Central do Brazil os laudos doa'
exames de validez de Augusto Pereira Ju-
nior, Joaquim Bueno e Francisco Cavalcanti
Pestana.

Dia 16

Requisitaram-se do director do Instituto So-
rothorapico Federal 10 vidros do sóro anti-
postos° o uma caixinha com vaccina anti-
pastosa.

Dia 17

111inisterio da Fazenda

Por titulos do 17 do •corrente
Foram nomeados
Jose Prospero Fornandos para o logar do

agento fiscal dos impostos de consumo na a:
circumscripção do Estado do Rio Grande

Norte ;
José Bernardino Teixeira Barbosa para o

de administrador das capatazias da. A Ilandega
da Cidade 'do Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul

Foi exonerado Laurindo Francellino do
Souza o Silva do togar do agente fiscal dos
impostos de consumo na 7a circumscripção
do Estado do Rio Grande do Norte.

Por portaria da mesma data foram con-
cedidos 60 dias de licença, com vencimento, s
na forma da lei, ao continuo da alfandega
do Rio de Janeiro Francisco Sant'Anna dos"'
Santos, para tratar do sua saude onde lhe'
convier.
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- A' Delegacia Fiscal no Ceará :
N. 50-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr.Ministro, tendo presente o
recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 48, de 12 de julho ultimo, o interposto
pela firma Viuvai ViRar & Filho do acto da
alfandega desse Estado, (suo lhe negou resti-
tuiçã) da imp wtancia dos diroit ts pogos por
50 caixas do formicida., vindas do Porto no
vapor inglez Ucagali e submettidas a despa-
cho pala nota n. 1£03, do 27 do inalo do
corrente muno, resolveu, por despacho do 25
de setembro proximo findo, de accordo com
o pareses emittido pelo Conselho do Fazenda
em sessão do 11 do mesmo nua, dar provi-
mento ao dito recurso, não só porque a
disposição do § 30 do art. 2s das Preliminares
da Tarifa, invocada pela recorrente, não
exige prova especial quanto ao destino dos
productos a que concedo isenção do direitos,
mediante as necessarias cautelas fiscaes,
accrescendo em relaçao áquella substancia
quo não se lhe pôde dar outra applicação
que não a de correctivo na industrio, ag,ri-
cola, como tambom porque, nos termos do
art. 4° das Preliminares já citadas, a effecti-
vidado dessa favor não deponde do ordem
prévia do Ministro da Fazenda, como allegou
a sof° 'ida alfandega.

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 96-Em resposta ao vossa officio n. 52,

do 19 do abril ultimo, encaminhando o pro-s
cesso referente ao recurso interposto por

,3,11). Maria Eugonia do Rosario, do acto pelo
:igual sujeitastes unia salina situada no Iogas
'denominado «Rasgado», nesse Esado, o do
propriedade da recorrente, ao registro a que
se refere o art. 11, lottra a do regulamento
2Innexo ao decreto n. 3.622, do 26 de março
tli amo passado, declaro-vos, para os devidos
offeitos, que o Sr. Ministro, conformando-se
com o parecer emittido polo Conselho de Fa-
zenda, ora sessão de 1 do corrente 'noz, re-
solveu, por despacho do 8, tombem do cor-
rente, tomar conhecimento do dito recurso,
para o flin do mandar cobrar a taxo do 20$,
do accordo com a lettra g do citado artigo.

- A' Delegacia Fiscal em Minas Genius:
N. 51-Ddclaro-vos, p:Ira Os devidos

tos, (pio o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso a que se refere vosso oficio n. 28,
de 18 de julho ultimo, o que interpozestes
do vossa decisão, dando provimento ao re-
curso do Manoel Fernandes Samt'Anna. in-
tentado contra o acto do collector do muni-
cipio de Sant'Anna do; Ferros, que lhe impoz
a multa de 300.3, por infracção do art. 2 do
resulamento annex ) ao decreto n. 3.622, do
21 do morç ) do 1900, resolveu, por despacho
do 24 de setembro proximo findo, do accordo
com o parecer emittido pelo Conselho de Pai-
zondo, em smsão do 11 do mesmo moz, negar
ro to ao dito recurso os-officio, para

o fim do ser sustentada a decisão de que re-
correste% por seus fundamentos.

- A' Delegacia Fiscal no Paraná :
N. 09 -Declaro-vos, para os devidos errei-

tos, que o Sr. Ministro, por despacho do 5
(lo corrente, resolvou deferir o requerimento
encaminhado com o vosso officio n. 7011, do
21 do moz findo , e no qual o mesmo escsiptu-
rario dessa delegacia João Azeredo da Sil-
veira pede ser submottido a concurso para
Os logares de fazenda de 2° ontrancia.

- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 177-Declaro-vos, para os devidos offei-

tos. que o Sr. Ministro, tendo presente o
proceso encaminhado com o vosso odiei()
n. 9,1, de 21 de junho ultimo, e roforente ai)
recurso interposto por Guimarães Bastos
& C. da decisão do inspector da, adfandega
desse Estado que, do acsordo c mi o laudo
dos arbitres da Fazenda na commissão arbi-
trai, mandou classificar como-estampas não
especilicadas-sujoita, á taxa do 5$000, do
art. 001 da Tarifa, a mercadoria subinottida
a despacho pela 5s addição da nota de im-
portação n. 1.001, do mato do corrente anuo,

como-livros impressos encadernados com
capa de papelão-para pagar a taxa do
301) réis por kilogramma, do art. 000 O ruSta,
71° da mesma Tarifa, resolveu, por dospacho
do 1 do corrente moi., na conformidade
parecer emittido polo Conselho de Fazenda
orn sessão de 21 de sotombro proximo lindo,
deixai- de tomar conhecimento do dito re-
curso, por estar a decisão recorrida dentro
da alçada de repartição que a proferiu e não
se vorificar nenhuma das hypothesos que o
tornem do revista.

•	 Delegacia Fiscal no Piauhy :
N. 32-Declaro-vos, para os devidos elfei-

tos, que o Sr. Ministro, attondendo ao que
solicitastes em oficio n. 31, de 24 do agosto
ultimo, resolveu, por despacho do 4 do cor-
rente mez , autorizar-vos a nomear pessoas
estranhas para servirem de examinadores e
secretario do concurso a titio so vim pro-
cofies nessa delegacia para provimento do
lugares de 2° entrando, nas repartições do
Fazenda.

- A' Exacto ria de Rendas Fedemos 0111
Campos :

N. 40 - Declaro-vos, para os devidos
offeitos, que o Sr. Ministro, tendo presonto o
recurso interposto polo major Arist ides
Basroso, negociante estabelecido nesse mu-
nicipio, das decisões do ex-collcstor Luciano
José Caldas, impondo-lho diversas multas, á
vista dos autos do infracção do regula-
menso annexo ao docroto r. 3.564. de 22 do
janeiro do 1900, lavrados pelo agente fiscal
dos impossos lo consumo Ilyppolito LoSio do
Azovod.), resolvo'', por despacho do 8 do
corrente, proforido nu conformát ide do pa-
recer omittido pelo Conselho do Fazenda
em sessão de 1 do mesmo mez, tomar co-
nhecia-um -to do anuindo recurso, para o fim
do declaras nulos os processos de infracção
movidos contra o recorrente, pela falta do
observando, das formalidades legaes.

- A' Colloctoria, das Remidas Fedoraes em
Capivary

N. 41 - Do accardo Com despacho do Sr.
Ministro, do 1 do corrente, exarado no ofi-
cio di Camara Municipal ilss3 munic•pio,
do 31 do julho ultimo, rocommond ovos (pus
prostois informações sobro o estado do P'0
1)110 nacional, sito á, rua Dr. Alberto Torres,
outr'ora occopado polo estação tolographica,
bom assim mandeis proceder por peritos á
avaliação do mosmo pooprio e respectivo
terreno.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 171 - Declaro-vos, para os devidos ef-
foitos, que o Sr. Ministro, a quem foi pre-
sente o vosso officio n. 6.1. do 11 do abril do
corrente armo, communicando haver defe-
rido o requorimento em n tino Flavio Martins
Penna, provando estar enfermo, s 'licitou
prorog,ação, por 30 dias, do prazo dentro do
qual deveria assumir o exorcicio do cargo
de 4° escripturario da Allandega da cidodo
do Rio Orando. resolvou, por despacho de 9
do corrente, deixar do pprovar o vosso
acto, não só por sor esto contrario ao titio
determina a decisão n. 229, do 2 do outubro
de 1891. c mio por se achar o caso de (Lao se
trata pravist, no alinea 2' do art. 38 da
Nova Consolidação ' lis Leis das Aliando-
gas o Mesas do Rondas.

-A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 120 -Declaro-vos, p ira os devidos fins,

que o Sr. Ministre, tendo presente o pio-
cesso encaminhado com o voss t sacio
n. 133, do 21 do maio ultimo, e em que re-
correis d:u decisão pela qual déstos provi-
mento ao recurso interp )sto pela .S'ocSefd
Italiano Esp,MaziOne ffitriC0 D4;11 .leglfa, COM
fabrica de tecidos do algodão em S. Roque,
do acto da Collectoria das Rendas Federaes
da cidade do Amparo. nesse Estado, que, á
vista do auto do infracção, constante do
mesmo proses°, lhe impoz a multa de
3:000$, comminada no art. 27, lettra y do

pDirectoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO Sn. DIRECTOR

Dia 1R de outubro de 1901

Ao inspector da Alfanilega do Rio Janeiro:
N. 302--t'ommunico-vos, para os dovidus

fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o
requerimento do tliesoureiro dessa atrais-
(toga João Baptista Rombo, encaminhado
COM O vosso oficio n. 754, do 10 do outubro
corrente, resolveu, por despacho do 15 do
mosmo niez, approvar a nomeação de An-
tonio Mariano Venoso° Moina para o logos
de fiel daquelle thesoureiro.

- Ao inspector da, Caixa do Amoetização:
N. 73-Respondendo ao voss.) oficio n. 105,

de 11 do junho ultimo, communico-vos, do
ordem do Sr. Ministro, que não pode ser
acceito o alvitre, suggerido pela Junta Ad-
ministrativa dessi ropartição, do serem os
bancos desta praça autorizados a marcar com
o respectivo carimbo as notas que julgarem
falsas, afim de evitar que os seus possuidores
as lancem novamente em circulação, visas,
faltar ao Poder Executivo compotencia pasa
conferir aos ditos bancos semolhanto attri-
buição, que coei psto exclusivamento a essa
caixa; e, além disso, toes est 6belecimento,
não dispoem dos elementos o caraoteristicos
indispensaveis para, em muitos casos. iipro-
ciarem as notas submottidas ao sou exame.

el usos vO3 res tituo;-14-ev idm n to
assignados pelo Sr. Ministro, os papeis que
acompanharam o vosso cilicio ri. 193, de 8 do
corrente.

-Ao director da Casa 1 a Moeda
N. 50-Não constanilo da legislação do

armo de 1895 acto algum do Poder Legisla-
tivo autorizando a modificação da moeda
brazileira, assurnoto esse de qoe se °ocupou
o jornal do Montevidoo Ei Telegeafo
timo, ens artigos transmittidos ao Thesouro
com os avisos do Ministerio das Relaçõo; Ex-
teriores, ris. 42 o 40, do 12 o 16 Ile agosto ul-
timo, o que incluso vos remotto, por cópia,
resoivou O Sr. Ministro, por despacho de 1 do
correu to, roconlinendar-VOS (11)0 pre,; .,eis in-
formaçOos a respeito ; o que vos communico
para os (lovidek; ti irei tos.

N. 57-Communico-vos, para os devidos
effeOtos, qu o Sr. Ministro, p r dospacho do
14 do corrente 'noz, np;olvott Justificar as
faltas de comparecimonto dadas polo tiol das
balanças desse ostoh o l ocimento Antonio Os-
car da Mo lda, durante o mez de agosto ulti-
mo, attond'indo assim ao podido por oito
feito no re . morimento quo transmittistos
com o oficio n. 078, do 5 do satembro findo.

N. 58-Em vir laide de despacho 110 Sr. Mi-
nistro, do 4 do coreento, exarado no oficio
da Caixa do Amortizaoã n. 182, d 20 de se-
tembro proxhno fin.lo, autorizo-vos a provi-
denciar no sontido do seroai impsessas nesse.
ostabelecimen to as cautelas que devem sub-
stituir as inclusas apolicos goraos (blocara-
das, sob fls. 201, 312 e 315. do valor de 80o.:-;,
o as do ris. 235 e815, da efiliSjO do 1823, do
valor do 400s:s juro antig ) de 0 "/.., hoje 5
papal, de propilo lado do Manoel Luiz Ale-
xandre Ribeiro, devendo essa rep irtição pro-
°o ler á queima das referidas apolices.

- Aopresidente da Camara Syndical dos
Corretores do Fundos Publicas.

N. 111- Não constando da legislação do
asso do 1535 acto algum do Poder Lsgislasi-
vo autoriza n,lo it, muditicação (1.4 moeda bra-
ziloira, assumpt) 04S.: de que so oscito lu O
jornal do Meu ievid.!0 E! Telegrapho Marilimo
em artigos tsansmittidos ao Thosouro com
os avisos do Ministorio das Rodições Extorio-
ros ns. 42 e to, do 12 e 10 do agosto ultimo,
e que inclu sos VOS remetto, por cópia, resol-
veu o Sr. Ministro por despacho de 1 do cor-
rente, recommendar-vos que presteis infor-
ina.ções a respeita; o que vos communico
para os devidos offeitos.
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rogala,mento annexo ao decreto n. 3.022, do
26 de março do anafo passado, resolveu, por
despacho de 3 do correnta, proferido de
accordo ema o parecer emittido pelo Censo-
de Fazonda em sessão do 11, do mez proximo
findo, negar provimento ao dito recurso ex-
officio, para o tini do sor sustou tada a decisão
do que recorreste, por soas fundamentos.

N. 121-Declaro-vos, para os devidos citei-
tos, que o Sr. Miniatro, 'tendo presente o
recurso a que se refere vosso officio a. 073
do 25 de julho ultimo, e que interpuzeste,s do
vossa decisão dando provimento ao recurso
do Dommgos Saram & irmão, intentado con-
tra o actoalo colloctor do Jardinopolis, rpm
lhe impoz a multa do 500$, do art. 27, loura
e do rogulamento annexo ao decreto numero
3.622, de 26 de março de 1900, á vista do
auto do infracção do mearno regulamento,
lavrado polo agente fiscal dos impostos de
consumo Augusto Victorio alerly, em •20 do
março do corrente anuo, resolveu, por des-
pacho do 24, do ;.sccoado com o parecer emita
tido pelo Conselho do Fazenda em sessão de
11 d mez proxirno findo, negar provimento
ao dito recurso ex- officio, para o fim de sus-
tentar a decisão do que recorrestes, por seus
fundamentos.	 1,

Directoria de ContabIRdade do Thesouro
Federal

Dia 16 de outubro de 1901

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

A' Delegacia Fiscal em Goyaz
N. 36-Concedera-Rade accordo com o aviso

do Ministerio da Guerra, n. 783, de 26 de se-
tembro proximo passado, o credito de
27: 15-1$195, para despezaa de diversas verbas
do mesmo aslinisterio o actual orçamento.

- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 179-Concedendo o credito de 330$ para

occorrer ao pagamento do soldo que com-
pete, no corrente exercicio, ao invalido João
Francisco latinoa, conforme requisitou o Mi-
nistorio da Marinha em aviso n. 1.007, de
27 de agosto ultimo.

- A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 184-Concedendo o Credito da quantia

de :366$398 para pagamento das dividas de
exorcicios findos, constantes da relação que
acompanhou o officio dessa delegacia n. 137,
do 10 de agasto ultimo.

-A' Delegacia Fiscal nu Rio Grande do
Norte:

N. 68-Remottendo oa titulo:3 daclara,torios
das pensões do montopio que compatem á
'valva e filhos do 2° escripturario do The-
souro Federal Joaquan a Peregrino da Rocha
Fagundes, e concedendo o credito do 9, 6a087
para pagamento das mosmas pensões até
da dezembro proximo vindouro.

-A' Dolegacia Fiscal em Minas Geraos:
N..63-Concedendo, de conformidade com

o aviso do /slinistorio da Guerra n. 783. de
26 do setembro proximo passado, o credito
de 5:000$.p tra despe/as do diversas verbas
do mesmoMinisterio e -vigente orçamento.

- A' Delegacia Fiscal em Alagas
N. 73 - Concedendo o credito de lassnoa,

Para attondor á, dospaza com a aequisicão de
colchões e travesseiros para o 33 0 batalhão do
infantaria, de accordo com o aviso do Minis-
teria da Guerra ri. 789, do 30 de setembro
proximo passado.

- A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 81 - Concedendo do accordo com o

aviso do Ministerio da Guerra n. 789, de 30
de setembri proxiino findo, o credito de
1:545;4300 para pagamento dos vencimentos
do patrão e remaalort3.3 da Fortalaz:s de
Miscap.s, nessa Est ,,do.

- A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo
N. 3:4-1; n ncedando o credito do :1:09,-1$760

para despoza, da verb. Etapas, do alinistorio
da Guerra e actual orçamento, do conformi-

dade com á aviso do mesmo Ministerio
n. 783, de 26 da sotenibro paoximo passado.

- A' Altandega de alacahé :
N. 16 - Concedendo o credito de 40$000

para oceorror ao pagamento da divida do
que é credor apua) Alves de Mendonça,
conforme consta da demoristra,ção que acom-
panhou o officio doma alfandega a. 34, do 2
de outubro de 1900.

- A' Caixas de Amortização
N. 200 -, Refocilando a relação n. 234

do possuiduaes de apolices nominativas do
1:000a e juros de 5 as.

- Ao juiz municipal do Nitberoy
N. 695 H Communicando que deixou de

ser comprido o oficio de 8 do julho ultimo
em que requisita aos que a D. Emolindo, do
Miranda aldraea, tutora do seu net.) José
Cardoao de alenozes, ,fosae entregue a im-
portancia do alaS, que Um deixou o finado
laistario Josa Riodados, visto não ter sido
cumprido O art. 02 do decreto a. 2.933, de
15 de junho de 1853.

-Ao juik municipal de Santa Maria ma-
gdalona.:

N. 693 Communicando que se mandou
entregar ai llonorio da Metia Freire, filho
do finado João da Mutat Freire, a quantia
de 11:528$a00 e não a ao 11:543$970, confor-
me requisitastes em officio de 9 de sotembro
proximo findo, visto ter havido engano no
calculo dos respectivos juro, feito por Ws?
jUiZO.

-A' Contadoria do Marinha:
N. 697-Communicando que o Trihunal de

Contas registrou, 'como credito distribuido
essa contadoria, a quantia de 35:000$, afim
d3 sttenrier ás despozas que toem de sor
feitas com,a, construcaão do pirar )1 da ilha
do Sant' Afina, conforme solicitou o Sr. Mi-
nistro da Marinha em aviso n. 1.219, do 19
de sotembeo proximo findo ,dirigido ao mesmo
trilamo'. I

-A' Camara Civil:
N.603-pommunicando qu,e deixou de sor

cumprido o officio dessa °amara n. 117, do
21 do setoinbro proximo findo, em que foi
regulai fada a entrega, por conta do emproa-
timo do 9 io julho da 1901, a Arthur José
Pereira, Mito do finado Josa, Pereira da Fon-
seca, na importancia de 13%701, por não
çxistir ernproatimo daquela), data e não se
poder cootar os jaros da ftionar pedida,.
isto é, ata 1837, sendo elaprestimo de
1931.

Directoria das Rendas Publicas do TheSouro
Federal

Dia 11 de outubro de 2901

A' Dolagacia Fiscal am S. Paulo:
N. 84-Para que 83 possa resolver sobre o

recurso do A. Florir. as Comp., tra.nsmit-
tido cora vosso officio sob a. 86. de 23 de
agosto ultimo, torna-se necessario que an-
alis ta o documento em que se acha lançado o
despacho do inspector da Alfa,ndoga do San-
tos impondo a multa do que recorrem os
ditos negociantes, o bem assim a nota
n. 12.05a, do 23 de abril do corrente anno,
pela qual foi satisfeita a dita multa.

-A' Dol gacia Fiscal no Paraná:
N. 9-Em relação ao vosso officio sob

n. 227, de 8 de abril do corrente anno, em
que conummicaos haver sido encontrada, na
reinemo, de sadios de consumo feita Pela Casa
da Moela em 11 de janeiro findo, uma difie-
rena, da 1:217s500, proveniente do lacto de
ter-vos sido enviado, como contendo 500
estampas do solto da taxa de 500 réis, um
maço em que foi encontrada sarnento uma
estampa, dessa taxa o as restantes 499 da
taxa do .25 réis, declaro-vos que. á vista da
exolicaaão do tal engano, dad s por aquelle,
estabaldcimento, resolvi, attendendo ao que
solicitou o respeeGivo director em oficio sob
n. 628, 'de 10 de agosto ultimo, autorizal-o

abater do competente saldo 49.900 sellos
taxa de 50 réts, debitando o mesmo numero
do soltos da taxa ao 25 réis.

Outrosim, racommendei ao dito estabele-
cimento gire providenciasse no sentido da
ter. prompta solução a reclamação do que
tratam os vossos officios sob as. 407 e 643, a -
afio dirigidos em 25 de agosto o 29 de outu-
bro do anno proximo passado.

-A' Casa da Moeda:
N. 289-Em relação ao vosso oficio sob

n. 623, de 19 do agosto ultimo, em que, prea
atando informações acerca da dillerença' do
sellos de consumo accusáda, pela Delegacia
Fiscal no Paraná, em officio sob 11. 227, de
8 de abril do corrente anuo, aolicitaes que
á vista do engano verificadó o que consistiu
em haver sido remettido aquela delegacia;
como contendo soltos da taxa dé 50 reis, um
maço em que foram encontrados sellos
taxa de 25 réis, vos seja, permittalo, para
regularizar a escriptuaaçãO dessd eatabole.;
cimento, abater do saldo os 49.900 sellos da
taxa do 50 réis e debitar igual quantidadO
taxa do 25 réis, declaro-vos que ficaes auto.
rizado a fazer o jogo de escripturação a que
vos auferis, attonta a explicação da causa
do tal engano.

Recommendo-vos, • outrosim, quo, em re-;
lação ao caso do que tratam os officio9-
as. 497 e 643, que a delegacia acima referida
VOS dirigiu sobre faltas encontradas em oua
tras remessas do soltos, providencieis no sen-
tido de dar prompta, solução á roclaanaçãoa
communica,ndo a esta directoria o que resol-
verdes a respeito.

Aproveito a opportunidado para recorra-
mondar-vos que envblets esforços no intuito
de evitar que se reproduzam os factos acima.
apontados.

Dia 1.1

A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 85-Em relação ao vosso officio sob'

n. 150, do 7 do junho do corrente armo, eu-.
caminhando o reCLU.Seintorposto por Antonio
Gajango, do acto polo qual limo impuzeatos,
na fórma do art. 27, tenra a, do regula-
monto amam ao decreto n. 3.622, do 26,de
março de 1900, a multa do :304 por commer-
ciar em perfumarias sem o competente re-
gistro, declaro-vos que, tendo esta directoria,
rocarrido exWfiçio da decisão dando provi-
mento ao referido recurso, o Sr. Ministro;
por despaclar de 25 do setembro ultimo, proa
foral° de accordo com o parecer do Conselho
do Fazenda, cintilai() em sessão de 17 da
mesmo moz, resolveu negar provimento ao
dito recurso ex -olficio para o fim de sustentar.
a decisão roeorrida, porquanto a quantidade
de mercadorias apprehendidas no estabblocia
incuto tia aarbeiro de propriedade do Nem,
rente, demonstra que aa rabsina, axiéaca.doria
era destinada aos misteres de sua profissão
o não ao commercio, e, por oonseguinte, não
estava o estabelecimento do recorrente com-
prehendido na disposição do art. 20 do dá-
ereto n. 3.622, ciado.

N. 86 - Eia relação ao vosso oficio sob
n. 153, do 7 de julho ao correate armo, mi-
caminhaudo o recurso interposto' pelo Dr.
llenrique Carlos de Magalhães (bines da de-
cisão paga qual lhe impuzastes na farnia, do
art. 27, lettra a, do decreto n. 3.622, de 26
do março .de 1900, a melas do 3 00$ por ()atar
conimerci: i,ndo em especialidades pharraacou-
ricas som o competente registro, declaro-voa
que tendo esta directoria reccorrido ex-officio
da decisão pala qual dara provimento ao
dito recurso, o Sr. Ministro resolveu, por
despacho da 0 do setembro ultimo, proferido
de a,ccurdo com o parecer do Conablho `do
Fazenda, em sessão de 27 de agssto do cor-
rente anuo, negar provimento ao dito re-
curso ex-officio para o fim do confirmar a de-
cisão recorrida por entender que, nos termos
do paragrapho unte° do artigo 12 do decreto
n. 3.659, de 22 do maio do 1000, o auto do
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infracção ao devia ter sido tomado em con-
sideração.

- N. 87 — Em relação ao vosso (Alicio sob
n. 201, tio 27 .440 : putgwo do 1900, encami-
nhando o recurso interposto por A. Pinto
iSc Comp., do a,cte polo qual na, forma do
art. 27, lottra h, do decreto n. 0.622, de 23 de
março de 1900, lhe impuzostes a multa do
1:000$ por infracção do regulamento annexo
ao mesmo decreto, declaro-vos que tendo
esta directoria 'recorrido ao ex-officio
decisão polo qual déra provimento ao relia-
rido recurso, o Sr. Ministro, por de.4pac1io
do 24 de setembro proximo lindo, proferido
de accordo com o parecer do Conselho de
Fazonda, emittido cm sessão de 11, resolveu
togar provimento ao 'dito recurso eX-officio
para o fim de confirmar a decisão „recorrida
porque. o auto de infracção não rói lavrado
de aceordo com o disposto no art.- 28 do ci-
tado stecreta n. 3.622,e não devia por isso
ter Sido tomado em consideração.

N. 88—Em rolaaão ao vosso officio sob
n. 120, de 2 do Maio do corrente anuo, en-
caminhando o recurso que interpozostes do
acto polo qual relevastes a multa imposta
pela Collectoria do S. Carlos do Pinhal a
Rispoli Philomeno per infracção do regula-
mento dos impostos do consumo, (teci:iro-vos
que, tendo esta directoria recorrido ex-officio
da decisão pela qual confirmara o dito vosso
acto, o Sr. Ministro, por despacho de 28 de
setembro ultimo, proferido de aocordo com
o parecer de Conselho do Fazenda, omittido
em sessão do 25 de junho anterior, resolveu
negar provimento ao mencionado recurso
etc-officio para o fim , de sustentar a decisão
recorrida, por seus fuodamentos legaes.

as-A' Colloctoria do Rio, Bonito:
N. 11—Declaro ao Sr. collettor das iam-

das federmo; no mnnicipio do Rio Bonito,
em solução ao seu oficio do 6 de setembro

que:
• 1°. Fica autorizado a proceder a arrecada-

çã,o das rondas portoncontes á Culla:abria do
Capivary omquanto não for designado col-
lector olfactivo, devendo, porém, discrimi-
nar nos respectivos balancetes a receita do
cada umilodas estaçOes a seu cargo.

2-. Devo procurar, mediante combinação
com o ex-eollector, receber .os valores per-
tencentes á União o que ainda se acham em
poder do mesmo.
'	 Collectoria do Rondas Federaes em
Vassouras:

N. 16 — Declaro ao aollector das rendas
federaes orn Vassouras que, tendo sido pre-
sente o seu officio sob n. 27, de 10 do agosto
do corrente armo, encaminhando o recurso
interposto por Joaqtrim Togami iSc Arigoni da
decisão pela qual lhes frira imposta á multa
do 500$ por infracção do regulamento dos
impostos do consumo, resolvi, por despacho
de 25 do moz passado, negar proviménto
dito recurso visto que essa multa só lhos
poderá ser relevada por equidade o a appli-
cação do tal principio compete exclusiva.
mente ao Sr. Ministro da Fazenda, perante
cuja autoridade poderão. querendo, recorrer
cru gráo do revista os ditos negociamos au-
toados.

—Ao Sr. Ilenriatio da, Costa Porto:
N. 61 — Declaro ao Sr. Henrique da Costa

Ptirto,'ex.-Collector de Capivary, inn resposta
ao seu offiAo do 14 de setembro findo, que
a entrega dos valores porra:omitas á União
o que 'se acham ainda em Sou palor daverá
ser feita, não a esta directoria, Mas sim ao
collector do Rio Bonito, cidadão José Maria
Henrique Kleinegoger, conform6 as ordens J:1,
oxpodididas, e que não sendo tombem pos-
sivel que tal entrega se realizo oiti, em Ara-
ruamo, conforme propõe, convem que entro
em combinação com . aquellts collector paro
de uma vez ter a devida solução o assumpto,
sem que seja necessaria a intorvonçã,o de
autoridade judicial.

:RECEIMDORIA

!Regderiinentos despacha.los

Christovão Cooihb de Araujo. — Trans-
fira-se.

M. J. Ribeiro.—Para ser feita, a trans-
ferencia deve o requerente tirar novos re- o • ,	 •gistroso .	 • -

Coronel lioracto Josa Lemos.—Satisfaça a
exigencia da sub-directoria.
-Joaquim de Oliveira Braga. —Indeferido.
JOsal Bento Fernandes Guimarães. — An-

nulle-so a divida ajuizada e constante da
inclusa contra-fê n. 3.037 D, o officio-se á
Directoria do Contencioso.

Alexandre Antonio da Cunha e outros.—
Transfira-se.

Violan ta Maria Ferreira Bandeira o outra.
—Paga a multa do 20$, transfira-se.

Procopio Gomos do Oliveira. — Paga a
multa de 20$, transfira se.

Virgilio Ferreira Raphael 13aptista.—Pago
o imposto em debito, transfiram-se.

Rodrigues Leite dos Santos o—Provo o que
anelas,.

Palmira Cornelia do Araujo Filgueira,s.—
Transfira-se.

Nicoláo Antonio Alves.—Transfira-se.
Sebastião Josá do Oliveira.— Transfira-se.
Janua,rio José de Farias.—Satisfaça a oxi-

genei°. da sub-directoria.
Paulino Villela Corrêa.—Transfira-se.
Victor Cal Paz.—Satisfaça a exig,encia da

sub-di rector
Antonio José de Oliveira Campos.—Pago

o imposto em debito, transtira-se.

	

Pedro Costa y	 Junto documento
que provo seu direito.

José do Souza Ca,rmillo.—DO .se baixa.
Hermano Ruceis-- Averbe-se a mudança.
Jeronymo de Araujo Teixei ra.—Ded uzam- se

tres rnezes do contribuição de agua no lança-
mento do exereici.o de 1899. toda a referente
ao de 1903. Continuando a vacando no cor-
vento exereicio o aguardo opportuna veri-
ficação para o respectivo abatimento do im-
posto.

Ministerio da Marinha

Expediente de 27 de setenViro de 1901

Ao Ministerio da Fazenda:
Declarando qoe, achando-se em viagem

para esta Capital os escaleres que perten-
ceram ao brigue Pirajd o estavam doposi-
'tiolos na capitania do porte do Sergipe, não
'podo, por esse motivo, ser satisfeito o pedido
-constante do seu aviso do 6 do corrente.

Solicitando coneesso dos seguintes cre-
dito:

De 18%200 á Delegacia Fiscal do The-
;souro Federal no Estado do Pernambuco
para pagamento de vencimontos que com-
potern ao marinheiro invalido Helvechio
Machado da Costa.;

De 188$200 ri Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Alagoas para paga-
Mento de voncimontos quó competem ao má-
p inheiro invalido Manuel Lucas Tavares di
Silva

Do 1~90 á Delegacia Fiscal do The
souro Federal no Estado do Espirito Santo
para pagamento de soldo a um capitão-te-
nente e gratificações o etapas t officiaes da
armada.— Deu-se conhecimento á, Conta-
doria.

— Ao director da Escola Naval, declarando
(me podo providenciar afira de que ai praças
do cruzador Tamadard, ao sorviça da mesma
escola, que quizerem deixar da rocebir a:
ra,çõos de vinho, aguardente ou outras bebi-
das fermentadas, seja abonada em dinheiro

importancia, das ditas rações, conforme o
o disposto no art. 549 da Ordenança Geral
da Armada ; mantido, 'porém, quanto aos
guardas-marinhas aluirmos, o que a-respeito

foi estabelecido pelo aviso de 12 do agosto
proximo passado e excluidos das requisições
de goneros, que tiverem de ser foi ois por
bordo dag:rolhe crazador, as raoia•s ,d• Ines
bebidas correspondentes ás praças que pre-
ferirem recebei-as cm dinheiro.

— Ao inspector do Arsenal do Marinha da
Capital Federal, autorizando a mandar en-
tregar ao Commissa,riado Geral da Armada,
para sor fornecido ao cruzador Republica,
um dos apparelluis eConzs, alli oxistentar,
com indicação do rospeotivo preço, para, que
se dó carga ao competente responsavel.

—A' Capitania do Rio, dóclarando haver
resolvido que as o'rras que a cominissito
do vistorias dessa capitania exigiu fossom
feitas peia Companhia Cantareira o Viação
Fluminense, nas barcas Capital o Parytret
de sua propriedade, sejam roalizados á me-
dida que a mesma companhia for procedondo
á reconstrucçã,o dos respectivos cascos, visto
considerar toes obras indisponsa,veis á segu-
rança dos passageiros o ate das referidas
barcas.

Dia 28

Ao Ministerio da Justiça o Nogocios In-
teriores, tra,nsmittindo as cópias dos termos
do obitos relativos ao menor Raymundo
Gomes Lucena, o ás praças do exercito Ivo de
Mattos Souza o Damazio Ferreira, dos Santos,
fallecidos a bordo do vapor nacional Joao
Alfredo, em viagem de lquitos a Ma,náos.

—Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo
não só o titulo deelaratorio da pensão do
montepio civil a que tom direito ízabol do
'Jesus Ferreira França Stolilembreeher, fi-
lha o unica herdeira do fallocido contribuinte
Dr. Henriquo • Ferreira, França, mas ainda a
folha n. 126, na impertancia do 200$, a que
tem direito aquieta hordeira, para despezis
de funeral.

--Ao Supremo Tribunal Militar, remot-
tendo a copia do decreto do 25 do corronto,
que manda contar do 16 de abril do 1891 a
antiguidade do capitão-tononto NoIson do
Vasconcellos o Almeida.

—Ao Quartol-Gonoral, declarando:
De amoldo com o parecer do Conselho Na-

vai ,em consulta n .8.577,de O do correu te mez,
ter deferido o requerimento do escrevente
do 2a classe do corpo de officiaes inferioros
da armada Antonio Amorico do Prado,
devendo, portanto, ser addieionado ao sou
tempo de serviço, tão somente para os
eireitos da reforma, o poriodo decorrido
de 12 de fevereiro de 1890 :t G do junho do
1900, em que serviu como praça no corpo de
marinheiros nacionaes, o oquivaleroo a 10
annos, troo mezes o 23 dias

Que podem ser concedidos ro dias de
;licença ao marinheiro nacional do 2a cioso
Januario Fransisco de Oliveira, para ir á
-cidade do Vassouras, tratar da intoresses de

—A' Capitania do Porto do Rio Grande do
Norte, communicando que o ro pierim in to do
socreta,rio da mesma capitania José Fornan-
nandes do Barros, teve o despacho :—Provo
com certidão o tempo do sorvia).

—A' Escola Na voa transmittindo, aflui do
fizer parto da hibliotheca dossa escola, um
exomplar das duas momorias, constantes do

eolumos olocumonto4 e mappas) titio o
Sr. Rio Brome) aprosonter ao arbitro na
questão) do lirnit.:s do Brazil com a Guyana
Franceza.

Requerimentos despachados

Emproza Esparança Maritima.—Completo
O sollo.

Eugenia carolin de Souza.—Completo o
sello.

JosO Vicente Elias.—Sello 03 documentos.
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• Ministerio da Guerra
Expediente de 11 de outubro de 1901

• .
, Ao Sr. presidente da counnissão de finan-
ças do Senado, accusando o recebimento do
seu.officio do 11 do mez findo, . cm que soli-
cita informações sobre o vencimento . que
percebe o auxiliar do auditor. do marinha e
as rubricas. , do orçamento por onde , é elle
pago, Se communicando ,que, segundo do-
clara, o Ministerio da Maneta, o referido
auxiliar tem a gratificação mensal de . 300$
arbitrada por aviso de 15 de jareiro de 1900,
fazendo-se osso abono,pela verba—Even-
•tuaessub-Consign-ação- «Despdaá'nõ Pre-
-vistas» da quota—Pessoal'. • 	 '	 •

—Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento no Thesouro Federal da quantia
de 10:088$880; sendo: a A. Ferreira Neves
& Comp., 7:513$300 e a Hime & Comp.,
2:545$089 (aviso n..813).

7-Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que não convem a nomeaçã.o de cm-
pregados civis para servirem . em commis-
oões encarregadas . de .examinar e dar em
cansam° artigos remettidos á respectiva in-
tendencia pelos Corpos o estabelecimentos'
militares.	 . ,	 .
, —Ao chefe do Estado ;Maior do Exercito:,

,Approvando a proposta que faz o com-
maxda,n te da fortaleza da barra • do Santos,
do fwriel do 30 batalhão do artilharia Eula-
Lko dos Santos, para exercer interinamente
o 1.ogar,de almoxarife daquella fortaleza;

De,darando que os meios 'de sabsistencia
dos ex-ma,rinheiros nacionaes Atadiba Fer-
reira e José Francisco de Oliveira, presos no
forte de Coimbra,. devem ser providos pelo.
Ministerio. da Guerra, de accordo couro dis-
posto nos avisos do 25 do agosto de 1886 e
14 de março Jo 1887 o outras disposições em

Vi(ror;
Mandando sega-ir para a Escola Preparato-

ria e de Tactica do' Rio Pardo, (um contin-
gente de '60 praças tiradas d ) 25° batalhão
de infantaria e tres officiaes, afim de sub-
stituir o 2° batalhão de engenharia.

Requerimentos despachados

Manoel Joaquim do Nascimento e Silva,
oh efe de secção aposentado da Secretaria da
Guerra, pedindo certidão dos fundamentos
do einspacho que indeferiu o requerimento
em, que solicitou pagamento da importancja,
das etalpas 'a que se refere a lei n. 560, do 31
de dezembro do 1893; art. 19; n. 11.—Inde-
ferido.

Capitão refor,naado Tristão Baptista, Nobra,
solicitando a rem• essa de sua patente de re-
forma,.—A patente já foi remettida, para a
cidade de Urruguayan''4.

lginisterio da Indwtria, ,Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 18 de outubro de 1901

Ao .Ministerio da Fazenda, foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 05:970$600 a diversos, dormentes for-
necidos á Estrada de Ferro Central do Brazil
em seteinbro ultimo, (requisitado por offici)
n. 1.201, aviso n 2.675);

De 4:497$100 a Manoel Machado Vieira,
construcção de uma muralha na rua do
AquedUCIO GB1 maio ultimo, (aviso n. 2.676);

De 1:006$300 ao Lloyd Brazileiro, subven-
ção das viagens feitas na linha de Santa
Catharina em junho ultimo, (aviso n. 2.677);

De 2.30$ a Arynfild0 Vieira & Comp., alu-
guel do predio occupado pela Repartição
Fiscal do Goveran junto a Companhia Rio

de Janeiro City Improvements, relativo ao
mez do agosto ultimo, (aviso n. 2.678);

De 53$ a J. C. Guimarães, fornecimentos
ao Jardim BOtanico em agosto ultimo; (avi;
so n: 2.679);

De 238$ a diversos, idem á Estrada de
Forro Central do Brazil em julho ultimo,
(requisitado por officio n. , 1.156, aviso
n. 2.680);

De 33$670, idem. idem, á mesma em julho
ultimo (requisitado Por officio n 1.168,
aviso n..2.681) ;
, De 8:880$, folha do pessoal empregado na

via permanon te da Estrada de Ferro Rio do
Ouro em setembro ultimo (aviso n. 2.682)

Do 3:906$, idem, idem, idom na locomoção
da niesma, em setembro ultimo (aviso
n. 2.683) ;

Do 6:32479n, idem, idem, idem no trafego
da me-una em setembro ultimo (aviso
n.' 2.681)

De 59$ a Leuz,inger & Comp., fornecimen-
tos a esta Secretaria de Estado, em setembro
ultinio (aviso n. 2.685).

Provldenciou-se para clue.a Delegacia.Fis-
cal em S. Paulo seja habilitada a pagar a
Manoel de Castro Gomide, estafeta da Ad-
ministração dos Correios do mesmo Estalo, a
quantia de 320$ que deixou de receber du-
rante o pipiado de setembro a dezombro de
1896 (aviso n. 2.686).

Para que a mesma delegacia seja habili-
tada a pastar a divirsos funccionarios . da
mesma administração a quantia de 855$730,
gratificação addicional correspondente ao
mez do dezembro de. 1896 (aviso ri.- 2.687).

Requerimentos despachados

. Dia 17 de outubro de 1901

Affonso Martins• da Silva; ex-auxiliar de
l a classe da extincta Estrada de Ferro Cen-
tral da Parallyba, pedindo permissão para
Pagar ag contribuiçbes.dc..sou mon,teplo com_
que se acha em atrazo, desde outubro de 1897;!
visto ter sido demittido .a arbitrio do Go-
verno e lhe haverem faltado recursos para•
effectuar os pagamentos dentro dos prazos•
legaes.—Indeferido, de accordo com o despa-.
cho do lxlinisterio da Fazenda, -constante do
officio ( a Diroctoria de Contabilidade do The-
soar° • adorai n. 52, (1612 de 'agosto ul-
timo.

Silva & Carneiro,—Compareçam na 2 a see-'
ção da Directoria Geral de Contabilidade.

Directoria Geral da Industria

Eppediente de 18 de outubro de 1901

A' Directoria Geral de Estatistica foram
vomettidos os mappas do movimento. de
immigrantes neste porto, durante o mez de
agosto proximo passado.

—A' Directoria Geral dos Correios solici-
tou-se uma Certidão do tempo de serviço' do
amanuenso dos Correios do Rio Grande do
Norte Lucio Elpidio Pereira do Lago. e bem
assim um novo laudo de inspecção de saude,
em que se declare, com precisão, achar-se o
fanceionario em condições do invalidez ou
invalido -

Requerimentos despachados

EI4ancisco do Camargo Pinto, por seus
procuradores, pedindo guia para pagar an-
nuida,des das patentes ns. 2.254, 2.676, 2.688
o 2.905.—Junte procuração.

Companhia Lloyd Brazileira, pedindo pa-
gainento da subvenção relativa á-viagem da
linha do norte, encetada a 28 de agosto ul-
timo, pelo' paquete Planeta.—Compareça
PI Senão desta Directoria Geral.

Directoria Geral "de' 0)ras e Viação

Expediente de 17 de outubro de 1901

Foram reme,ttidas ao delegado do The-
souro em;Londres, para os effeitos 'da liqui-
dação provisoria, os documentos da tomada
do contas da Estrada de Ferro Minas e Rio,
concernentes ao 1 0 semestre (lesto anuo; de-
clarando-se -  a insistencia fidta
pelo representante da companhia sobro o
protesto, já indeferido, contra o' recolhi-
mento do saldo.

Dia, 18

. Declarou-se ,ao Slinisterio da' Marinha, ^que
este Ministerio 'poderá fornecer á Marinha,
no armo proximo vindouro, carvão dd'que
precisar, por intermedio da 'Estrada S de
Forro Central do Brazil, a qual elevará na
concurrencia'que vao abrir para o forneci-
monto desse c ‘)nbustivel em 1.902 a cluanti-
dado que ordinariamente compra á, que for
necessaria, ao sapprimento da_ Marinha, me-
diante prévia desIgnação da quantidade do
que este precise, polo preço que for obtido
011 concurrencia, transferindo aquelle,
nisterio para o credito — Conbustivel —da

do supprimento•	 •
1 •	 -	 •	 •

Requerimentos despachados .-.
'

Gustavo Augusto do - Alinõida Gama.—
Apresente planta, escriptura da fazenda do
Matto Grosso e da data de terras eontiguas
mesma e descripção dessas propriedades com
todos 03 seus principaes caracteristicos.

Companhia Rio. de Janeiro City I2nprove-
ments.Compareça, nesta directoria.

. DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria (10.1, 7 do corrente,, foram coa-
cedidas as,seguinteá licenças,para tratalaiaqnto
de saude-:

De 30 dias, ao praticante dos Correios de
.S. Paulo. João -.Vieira- de, :Masea,ronhas
Novos

De 60 dias, ao carteiro dos Correios do
Goyaz . José Augusto de-Moraes-Jardim.

—Por outra de 18 do corrente, foram con-
cedidos dons ITIOZOS de licença ao 1 0 official
dos Córreios'do Districto Federal Pra:lia-S-0o
Oliva da Fonseca, para tratar de- .-sua
sande.

Requerimento despachado
Dia 17

Jeronymo Luiz da Costa, ex-amanuense
dos Correios do Districto Federal. rOcorron-
do da pena, de demissão.—Indeforido; á 'VISta
das informações.

SECÇÃO JUDICIARIA -
Côrte de AppoliaçãO

SESSÃO DA CkMARA CRIMINAL EM 18 DE
OUTUBRO DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro —Secretario, - o Sr. Ilenr:ique Tárari",.
derley

• .	 .
Compareceram os ^ SrS. deseinba,rgadores

Espinola,- Dias Lima, Tavaros. Bastos, Mi=
manda Ribeiro, Dodsworth e Villabohn,)pro-
curador geral do Districto.

JULGAMENTO.'

Appellaçao crime
N. 640 — Relator, o. Sr. desembargador

Espinola ; appellanto, Caetano Langanc;
appellada, a justiça.—Negaram •provimentõ

,ipe ação.:
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PASSAGENS

Appellações civeis
N. 2.131-Ao Sr. desombarg .dor Fernan-

dos Pinheiro.
Ns. 2.374 e 2.335-Ao Sr. desembarga, ler

Espinola,.
N. 2.151 - Ao Sr. dosernlba.rgador Dias

Lima.
N. 1.855-Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
Ns. 2.161 o 2.2(12-Ao Sr. desembargador

Dodsworth.
Appellaçães crismes

N. 639-Ao . Sr. desembargador Espinola.
Ns. 613 o 650-Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 1152-Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
N. 018 - Ao Sr, desembargador Dods-

\voai).
Appell(wães COM ntercines	 •

N. 2.217-Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Ns. 1.719 e 2.121-Ao Sr. desembargador
Dodsworth.

NOTICIARIO
Tribunal de Contas - Ordens

de pagamento sobro as (voes proferiu des-
pacho do registro, em 18 do corrente, o Sr.
presidente deste tribunal:

• Ministerio a Industrio, Viação e Obras
Publicas'-Avisos:

N. 2.608, do 10 do corrente, pagamento de
334100, de féria do pessoal da Inspecção
Geral das Obras Publicas empregado em se-

.,. •

DIAR/0 OFFICIAL

tembro ultimo em serviços urgentes além
das horas regimentaes

N. 2.607, da mese ia dato, idem do
6:207:101, da f dita e feria do isoal em-
dregalo em setembro ultimo no serviço
do 'analização longinqua;

N. 2.606, da mesma data, idem de
2:659000, da féria do pessoal empregado
durante o mez de setembro ultimo no sor-
viço de exgotto do aguas pluviaes ;

N. 2.617, da mesma data, idem de
87:515$121, em ouro, a Lago Irmãos, 0Ie
carvão Cardiff fornecido á E. F. Central do
Brazil no mez de ago;to ultimo;

N. 2.596, do 9 do corrente, idem do 46$ a
Antonio Gonçalves Pinto, do fornecimento o
trabalhos executados em proveito da Dire-
ctoria, Geral dos Correios durante o mez de
jimbo ultimo

N. 2.616, da 10 do corronte, hiena de 110$
ao pessoal da roa iria da Secretaria do Es-

talo deste min isterio, de gratificação por ser-
viços extraordinarios fera das horas do expe-
diente

N. 2.593, de 9 do cA)rente, idem de
2:714$160, da folha do pessoal operado em-
pregado no Jardim Botanico durante o me,z
de setembro ultimo

N. 2.544, do 3 do corrente, idem do 30$ a
Adriano J. S. Nogueira, do fornecimento á
Directoria Geral dos Correios durante o mez
do setembro ultimo.

-Ministorio da Justiça e Negocios Inte-
riores

Aviso n. 2.214, de 7 do corrente, paga-
mento do 64$167 ao bacharel João Lavor, de
ordenados no periodo do 1 a 18 do setam-
bro ultimo.

-Ministerio da Fazenda-Officios:
N. 775, da Casa da Moétla, de 4 do cor-

rente, adeantamento de 100$ ao thesouroi-

O átubro	 1901

ro desta repartição para occorror ás despe-
z.ts de (axpollionto feitas nu corrente mez
pelo p'.)rtei; .o deste estabeleci mow.o;

N. 292, do Laboratorio Nacional de Ana-
lyses, da mesma data, pagamento do 93$500

Leuzinger Comp., de objectos do expe-
diente fernecidos a») lalvtratorie em setem-
bro ultimo.

-Ministorio da Guerra:
Aviso 808. de 9 do corrente, pagamento de

21:597$730 a diversos, de 1)rnecimontos
Intendencia, Geral do Guerra no corrente
exercício.

Correio - Esta repartição expedir&
malas hoje pelos seguintes paquetes

Pilo Pinto, pira S. João d i Barra, re fJC-
bondo impressos até. ;is 12 horas da mana lá,
cartas para o interior ate á 12 1/2 da twde,
ditas eorn porte duplo até á 1 o 011juelos. para
registrar até Os 11 da manhã.

Pelo Raipava para os lowtos do Sul, roce-
bando impressos até . ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 11 1/2,.
ditas com porto duplo até ás 12, e objectos
para registrar até ás 10.

Pelo Clurbut, para o Rio da Prata„ Matto-
Grosso e Paraguay, recebendo i.mprossos ata,:
ás 10 da manhã, cartas para o interior alie
ás 10 1;2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 11 e objoctos para registrar
até	

Bonn, para Santm, recebendo im-
til)(als 9.
Polo

pressos até ás 3 horas da manhã, cartas para4
o interior até 3 1/2, ditas com porte duplo.
até ás 4, o objetos para registrar ata ás G
noii;aeslodajot s,zetprillieindee hoje.

(navio),
na,_10), Trkra

recebendo impressos ztté á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 o objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima -Mappa das.
observações feitas a O li. m do greenwieb na 3a decatlo do mez de setembro do 1901, pela Commissão do Melhoramento do Porto ao por
nambuco .

POSTO DE OBSERVAÇÃO : TORRE DO RECIFE

Lat. approximada: 80 03' 54" S Long. approximada: 340 52' 43" W Grto.

ESTADO DO TUMPO DURANTE
AS 24 110RA 'S ANTECEDENTES

8	 2 8.61
9	 2 9.61

4	 2 10.61

6	 1 ,11.61

3	 1 12.ni
8	 1 13.61
O	 1 14.61
6	 1 15.01
3	 1 16.61
3	 2 17.61,

•

Tempo bom.
Tempo bom. Cab:irani aguacei-

Mi durante a noute.
Teiiiii1;11.inomm.go. Cabul chuva pela

Tempo bom. , tendo cabido

Teamglicebuir.r
Tempo ty

de madrugada.

Tempo variavel.
TeT.eli.1-111p10,	 innecoei rt too. .

Tom'po bom. Cahiram aguaceiros

Uni

5
4

5

4

3
4

3
4
5

' 0 •

63.6
82.0

60.8

74.2

60.0
75.0
72.6
71.8
68.0
63.0

o

27.8
21.6

27.2

27.6

21.2
20.4
27.2
28.6
29.0
28.2

o

4.2
2.2

4.4

3.4

4.2
3.2
3.6
3.8
4.4
4.6

-/-
762.21
761.36

761.52

761.24

761.17
761.09
761.02
762.37
762.17
762.79

KN.K
K.N

K.0

K.N

K.0
KN.K
KN.N
KN.0
K.0

~In	

Médias... 761.70 27.48 3.80 71.10 19.44 4.1 5.9 1.4

O observador, Elesbao Capitultno 'de Mendonça Ribeiro.
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•Directoria de Meteorologia do Mi,istrio da Marinha - Repartição • da Carta Maritima - Resun13
rneteorol.wico o rnagnetico do dia 17 do outubro de 19.0:
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Observações das estações dos Estados a Oh ni. de Greenwielt (9h .07m a. t. §n. da Capitai)

Recife 	
Aracajá 	
Floriandpolis
Rio Grande 	

hm

9 40
9 32
8 40
8 32

a.
a.
a.
a.

7GO:80
762:70
763130
760.40

28.6
27.2
18.2
17.0

18.93
20.41
14.44
11.48

65.0
76 O
93.0
8u.0

ENE
NE
SE
SSW

4
5
4
1

Bom
Muito•bona
Bom
Encoberto

Nov: tonna alto
-

3
3
4

10

30.4
28.1
20.5
21.9

24.8
23.7
18.0
15.8

4.00

.nn•••

°acorro:cias

Na Capital, notou-se itis 9 h a. nevoeiro baixo ao N e;ao SW, chuviseoti ã 1 h 35 m p. o de 7 h 35 n p. ás 8 h p., chuve,it abundan-
temente durante a noite.

RESULTADOS MAG
I
NETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Decliianção=8 0 10' 17" NW

Inclinação - 130 .38 (extremo norte para cima)

OFSERYAÇÕES A O M. DE GRW. FEITAS pELOS CAPITÃES DOS PORTOS (907 0 T. M. DA CAPITAL)

POSTOS DE OBSEE-
vAÇÃo

ESTADO DO CE° •
ESTADO

ATMOSPHERICO
METEOROS DIRECÇÃO DO

VENTO FORÇA. •	 ESTADO DO
MAR

ESTADO
ATMOSPHE-

RICO NA VES-
FERA ,'

Belém 	 Limpo Claro - ESE Aragem Bom
B.	 Luiz ....... Quasi limpo lacerio Nevoeiro teime baixo ENE Fraco Tranquillo Varia,vol
Parnahybo 	 NIPio encoberto Sombrio Nevoeiro baixo ENE Muito fraco - Sombrio
Fortalezr Quasi limpo Muito bom - ESE Fraco Chão	 • B naril
Natal 	 Meto encoberto Boni Nevoeiro baixo SE - Fraco Chão Encoberto
Parahyba .. .. LimpO,' .	• Bons E Fraco Claro
Reci fe 	 Quasi Bom ENE Fraco Tranquillo Bom
Maceió 	
Aracajó. 	

Limp3,
Quasi limpo

Bom
Muito bom Nivoeiro. tenue alto NE

Regular •
Regular

Tranquillo
Chão

Bom
Bom

S. Salvador ..... Moio (nimbado Bom Nbvoeiro tenni) Muito fraco Tra,nquillo Claro
Victoria. 	
Santos 	

Ericohrto
En(•ob,ertõ

Sombrio
Bom -

ESE
WNW

Fraco
Fraco

Vagas Encoberto,
Bom

Para.nagnÁ.. ...... Encaberto Encoberto Chuviscos - Calma Variavel
Meio encoberto Bom SE Fraco Vartiavel

Rio Grande.. 	 .... Encoberto Encoberto SSW Bafagem Vagas Variavel
Itaqui 	 Qua,si linmo

•
Bom SE Regular Bom
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MARCAS REGISTRADAS
N.48

Junta do Commercio do Estado do Rio
de Janeiro

Marca da fabrica

Apresentada no dia 5 do Setembro de 1901,
ás' 1,11/2 horas da manhã. (Junta do Com-
mareio,- Potropolis,• 5 do setembro de 1,901 .—
Marques de Sti.	 1•

A presente marca representa á "esquerda
um cavalleiro, tendo na cabeça um capacete
com duas azas, montado em. um fogoso ca-
vallo branco, empunhando na mão direita
uma. cornucopia com cerveja ;espumante, e
na esquerda um estandarte com uma es-
trella dourada do seis raios, circuindada por
uma coroa de folhas do lupulo ornada de
litas.; No alto, do. lado direito do rotulo, 10-se
a palavra «Cervejaria» em lettras douradas
entrelaçadas com folhas de 11upulo o á es-
querda'um circulo azulado sobre fundo dou-
rado com um castello de troa torres;por cima
da torro do centro uma cruz de Malta o , do
cada uma das torres latamos uma ostrella,
destacando-se por baixa do cas:mllo os dize-
res (Marc, da Fabrica». No. centro vê-so
unia' barra verde, na qual se acha impressa
cotia lettras brancas a palavra aTeutonia» ;.
por balio desta, em lettras douradas, as pa-
lavras aMontles» o altio de Janeiro» seguidas
imrnediatamento do nome dos. fabricantes-
Eroiss, Haussler & Comp.

'
 escripto em let-

trás douradas o por baixo do qual depois de
um traço verde se dêem em lettraS pretas as
palavrasCerveja Pilsen.

Preiss, Haussler & Comp.; estabelecidos
cm Metidos, Estadual° Rio do Janeiro, com
fabrica:de corveja; adoptaram esta marca
para Ser ehap:.egada'nas garrafas e envol-
todos dos productos de seu estabelecimentb
o das do sou commorcio o nos papeis do es-
criptorici, podendo variar do cores c di-
inens5es.

Petropolis, 5 do setembro do 1901.—Por
procuração, o advogado Joaquim Olympio
Leite (sobre duas estampilhas de tresontos
réis, sondo uma estadual e outra da União).

Iteconheço• a firma do Joaquim Olynipio
Leite. Potropolis, 5 de setembro do 1901.
Em testonnoVio da verdade,, com o signal
publico.— Luiz Josd Pereira Bastos. Pagou'
500 réis. N. 1.519, 20j4. Pagou vinte mil
réis do sello. Petropolis, 26 de setembro de
1901.— M. Estacio. Aram. Silva.
.N. 48. Registrada por despacho da Junta

em sessão de 26 • de setembro do 1901, no
Registro Publico do Marcas do Fabricas da
Junta Commercial em Petrupolis, 26 do se-
tembro do 1901.— 0 . secretario intorino,
Carlos Marques' de Sa. Pagou 1$000. Estavam
colladas • quatro estampilhas federa.es no
valor do 6$600, devidamente inutilizadas.

Illm. Sr. presidente o mais' membros da
Junta Commercial da Capital Federal —
14 do outubro de 1901.--1 .1. A. Pinheiro.-0.
Rio. 14 do outubro do 1901.—Souza Ribeiro, P.
—1'reiss, Haussler & Coinp., proprietarios
Corvejaria Teutonia, es tabelocida em" Mendes,
Estado do Rio, voem respeit )samento polir
vos digneis do mandar • cortificar 'a data em
que nessa junta foram depositadas as marcas
Toutonia o Excelsior do propriedade dos
requerentes. Polo que pedem deferimento.

Capital Federal, 10 do .outubro de 1901.—
Por Preiss, Haus dor & Comp..' A. Clausen
(sobre unia estampilha 'de treaantos ré,is.)

Certifico que as marcas a que se refere esta
petição Torain depositadas nesta repartição
em sete do corrente mez, acompanhadas do
Jornal do Commercio, folha oficial do Estado
do 111o, onde foram registradas.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal; 16 de 'Outubro de I 00t.Pelo (Adiai
maior, Alfredo Antonio Pinheiro (sobro duas
estampilhas, 'sendo uma do mil réis e uma de
cem reis).

AO lado • estava o grande sello da Junta
Commorcial da Capital Federal.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 'a 17 do outu-
bro do 1901 	
	

2.690:8571264

Idem do dia 18:
Em papel .... 170:7551066
Em ouro ......	 52:0711195

222:8261261

2.913:6831525

Em igual penedo de 1900... 3.833:4761551
RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada de 1 a 17
de outubro do 1901 	  1.121:076,090

Idem idem no dia 18 	 	 44:0361498

1.165:1131188

Em igual periodo de 1900... 1.076:0431407
ILIUSBEDORIA DO ESTADO DE MINA8 CIMO

NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 18 de
outubro de 1901. 	 	 22:8881788

Idem do dia 1 ,a 18.. 	 	 638:6231149
EnLigual periodo do armo

passado 	 	 411:8511250

EDITAES E AVISOS
Ministerio da Justiça o Ne-

gocios Xuteviores
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por esta directoria se faz publico, para
conhecimento dos Srs. interessados, que, de
hoje em deante, o serviço de desinfecção
de bagagens que se destinem a portos na-
ci.onaes começará a ser executado, sob as
ordens do Dr. jaVme Silvado, de accordo
com as seguintes instrucç5es

l a , a bagageili deve ser apresentada no
trapiche Caravanas, do Lloyd 13razileiro, á
rua da' Saud° n. 1-1, na vespera da partida
do vapor que a tiver de 'conduzia até as
10 horas da . manhã.;
' 2a , os volumes sótão acompanhados por
pessoa . idonea, que assistirá á abertura o ao
fechamento dos mesmos ;
. 34, cada volume do bagagem trará escri-

ptos, CJIT1 a Maior claraza, sob pena do Oão
ser recebido, o nome do passageiro a quem
pertença o o dastino que terá ;

4a , os tripolantos ficarão impedidos, desde
a vespora da partida, do baixar á terra,
afim do se fazer a dasinfe3ção completa de
suas roupas.

I'. S.—Estas medidas só terão logar para
navios préviamente desinfectados por pes-
soal des,;a, repartição, devendo os interessa-

Instituto Nacional de SurdoNinfich
RUA DAS LARANJEIRAS N. 82

Do ordem do Sr. Dr. director, faço publi-
co.que serão acceitas na secretaria deste In-
stituto, até o dia 30 do corrente, propostas
para a compra das obras existentes na °M-
ein% do encadernador, visto não terem sido
satisfeitas as despezas relativas á sua oncaa
domação.

Coasta,m de :
• Annaes parlamentares, diccionario do por-
tuguez, obras sobre legislação o sciencias,
litteratura, rumInces, poesias, cal lingua
vernacula, franca, alleinão e inglez o outros,
ao todo 101 volumes bem 'encadernados. •

As pessoas que pretenderem adquirir as
obras- acima referidas deverão apresentam
propostas em duplicata, sendo urna soltada,
e dirigidas cm carta lnwhada ao Sr. Dr. di-
rector, que as abrirá perante os interessados,
na secritaria deste instituto, no dia 31 do
outubro. ás 2 horas da tarde.

As rateridas obras poderão ser vistas pelos
concurrentes, na secretaria deste • inStitiito,
todos os dias uteis, das 10 horas dá manhã,
ás 2 da tardo.	 •

Secretaria do Instituto Nacional do Surdos
Mudos, 15 de outubro da 1901.-0 asado:-
natio, Gil Vicente de Sousa. •

J unta Connnercial
SESSÃO EM 3 DE OUTUBRO DE 1901

Presidente, Smsa Ribeiro—Secretario, Cesar
de Oliveira

Presintes o pr.isidente Souza Ribeiro. os
deputados Torres, corouel Goulart, Guiam-
rios, Boransa IgnassO o Cauto, e o secretario.
Casar do Oliveira, abriu-se a sessão.

Foi lida e a,pprova'la a acta da Sessão ante-
cedente.

dos requisitar o expurgo dos mesmos na-
vios a esta directoria, sita á rua Clapp ir. 17,
cum o prazo do 48 horas, pelo monos, antes
do momento do começar o serviço de recebi-
mento das cargas.

Capital Federal, Secretaria da Directoria
Geral do Saud() Publica, 19 do outubro do ..
1901.-0 secretario, Dr. Luiz Antonio ect`:'
Silva Santos. ,

Escola Polytechnica.".,
De ordem do Sr. Dr. Josa de Saldanha da

Gama, director da escola, faço publico, para
conhecimento dos interessados que, na con-
formidade do disposto no Codigo dos Insti-
tutos Officiaes do Ensino Superior o Secunda-
rio, approvado pelo decreto n. 3.890,- de 1
de janeiro do 1901,achar-se-ha aberta, a• par-
tir da presento data o polo prazo do tres
mexes, na . Secrotaria da Escola, a inscripção
para o concurso . á vaga de substituto da ,Vn
secção, comprehendendo, na fórma do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 3.926,
do 16 do fevereiro do 1901, as seguintes ma-
tarias

Geometria deacriptiva o suas applicações,
'estudo dos materiaes de construcção e deter-
minação experimental da sua resistem:ia, e
estabilidade das construeçfies, tochnologia
das profissões elementares e do constructor
inecanico, architeet tica, hygieno dos edifi-
cios o saneamento das cidade.

As formalidades para admissão constam
dos arts. 57 a 65 do citado codi,go.

As disposições relativas ás provas do con-
curso o seu julgamento constam dos arts. 72
a 107 do mesmo codigo.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 do
julho de 1901—Souza Ferreira, secretario. (.
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O expedionto constou do
Requerimontos
Do It. Ka,mitz para o registro. da marca

destinada ao seu sabão da Costa, tendo por
emblema a figura de uma mulher africana.
—Deferido.

Do Martins Costa & Comp. para o rogis-
tro da marca da sua tinta preta inimitavel
com applicação á sola e a qualquer especie
do couros.—Deferido.

Da Companhia Tecelagem Santa Luiza,
para o registro da marca dos Seus saccos
para café.—Deforido.

De Arbucklo &. Comp. para o registro da
marca Anosa, destinada ao café do sua ox-
portação.—Deforido.

Do M. M. Raposo para o registro da marca
quo distingue a agua florida Beija -fbr do
sou commoi.cio.—Não tem togar o registro
por imitar a marca do roanorente, com
possibilidado de confusão, nos • termos do
art. 8°, n. 6, da leio. 3.346, do 14 de outu-
bro do 1887, a do producto 'similar do
Lamann & Komp, registrada em 30 do julho
do 1804, sob n. 477.

Da Acolian Company, estabelecida nos Es-
tados Unidos da America do Norte, para o
registeo das marcas Acolian . e Pianola, a
primeira destinada aos orgãos o pianos, e a
segunda aos tocadores automaticos de piano,
do sua fabricação.—Deferido.

De Henrique Dunham & Herfurth para o
cancellamonto do registro, feito em 19 do
mez findo, sob n. 3.214, da aia marca de
forragens Rrilliante. —Deforillo.

Do Agostinho Ferreira Chaves, da Compa-
nhia do Fiaçã.o e Tecidos Corcovado e do
Paschoal Vaz Útero para o deposito das
suas marcas registradas nesta junta sob
ns. 3.202, 3.203, 3.206, 3.207 o 3.208.—De-
feridos.

De Fonseca Baptista para o deposito da
marca dos seus cigarros Brazil, registrada
na Junta Cm-marcial de S. Paulo sob n. 288,
—Deforido.

De Araujo Veiga & Comp., João Marques
& Comp., F. Nicoláo & Comp., Faria &
Farreia, C. F. Mesquita & Comp., e Souza
& Comp. para serea archivados os seus
contractos commercia,es.—Deferidos.

Da Viuva Marq lias Lisboa & Filhos para
ser areldvado o instrumento da alteração do
seu contracto social com referencia ao so-
cio Samuel José Pereira das Neves, que ce-
deu a sua yarte na sociedade a sua mu-
lher autorizando-a para commerciar.—De-
ferido .

Dos mesmos para ser archivada a oscri-
ptura, do outra alteração do seu contracto
social em virtude do falecimento do meio
Henrique Marques Lisboa, substituido por
sua viuva.—Deferido, fazendo-se a neces-
sarja annotação no registro da firma quanto
ao seu uso actualmente.

De Gomes & Mendes para ser arellivado o
instrumento da alteração do sou contracto
social quanto á divisão dos lucros liquidos,
ao encargo da caixa o ás retiradas mon-
saes.—Deferido ,

De Iladdad Irmãos para ser archivado o
sou distracto social.—Deferido.

De Barcelloa Borges, José Francisco Vac-
eary, Jo.sá Pinheiro Alvares, Luiz Pinto Fer-
reira, Domingos Cerqueira, 8.; Comp., Euzebio
& Jorge e Silva, Peixoto & Comp. para o
registro do suas firmas commerciaes. — De-
feridos.

Do Campos (S: Heitor para -annotar-se no
registro de sua firma a abortara de uma
filial, no largo do Santa Rita n. 20.— Defe-
rido.

De Fonseca, Macedo & Comp., para anuo-
tar-se na registro de sua firma que o d
cilia social é no n. 17, em vez de 13, da rua
da Alfandega.—Deferido. .

Foi sustontada o despacho que indeferiu
o requerimento de E. Gommés para o re-

MARIO sOFTICIAL

gistro da marca do phosphoros Rrazil,
mandando-se remetter á Côrte de Appellação
os autos do aggravo por elle interposto do
dito dospacho.

Secretaria da Junta Cominercial da Ca-
piial Federal, 17-do. .outubro de 1901. — O
ollicial maior, ffonorio de Campos.

—
SESSÃO EM 7 DE OUTUBRO DE 1001

Presidente, Souza Ribeiro— Secretario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Torres, coronel Goulart, Gui-
marães, Borges, Iguassne Couto, e o secre-
tario Casar eo Oliveira, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada, a acta da sessão
antecedente.

O expediente constou do
Officios
De 30 do mez findo o 2 do corrente,

do juiz da Camara Cominercial Dr. Bulhões
Pedreira, communicando a abortara da fal-
bonda dos commerciantes José J. Antonio o
Domingos do Magalhães, o primeiro estabele-
cido á rua Senhor dos Passos n. 207 e o
segundo á rua S José n. 50.—Mandou-se pro-
ceder nos termos do art. 13 do 'decreto
n. 917, de 24 do outubro do 1890.

Do 4 do corrente, do Mesmo juiz, COMMO-
nicando a aborturrt da fallencia, de Silveira
Martins & Comp.; bem . como de Martins &
Silva, estabolecidoá á rua da Quitanda n. 111,
do cujas firmas são socios Agostinho Alberto
Martins Frichoso e Alberto Julio Robalo da
Silveira.—Mandotaso solicitar do dito juiz
os nocessarios esclarecimentos para que se
possa proceder nos termos do art. 13 do
citado decreto n. 917, do 1890, visto não so
achar archivado nesta rapartição o contracto
social do Silveira Martins 8‘ Comp., mas o
da firma Silveira Martins & Silva, composta
de Manool Guilherme da Silveira, Agostinho
Alberto Martins .Frichoso o Alberto Julio
Rebello da Silva, em vez de Silveira, tendo
os dous ultimoa formado nova rociodade, em
sucussão aquela firma, sob a de Martins Sr.
Silve 3Silva.D 

do corrente, do consumi geral britan-
nico, solicitando uma lista das emprazas do
mineração (pio funccionain no Brazil.—
Mannou-se satisfazer, á vista dos documentos
que existirem i no archivo desta repartição.

Datado do hoje, do presidente da Junta
dos Corretores, remettenla o boletim das
cotações dos principaes generos do mercado
e dos fretes na ultima semana, e o das ven-
das do café na primeira quinzena do M3Z
findo.—Mandou-se archivar.

Requerimentos:
Da alartinho de Oliveira Dias Macedo, so-

cio solidario da :firma Macedo, Coutinho &
Comp., para ser admittido á matricula do
commerciante. — Passo-se carta da ma-
tricula.

De Luiz Toixeira Bittencourt Sobrinho,
engenheiro civil, para ser nomeado avalia-
dor eommercial de estradas do forro, sou
material fixo o rodante o dopondencias. —
Deferido.

De Joaquim Pacheco Junior para o re-
gistro da marca Brilhante, destinada á man-
teiga do sou commercio.—Deferido.

Da Companhia Luz Staarica para o regis-
tro da marca Condor, destinada á glycerina
de sua fabricaçãO.—Deibrido.

De Euzebio & Jorge para o registro da
marca destinada ao calçado do luxo de sua
fabricação.—Deferido.

Do Ilenr:que Dunliam & Ilorfurth para o
registro da marca representando um bri-
lhante com as iniciaes lT D II, destinada ás
ferragens e catita rias do sau comEnercio.—
Deferido.

Da Maltine Manufacturing Company, Li-
mited, estabelecida na Inglaterra, para o re-
gistro da marca Maltine,destinada aos extra-
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dos do malt o preparados chimicos de sua
fabricação.—Deferido.

De Moreira & Irmãos o Maria Ferreira, da
Silva, adquirentes, aqueles da marca Li-
ocivia Estrella, registrada sob n. 2.602, e
esta da marca do cigarros Aspirantes, regis-
trada sob n. 2.882, para annota,r-so a trans-
ferencia das ditas marcas -nos exemplares
existentes nesta repartição por se terem
extraviado os primeiros.—Deferidos.

De William Vernon & Sons, da Chillingtort
Tool Company Limited e do Terra & Santos
para o deposito do suas marcas registradas
nesta, junta sob as. 1.038, 1.039 o 3.213.—
Deferidos.

Do Treiss, Haussler & Comp. para o de-
posito do suas marcas do corveja Teutonia
e Excelsior, registradas na Junta do Com-
morei° do Estado dia Rio do Janeiro.— Dofc-
rido.

Do Luiz Ribeiro & Comp., Lins &
Teixeira, & Soares, B. Sant'Anna, & Comp.,
Antoro & Comp., Alberto M. da Silva &
Comp., Lima, Pereira & Comp. o Neves . &
Barata para serem archivados os seus con-
tractos sociaes— Deferidos. ,

De Corrêa Rosas & Comp. para ser ar-
chivado o instrumento da alteração do sou
contracto social pela retirada do socio Pontos
Eholof.—Deforido.

Do Almeida, Oliveira & Comp. para ser
archivado o instrumento da alteração do seu
contracto social relativamente aos socioa
Maxirrino Joaquim de Almeida, que passou-.
do solidario a commauditario, e Manoel Jo.sd,,
da Costa Marques, que addicionou, ao' seu.;
nome o appellido Almeida.—Deferido, fa-
zendo-se a necessaria annotação no registro
da firma.

De João Barros Araujo e Teimo de Souza.
para dar-se baia nos contractos sociaea das
firmas Barros Araujo & Comp. e Gonçalves
& Teimo, dissolvidas e liquidadas judicial-
mente.—Deferidos.

Do Assis Silva & Comp. e Antés & Comp.
para. serem archivados os seus distractos
sociaos.—Doferidos.	 -
. Do Mme. Silva, Luiz Evaristo da • Costa
Cabral & Comp. o da viuva Marques Lisboa,
& Filhos para o registro do suas firmas com-
merciaes.—Deforidos.

Do Mme. Viuva Telles para o cance'lla-
monto do registro de sua firma.—Defe-
rido.

Secret-tria da Junta Comrnercial da Capi-
tal Federal, 17 de outubro de 1901.-0 °IE.-
cial maior, Honorio de Campos.

SESSÃO EM 10 DE OUTUBRO DE 1901

Presidente, Souza Ribeiro—Secretario, Cesar
de Oliveira

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
doputados Torres, coronel Goulart, Guima-
vãos, Borges, Iguassú e Couto, e o secretario
Casar do Oliveira, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
tecedente.

O expediente constou do
Officios
Do 7 do corrente, do juiz da Camara Com-

marcial Dr. Ataulfo de Paiva, communi-
cando a abertura da fa.11encia da firma Ta-
garro, Santos & Comp., estabelecida á rua
do S. Pedro n. 111.—Mandou-se proceder
nos termos do art. 13 do decreto n. 917, de
24 de outubro de 1890.

De 9 do corrente, do juiz da mesma ca-
maca Dr. Vir ollio do Sá Pereira, communi-
cando a rehâilitação dos commorciantes
Joaquim Gomos Ferroira, o Gregorio do
Freitas Vasconcellos.—Mandou-se annotar a
cessação dos offeitoa da fallencia.

Requeri mentos
De José Fernandos Moreno, José Esteires

Ferreira de Almeida o Manoel José Lebrão.
socios solidarias, o 1 0 o 20 da firma. Moreno 8;
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Comp. o o 3° da firma Lebrão & Comp., para
serem admittidos á matricula, de commor-
clantes.—Pa,ssom-se cartas do matricula aos
requerentes.

Do Alvaro do Almeida Gama para sor no-
meado avaliador commorcial de prodios ur-

: banos.—Deferido.	 .	 .
Do Crodato de Vilhona, sono solidario

firma Vilhena & Comp. o administrador do
Trapiche do Cominarei°, para ser admittido
a assignar termo do fiel depositario.—Defo-
nido

Do Antonio Joaquim Pereira Vianna para
dar-se baixa no termo do responsabilidade
que assignou em maio de 1894 como proprio-
tarjo do patacho nacional Francolin, por
tel-o vendido a João da Costa Aliaeido..—Do-
ferido .

Do Dias Pereira &Almeida para o rogistro
do troe marcas destinadas ás farinhas do
trigo do seu commercio.—Reguirtrizem a
dascripção das marcas quanto kkOS seus em-
blemas o á colloca,ção das palavras e da firma
que elles contoem.

Do Frederico Eigenhor para o deposito
marca do corveja missa dupla do sua fabri-
cação, registrada na Junta Cornmercial de
S. Paulo.—rão tem logar, á vista do art. 10,
n. 3, do decreto n. 9.828, de, 31 do dezembro
de 1887, por estar coitada o doscripta a
marca em papel com dimenges excedontes
do 33 contimotros do comprimento e 22 de
largura o som margem para a encader-
nação. .

De Reichort Irmãos para o deposito de
duas marcas, uma de licores, vinagro o mais
productos do sua fabricação, o outra do vi-
nho do Porto S. Francisco, do seu commer-
cio, registradas na mesma junta.—Não tom
lugar, á vista do art. 10, n. 3, do decreto
n. 9.828, do 31 do dezembro do 1887, por es-
tareni coitadas e descriptas as marcas em
papel com dirnon srios oxcedentos do 33 conti-
metros do comprimento e 22 de largura o
som margem para a encadernação.

Das sociedades anonymas Societd des Mines
d'Or du Cerrito e Omnibus Minier Lopez Ta-
lhouarne para serem archivados os seus es-
tatutos com as relações nominaes dos acci-
anistas, as cartas do autorização para fune-
elona,rom na Republica o as guias contendo o
pagamento do solto sobro o capital do tres
milluies o duzentos mil francos, da segunda.
— Deferidos.

Do Ferreira Porto & Assumpção, Monteiro,
Mattos & Comp., Araujo, Carmo (1c Comp.,
Costa & Lima e Vianna & Silva para serem
archivados os seus contractos SOCia03.—De-
feridos.

Do Fernando Pilar Gil para dar-se baixa
no contracto social da firma Calazans Maia
& Pilar, dissolvida o liquidada judicialmente
em virtude do fallecimento do soei° Joaquim
de Calazans Maia.—Deferido.

Do Miguez & Irmão para ser archivado o
seu dist rac to social .—De forid o .

Do Adelino Pereira da Cunha, Alfredo da,
Silva Guimarães & Comp. e Almeida, Oli-
veira & Comp., para o registro de suas fir-
mas commerciaes.—Deferidos.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 17 do outubro de outubro de
1901.-0_0111cial-maior, Itonorio de Campos.

Thesouro Federal
CONCURSO DE la ENTRANCIA PARA EMPREGOS

DE FAZENDA

• . Do ordem da Commissão Fiscalisadora, faço
publico que será, chamada hoje, 19 do cor-
rente, á prova escripta de arithmetica, a
segunda turma do candidatos que se comptie
dos seguintes senhores:

Jeronymo Ma,ximo Nogueira Penido.
João do Araujo Romero.
João Ballo do Mello Cunha.
João Drummond Camargo.
José Antonio do Carvalho JUnior.

José Armando Lins do Azevedo.
José Ca,ndido da Costa.
José Maria do Souza.
José, Pamplona Machado.
Lucas Monteiro de Almeida.
Lucio José Fernandes de Souza.
Luiz Antonio Alves de Carvalho.
Luiz Augusto de Driunmond Alvos.
-Luiz Fernandos da Silva.
Luiz Tupy do Mattos Cardoso.
Manoel do Paula Alvarenga.
Marcollino Pitta da Rocha Lima.
Marcellino Tava,ros.
Mario Berasaales Cardoso.
Mario das Chagas Rosa.
Mario Gonçalves.
Mario Gua,roná, do Barros.
Mano Moutinho dos Reis.
Moysos do Miranda.
Nestor Augusto da Cunha.
Oetavio Filgueiras Lima.
Oldemar Rodrigues do Carvalho.
Oscar Pires Salgado.
Oscar do Souza e Silva.
Paulo Moreira do Araripe Macedo.
Pedro Nilton Bastos.
Pedro Torres Leite.
Ricardo Leão Quartina do Moura.
Sylvio Gentio do Lima.
Sylvio de Oliveira.
Tancredo Corrêa Leal.
Theophilo Ottoni de Campos Cabral.
Theotonio Wencesláo da Silveira.
Thiago Augusto do Moraes Guimarães.
Tobias Candido Rios.
Victoriano Pereira do Barros.
Walter Valentim Peixoto.
Wladirnir von Dosllinger.
Sala da Commissão Fiscalisadora, na Im-

prensa Nacional, 19 do outubro do 1901.-
O secrotario, Josd Carlos Pereira de Aze-
vedo.

.A.lfandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM mAzo DE 30 DIAS

Pela Inspectoria, desta Alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arremato das para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão dospa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena do, findo este, serem vendidas por sia
conta, nos termos do titulo 5°, capitulo 5°,

Consolidação das Leis das Alfandegas,
sem que lhes fique direito do allegar contra
os atreitos desta venda.

Armazem n. 14—RAN — 291: 2 barricas
ns. 4.930 A e 4.981 A, consignadas á Ordem.

SB : 1 barril, vindo de Bremen no navio
allemão Livland e descarregados em março
de 1901.

CSPC : 11 caixas.
JJGC : 11 ditas.
OGS: 11 ditas.
ZRC : 11 ditas, vindas do Corunha no

vapor hespanhol Mexico, descarregadas em
11 do dito mez e armo, consignadas a J. J.
Gonçalves ISC Comp.

ECP : 1 barril.
RSC : 1 dito, vindo da mesma procedencia

o vapor, descarregados na mesma data.
P—D—C: 4 caixas ns. 422 o 425, consi-

gnadas a Pareto Clavior.
JCC—J—V: 1 dita n. 1.315, consignada a

Cypriano & Comp.
ER,V : 1 barril.
JVC: 3 fardos, consignados a J. Vieira

& Comp.
JLA—P-- C: 1 caixa n. 116, consignada a

Hugo & Comp.
: 2 fardos RS. 9.940/47, consignados a

Pareto Clav ler.
JVC: 1 dito n. 357, consignado a J. Vieira

& Comp.
MAC—S : 1 barril.
MPOS : 1 dito.

: I dito .
MPOS: 1 dito.
V13: 1 dito, vindo do Hamburgo no

vapor aliemão Buenos Aires, descarregados
no ma do março do 1901.

Amuem n. 4—C: 6 caixas ns. 1 a 6, coa-
sinada,s a João Cabral Irmão.

%IBC-2.530---FF: 6 ditas as. 10, 20, 30, 40,
41 e 50, consignadas a Mallet Biealho o
Comp., vindas do Ilavre no vapor francoz
Colombia, descarregadas no moz do março do
1901.

CG Coelho: 1 dita n. 195, consignada a
C. G. Coelho.

JM: 1 dita consignada á Ordem.
Mario Mendonça: 4 ditas consignadas a

Mario Mendonça, vindas do Nova York no
vapor ingloz Coleridge o descarregadas no
mesmo !noz o armo.

Armazem n. 12—CLNB: 2 caixas es. 001 o
602, vindas de Bramou no vapor allemão
Roland, em 13 de março do 1001, consignadas
á Companhia Loterica Nacional do Brazil.

MCL—EK— 1 dita n. 1.932, vinda do
Bordeux no vapor franca Brdzil, descar-
regadas em 2 do janeiro de 1901, consignada

M. C Larubort.
Alfandega do Rio do Janeiro, 18 de ou-

tubro do 1901.—Peto inspector, JotTo Peixoto
da Fonsea Guimaraes.

Arsenal de Guerra da Capital
Federal

COSTURAS

Do ordem do Sr. coronel director convido
as senhoras que estiverem habilitadas a con-
feccionar tunicas de fianella para praças do
exercito o portadoras do guias da lettra E
do ns. 747 a 847 a comparecerem nesta re-
partição na proxima segunda-feira, 21 do
correntofflas 11 horas da manhã ás 2 da tardo.

Outrosim, previno que o fardamenta ma-
nufacturado só será recebido nas terças,
quartas e quintas-foiraa.

Repartição do Costuras do Arsenal do
Guerra da Capital Federal, 10 de outubro
do 1901.— Tenente Jorge Cavalcanti, encar-
regado.

EDITAES
'Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA CIVIL

De citaçao, com o prazo de 10 dias, feita aos
credores incertos de Zeferino Gonçalves
Campos, a requerimento de Maria Joanna
Baptista Valois

O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz
protor, servindo nb impedimento do Dr.
Enéas Gaivão, juiz da Camara, Civil do
Tribunal Civil o Criminal nosta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, oto.

Faz sabor aos que o presente edital do
citação com o prazo do 10 dias virem
que, por parto do Maria Joanna Baptista,
Valois, me foi dirigida a petição do teor se-
guinte : Ilim. e Exm. Sr. Dr. juiz Mo-
reira da Silva—Diz I). Maria Joanna Ba-
ptista Valois, na execução que move contra
Zeforino Gonçalves Campos, que fez penhora
para sou pagamento no rosto dos autos do
aresto feito em dinheiro do supplieado ; o
porque a dita penhora já, foi julgada por
sentença, pois nenhuns embargos a olha
oppoz o executado ; podo se digno V. Ex.'
mandar fixar cataias mareando o prazo do
10 dias aos credores incertos para reque-
rerem a sua preforoncia, visto ter sido
feita a penhora em dinheiro, o assim deter-
minar o art. 547 do regulamento 737, do
1850. Pede doforimento. Rio, 16 do outubro
de 1901.-0 advogado, Leandro de Almeida



I Bancos

Banco da Republica do Brazil...

	

Dito do Comm cio, integ 	

Companhia

Comp. Melhoramentos no Mara- ,
nhão, 30 0/0 	

Dita da União Sorocabana-ltúa-
na, nteg	 . .	 . 	

Dita do Loterias Nacionaes
do Brazil...

Debentures

Debs. da Sorocabana-Ituana, la
serio .

	

Ditos Jardim Botanico. . 	

Yrndas por alvard

5 apolices geriies do 1:0005, 5 010.
30 acçiles do Bánco dos Operarms.
100 ditas do Banco Credito Garan-

tido 	
180 ditas do Banco Metropolitano

20 o/. 	
2 ditas idem idom, integralizadas.
75 ditas do Banco Iniciador,' inte-

graliza.das 	  ..
125 ditas da Companhia Forjas p

Estaleiros, intogralizada.s.....:

351250
1025000

•
265000

101600

65$300

38 -00
187 000

7905000
5030

$300

,lt330
15000

15050

$010
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• Ribeiro. Estava devidamento sellada. - na
.. forma da lei. • Em cuja petição - 'proferi

o • despacho do teor seguinte : ',Sim. Rio,
16 de ' -outubro do . 1901. —
Silva.. Nada mais se' . continha nem de-
clarava em a dita o mencionada petição
e Seu despacho que acima fica bem e fiel-.
mente tra,nscripta. Ern virtude do,. cujo
despacho ficam citados os, credores incertos
de Zeferino Gonçalves Campos para, no
praío de' 10 dias; que "lhes serão'', assignados

, cru audiencla deste, juizo, as quae,s teem
Jogar -tis SegundaS é qttintas4eiras de cada
semana, ils,11 . horas da manhã, no .predio da
rua dos,Inyalid.os n. 108, onde Tunceiona,

•:Camara Civil dá Tribunal Civil e Criminal,
virem requeroit- , à , sua prefe.:Yencia„ sob
penado lançain'entá á' revelia. E, para que
chegue ao •conhecimento de todos os inter-
essados ó" não alloguem ignorancia,.noandou
passar O preSente e mais doua de igual teor,
que serão la-ublieados pela imprensa o alil-
xados peio porteiro dos auditorios, no togar

. do -Costume; tine, do -assim o haver cumprido,
lavra.rá'a respectiva' certidão para ser junta
aos autos. 'Dado e passado nesta cidade do
Rio do Janeiro, Capital Federal da República

.dos - Estados Unidos -do Brazil, aos .16 do ou-
tubro' do 1901. S ou, .Yicente de Paula
Bastos, escrivão, o subscrevi-foaquim Mo--
reira da' Silva,

•CAMARA COMMERCIAL

De 39. praça, com o prazo de 8 dias e abati-
mento. le,gal, para venda e arremataçao dos
bens penhorados por Bernardino José de
Cergueira a Antonio Joaguint de Oliveira
Couto, na fdrma abaixo	 •

O Dr. josé Luiz de, Bulhiies Pedreira, juiz
da Camara Commerdial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber abs que o presente edital virem
quapor 'este juizo o car torto ilo escrivão que
este subscreve, , processam-Se os autos . de, exe-
cuçãO 'Orn que e exequento Bernardino Jose
de Cerqueira o executado António Joaquim
do Oliveira Couto, o or,: p,)r parte do exe-
quente foi-lhe dirigida a petição - do 'teor se-
guinte: . Exm. Sr: Dr. Bu1h5es Pedreira,
juiz da Camara Commercial— Diz Bernardi-
no José de Cerqueira, DO8 autos de execução
que Movo a Antonio Joaquim de Oliveira
Couto, que não tendo havido licitantes para
os bens penhorados, na 2a praça já elfectu-
M.a, requer sejam expedidos editaes de 3a
praça eoni o intorvallo e abatitnento legaes.
Assim, pede) deferimento. Rio de Janeiro, 8
de outübro - de 1901. — O advogado,. José
Pinto de Mendonça. (Estava legalmente sel-
lada.) Despacho : Sim. RIO, 8 do outubro
do 1901. B. Pedreira. Em virtude • do que
se pa,Ssou o presente edital. pelo teor
do qual , ô porteiro dos audiforios trará a
publico prégao do venda o arrematação em
3a praça deste juizo, no dia 9 de outubro
corrente, ás 11 1/2 horas da manhã, depois
da audioncia do estylo, ás portas do edificio
da rua . dá In-validos n. 108, os bens con-
stantes da avaliação junta aos autos, cujos
bens vão' a esta praça com o' abatimento do
10 0/,, fórina lei, a saber: 16 vidros para
biscoutos, avaliados por 80$, indo a esta
praça por 64$800; oito vidros para deposito,
avaliados por 24$, indo t a esta praça por
1.4440; quatro cestas para • conduzir pão,
avaliadas por 40$, indo á praça por 325400;
um forno e mais utensilios de padaria, con-
stando do uma masseira, um deposito para
farinha •o 20 taboleiros, avaliados por. 350$,
indo á praça por 283$500; um balcão e . uma
armação;com uma só divisão de pinho; pin-
tada a (deo, por 130$, indo á praça por
105$300; uma balança com pesos respectivos,
por 35$, ' indo a esta praça por 235350; o . um
contracto de arrendamento do prodio da rua
Visconde 'do Sapucahy 11. --2031, •celebrado no

• 4ta.bollião Costa Brito, pelo prazo de 11 annos,
a contar de 1 de Março de 1898 o a termi-
nar em 1 de março de 1909, tendo sido
avaliado o rartdimento desse contracto polo
tempo que falta, isto ú, oito a nnos e oito
mexes, mais ot . monos, em 2:0301,, o qual
vae a esta praça pior 1:6845800. Importando
o total da avaliaçío em 2:73'.)$, que fica re-
duzido a 2:218$5911, devi to ao abatimento
legal. Caso por estbs preços ainda não hajam
licitantes, serão os bens vendidos pelo maior
preço quô for offeèee.ido. Quem os mesmos
bens quizor arrematar, deverá comparecer
no dia, hora e logar acima declarados, afim
de ter legar a praça.- E para constar passa-
ram-se esto o mais dous do igual teor, "que
serão publicadáii afilxa.ctos na -fôrma da lei.
Dado o passado nesta Capital Federal, aos
9 do outubro da 1901. E eu, Francisco do
Borja do Almeida CM° Real, escrivão,o Sub-
screvi.—Tosé „Luiz da Bulhões Pedreira. •

PARTE COUERdIAL
Cantara Syndical dow Corre-

tores de Fundos Publico da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DI CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dlv Á' vista
Sobre Londres.'.......

• Pariz. . 	 	
• Hambur&O 	
> Italia .... ..
> Portugal 	
> Nova York 	

Yales de ouro nacional,
por 15000 	 .	 2$330

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices de 3 ?/0 (inseripç6es),
nom 	 .	 f 	 6701000

Ditas InscripçaeS, de 3 (1 0 , port..	 672$000
Ditas geraes, de 5 0/r,_ miudas.., 	 7601000
Ditas geraes de 5 0 /r, de 1:0005000	 790$000
Ditas do Sinprijatigto Nacional

de 1895, port, 	 	 790,000
Ditas idem idem do 1895, nom..	 7904000
Ditas idem iden3 de 1897, port...	 9131000
Ditas idem Mero, de 1897, nom..	 9171000
Ditas ideni idem' do 1368,do 1:0005 : 1:5505000

13.000 ditas da Companhia M. -
Progresso do Perna,mbucti	 $011

5 ditas da Companhia Mineração
Goyana	 • r	 '75950

5 ditas da Sociedade ITyppodromo •
Nacional 	 :	 25$000
Capital Federal, 18 de outubro .15'19d1.—

Tosd Claudio da Silva, Syndico.
-	 -	 •

C~b.i.cb.	 ,
O Banco da Repolgica do Brazil recebeu

hontem dos seus agentes London County
Bkg. Co. Limd. o seguinte telegramma da-
tado do	 :	 • •,, '4 -

Londres, 18 de outubro de 1901, á 1 hora e
5 minutos. '

Cpropmdores Tendedoreit

Apolices de 1879, 	  • 68 %	 69
Ditas externas do'	 "'

1888 	 	 68%	 69 %
Ditas idemde 1889	 63 3/4.% 64 1/4
Ditas idem de 1895	 77 3/4 % 78 1/4 %
Funding Loan 	  t 90 3/4 % , 91: 1/4

PATENTES DE INVENÇÃO
3 .409-3femoria2 deseriptivo, acompanhando

uni pedido de privilegio; ' • (Ui-ante 15 asnos,
na Republica dos* Estados Unidds do
para <Combustor para illuminciçab; • por já- 1
candescencia; pelo gaz»: Divença'ã da 4 So-
eietd Nouvelle Française.d'ECIaircige,-donii.
ciliada em Pari: (França) ' ' •

Refore-Se a invenção a unr.systema de
combustor intensivo para ¡Iluminação, pôr
incandescencia pelo ga,g, por meio do qual
se realiza uma grande economia nas despe-
zas do gaz e de véo.
- No desenho annexo, que . representa em
secção axial vertical, a titulo de exemplo,
tun combustor realiza,ndo nossa invenção,
vê-se claramente que esse combustor, é coas-
tituido por:

1 0, u injector c semelhante á:quelle uso.-
abacatenento empregado em combustores Bunzel;

20, uma camara de injecção de gaz e.do
aspiração do ar d;

3°, duas ca,maras esphericas c! o c e tres
passagens 5', 52 e 53, do menOr diarnotro que
as respectivas &Amaras osphericas ;

40, uma camara testeira a, analoga á a.
combustor Auor e provida do uma tela me-
tallica g terminando o combustor.

A disposição caracteristica. das partes b",
e 53 e c', c3 -tem por fim obter uma inistura
gazoza muito homog,enea som idiminuir'a
velocidade de sabida da mesma, pois que o
gaz sahindo por um ou diversos orificios do •
injector 8 arrasta comsigo, pelas aberturas I;
uma quantidade de ar com a qual, atraves-
sando a passagem 5', forma ,uma mistuea,
que, depois, se dilata, ao percorrer a ça-
mara . c', para de novo se comprimir .na
passagem O, em seguida, dilatar-se uma se-
gunda vez, na caniara c* e, dalli continuaudo -
a caminhar, comprimir-se uma terceira vez
na. passagem 53 para, finalmente, chegar á
ca,mara a e queimar na supera -Cio exterior
da tola metallica,.

Em resumo; reivindicamos com pontos e
caracteres constitutivos -da invenção

Com duas ou - mais: . canaaras esphericas
como c' é c%, a combinação 'de duas ou mais
passagens como 5' e b3 do diarnetros . meno-
res que os das ca,maras - respectivas, cima°
acima substa,ncialmento doseripto para o 'fim
especiacado e 'representado pelo desenho
annexo.

Rio do Janeiro, 5 de setembro do 1901.
—ConM procuradores, Jules Gdrated,...4eclere
cE C.	 ,
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N. 3.412 — Memorial descriptivo acompa-
rdtando um pedido ele. yrriviiegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Un; dos do
Brazil, para «Aperfeiçoamentos em navios
submarinos». Invençim de John Philip flot-
land, domicili4do em ..:Vova Yoeh, Estados
Unidos da America do Norte

Refere-se a presente invenção a aperfei-
çoamentos na classe de navios submarinos
adoptados para navegar á suporficio, subraer-
gir-so o mergulhar debaixo da superada da
a.aua até qualquer profundidade predeter-

'minada.

O navio que faz o objecto da invenção é
dotado de roservatorios de lastro de agua,
de fôrma, o capacidade especiaea, situados
em posição especiaes no navio. Possuo esto
meios automaticos para regular a quanti-
dade do lastro, de iodo a impedir o nav n o
de mergulhar muito profundamonte ; um d is-
posii tivo regulador atitomatico, por cujo meio
o navio, na °ocasião do mergulhar, segue
inc trajecto vertical, tendo uma curva in-
vertida, meios automaticos para regular o
lastro de agua de modo a adaptar o navio
a aguas de densidades diferentes ; um dia-
positivo compensador para conservar a uni-
formidado do peso e de arrumação na occa-
siã,o do lançaieonto dos torpedos ; um mec „-
nismo para actuar a porta do tubo de lança-
mento; una indicador visual que mostra em
qualquer momento a profundidade de int-
morsão o a inclinação do eixo do navio ein
plano vertical, arara, outros pontos de cou-
strucçã,o como se dosara se adiante, e repre-
sentam os dosenhoa asinexos.

A fig. 1 é uma, secção horizontal, axial,
longitudinal do navio sub-marino, o a figa 2
é uma secção vertical, axial, longitudinal
do mosrao.

As figs. 3 o 4 são vistas:de' - detalhe em
secção, representando a forma do reserva-
torios do lastro de, agua que praferimos, e o
agrupamento das partos mais pesadas.

A fig. 5 é uma visra do detalhe dos meias
automaticos dostina.dos a regular o lastro, de
modo a impedir que o navio, ao mergulhar,
afunde-se demasiadamente.

As figs. 6 e 7 são detalhes do dispositivo
automatico para • regular os lemes de
imersão, de modo a se mover o navio em um
trajecto tendo a forma de uma curva inver-
tida.

A fig. 8 é um detalhe em secção do dispo-
sitivo destinado a lastrar automaticamonte
o navio, quando este se move em :agua, de
fluctu„ção de densidade dilferente.

As figs. 9, 10 e 11 são detalhes em secção
representando o indicador visual empregado
no navio para mostrar a profundidade de
iIIIMOrd0 e a inclinação do eixo do navio.

As figs. 12, 13, 14 e 15 são vistas em
secção ropresontando o dispositivo compen-
sador destinado a conservar o peso e a
arrumação do navio.

As figs. 16, 17 e 18 são detalhes em se-
cção, representando a distribuição dos re-
sorvatorioa do lastro no navio e as propor-
ções dos ingsmos reservatorioa. As figs. 19,
20, 21 o 22, representam o dispodtivo que
servo para operar a porta do tubo do lan-
çamento, e as figs. 23 a 26 representam
a "'Mana que preferimos do dispositivo do
fi xação para a valvula de lançamento do
mesmo tubo. As figs.1 e 2 são vistas geraes,
uru escala rolativainento reduzida, repre-
sentando a maior parte dos pontos interiores
de construcçao, em certos casos por meio de
diagrammas.

1 são as cavernas do casco do navio, em
que estão fixadas as placas 2-3 a a sia
perstructura, wontada no casco e destinada
a proteger partes do mecanismo.

O modo do coastrucção do casco nada tem
de espacial. não precis alo, p.,rianso,sor re-
presautado ou desc:'ip:,o.

Nas figs.2 e 1 estãoi representadas sarnento
algumas cavernas. Nasais figs. •1-4 é urna
linha pelo centro do gravida le e flutuação
do navio, e 5-5 é uma linha pelo eixo loa.
gitudittal do mesmo. Quando o navio se acha
na superficia, elle está immerso preferivel-
mento segundo a linha de agua \V, o quando
se prepara para mergulhar, está immerso
segundo a linha do agua E...Quando se prepara
para mergulhar para andar debaixo da agua,
os reserva,torios de lastro se enchem por
meio de connexões o valvulaa situadas no
exterior do navio,como se descrevo aaleante.

6 6 o propulsor, cujo eixo é forMado do
duas secções em alinh imanto 7 e 8, sendo
a ultima secção dotada do uni mancai de
escora conveniente. 9 é um motor de com-
bustão para mover o navio na superficie e
10 uru motor electrico para inovei-o quer
immergido, quer na superficie. O combusti-
vol liquido para o motor 9 está contido no
rosar vatorio 11, ellectuando-so a alimentação
por um Call0 conveniente. 12 é uni engate
para unir as duas secções do eixo, actuado
por um ou outro dos motores, por 111M de
engrenagens iutermedia,rias convenientes.
13 são os accurnuladoros pura o motor 10,
que, tocado pelo motor 9, serve como dy-
namo para carregar os mesmos accumulado-
res. Os accumuladores compostos tio uma ou
mais series podem, comtudo, se carregar
por meio de qualquer outra fonte apro-
priada.

14 são os lemes de governa ordina,rios, e
15 os lemes do immersã,o. Os primeiros se
operam por pressão fluida, podendo-se, com-
tudo, pôr esto IlleealliSt119 fora do coimexaa
e serem os lemos manobrados a mão.

Os lemos de immersão 15 podem ser ope-
rados por uru mecanismo semelhante; em-
prego, porém, para os manobrar e regular
um dispositivo automatico que se descreve
adea n

Passo agora a descravar os outros pontos
de construcção do navio e de seu equipa-
monto, referindo-me ás vistas de detalhe e
na sua ordem suceassiva.

Sendo a qualidade da mobilidade o princi-
pal factor no manejo de mu navio subma-
rino, para poder esto subir rapidamente
super cio o sumir-se depois COM a mesma
rapidez, assim como operar rapidamente em
carmes estreitas e pouco profund ,s, tudo O
(pio puder augmentar essa mobilidade é de
grando importancia. Paraase consoguir esta
fim, a essencial que o peso, por unidade do
volume, seja maior no centro do volume
do navio que do lado da prcia ou da pópa,
sondo por este motivo que emprego a coe-
strueçao e disposição representadas nas
figs. 3 o 4, agrupando ymetricamente
parte central o reservatorio de lastro de agua,
os accumuladores, os reservatorios de ar
comprimido, os torpedos do sobresalente e
sons resarvatorios de compensação. O re-
sarvatorio de lastro de agita, 17, se estende
debaixo dos accumuladores 13 e se eleva
depois para cima na direcção dos lados do
navio, tendo assim quaei a fôrma de uma
farradatra em secção transversal, achando-se
suas panas superioras conicas, como indi-
cado, de modo a obrigar a agua, quando pe-
ruara no reserva,torio para, o carregar,
expallir o ar contido polas torneiras 18, si-
tuadas em sua extremidade superior. Essas
daas. 3 o 4 representam as posições relativas
dos torpedos do sobresatente, 19, e de seus
reseavatorias do compensação, 2d.

A fig. 3 é uma perspectiva em secção, o a
fig. 4 uma secção transversal.

A fig. 5 é uma vista em secção vertical,
do dispositivo para regular automaticamento

a profundidade a que o navio pôde descer na
ananersan, para evitar o risco do bator no

fund0 ou, sendo a agua Profunda, do solfrer
pelo oll'aito do unia pressão hydrostatica
muito conaidaravel. Nessa figura, 17 aão -toar
tos do resorvatorio de lastro do agua com--
ruam, 021 um rosorvatorio do lastro auxiliar
pio, normalmente, se 011(110 tall1M1 -1 do agua,
como sondo . uma parte do rosorvatorio do
lastro, e communica, pala parte superior
com o reservatorio principal 17 por um

•tubo 22. Esto roservatorio communica ..ena
sua parto superior pelo cano 23 com tuna,
•fonto de ar comprimido ou fluido analog,o,
quo pado consistir no rnservatorio do ar OIL
roservatorios do ar COMMUT1S do navio. Uma
\-1 yd:a 24 regula a admissão do ar ou fluido
comprimido no resorvatorio, o uma mola
ajustava" 25 servo para manter a valvula
Cm) aaalmento mu posição de intorooptar
alimentação do ar. A valvula 24 se regula
por um dispositivo do diaphragma 20, cujo
diapiusagma recebe a pressão hydrostatica,
da mata do immorsão ou de flutuação por
moio de um, cano 27. Si o navio descer tio-
baixo da profundidade determinada, a pres-
são hydrostatica sobre o diaphragma supera

resistancia da mola 25, actua a valvulaa24
o adniitto no reservzttorio 21 ar comprimido,
que expelia a agua desse rasara- Ltorio por
um °rindo de &ilida, situado no fundo .do
reservatorio e regulado por unia valvula
quo se abre oxtoriorinento. Esta ultima vai-
vala fica mantida normalmento em sou as-
sento pala pressão catador o por uma mola,
29. A vatvula 28 pôde-se dotar de um dispo-
sitivo que pormitta a,bril-a á mão, compre-
hendendo osso dispositivo uni eixo 30, cuja
manivela 31 se prende em um rasgo da,
haste da valvula.	 •

Antes de se preparas o navio para a
immersã,o o de começar seu mergulho, de-
termina -si a profundidade á qual devo
descer, e é importante que a descida ata
esse ponto se andu segundo um trajecto
tal que o navio apresente sua quilha era
posiçao horizontal ao chegar á profundidado
dosejada. Cansegtrimos este resultado pelo
emprego do um mecanismo automatico des-
tinado a regular os lemes de immorsão, do
modo : 1 seguir o navio uma curva invertida
em uni plano vertical, isto é, o navio, tendo
a quilha horizontal na superlicie da agua,
principia .:en mergulho seguindo um trajecto
atrevo com exo a,t6 uma profundidade pre-
determinada, seguindo depois um trajecto
curvo concavo ata se apresentar de novo
com a quilha horizontal na profundidado
maxima, que deve alcançar. Este mecanismo
automatico está representado nas figs. 0 e 7,
sendo a primeira destas figuras uma secção
vertical longitudinal, e a segunda um plano
fragmentado das partes formando o ponto de
apoio da alavanca 42. Nossas figuras 32 ó
um cylindrJ, do embolo, 33, cuja haste 34
se prolonga até a popa do navio, onde actua
o braço de una eixo transversal oseillante,
no qual estão fixados os lemes de immorsão
15. O cylindro 32 traz uma, caixa do dis-
tribuição 33, ein que trabalha uma valvula,
36. Ata esto ponto a construção é a mesma
que se usa commumanto para maxilar os
mestnos lemes, isto é, o liquido (geralmento
°leo) sob pressão, quo penetra na caixa do
distribuição em 37, paths ser admittido do
qualquer lado do embolo, cujos movimentos
nos cylindros fazem oscular o eixo que
supporta, os lemes do immorsão, levando-
os assim para cima ou para baixo. Addiciono,
porém, a esto mecanismo mn despositivo
automatico para regular a operação que
passo agora a descrever.

A valvula dupla de embolo 36, ou uma
%alinda semelhante, 6 a que se emprega,
usualmente para regular as partes do uma
machina para o governo do um navio.— 38
é a haste dessa valvida e 39 um oscillador
que s -.3 movo em redor de um eixo não rota-
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tivo 40. O braço Inferior é mais comprido
desse osci/Ia„dor, está emparelhado com um
bloco crie corre ora uma corrediça 41 fixada
11, a hPasie de embolo 34. Uma alavanc a 42 é
tinf.,ada de um ponto de apoio 43, adaptado
;Iara correr até uma distancia limitada em um
guia situado ao nivel do eixo 40. No pinto
ele apoio 43 está montado frouxamente um
braço transversal oscillante. 44, com que a
haste de valvula 38 está emparelhada acima
do ponto do apoio 43. O braço 44 traz em
suas oxtromida,des respectivas dous pinos 45

• 45, trabalhando em forquilhas dos braços
transversaes do oscillador 39. Devido a

. esta eonnexão o ponto do apoio 43 Ode se
deslocar ao longo de sou guia 46, até urna

• distancia limitada, mantendo-se, entretanto,
a connexão das partes. O braço mais curto
da alavanca 42 está articulado á haste 47,
que se estendo até a torro 16, em que é do-
tada de uma cremalheira trabalhando com
um rodete 48 ao alcance do homem do leme.
O braço mais comprido da alavanca 42 está
ligado por uma haste 49, por intormodio do
um dispositivo regulador 50, á haste 51 do
um diaphrag,ma 52, situado em uma caixa 53,
que corem m ica com a a feia de immersão por
um cano 54. A haste 51 torasua outra ex-
tremidade articulada á alavanca 55 e uma
mola 56 actua do modo antagonico á pressão
hydrostatica exercida sobre o diaphragma 52.
Esto dia.phragma, o mechanismo interme-
diario o a valvula 36 podem se coraprehender

•• sob o nome do dispositivo do diaphragma do
immersão.

No lado direito da fig. 6 vê-se um dia-
• phragma 57, em uma caixa 58, que recebe a
agua de immersão por um cano 59. O dia-

• phragma 57 tem uma haste 60, ligada á
alavanca 61, dotada de uma mola ajustava'
62. A haste 60 está ligada por uma connexão

•63 a um braço de uma alavanca do coto..
yello 64, tendo seu ponto de apoio em 65, o
cujo outro braço está ligado á baste 66 do
uma valvula tubular 07, dotada de orifickm,
que circumdam a valvula 36, e sorve paxa,
modificar a acção desta ultima. O dial* ..a-
gma 57, o mecanismo intermediario e a vai-

. Tula 67 podem se chamar o diaphragma e
valvula de inversão.

• A fonação do diaphragma 52 consiste em
levar os lemes 15 da posição extrema da in-
clinação de immersão a uma posição estava],

' o a funcção do diaphragma. 57 consiste em
levar promptamento os lemes a uma posição

' inclinada para cima, deixando-os depois
entregues á acção do diaphragma 52. A
tensão da mola 62 se ajusta o se regula (por
qualquer dos moios bem 'conhecidos) de modo

•aceder sarnento quando o navio tiver de-
cido até unia profundidade predeterminada,
invertendo-se então subitamonte os lemes,
que voltam á sua posição inclinada para
cima.

Quando o navio se acha na superficie, as
partes estão na posição representada na fig.
6, isto é, os lemos do immersão estão esta-
vois ou parallelos ao eixo do navio. O modo
de operar é o seguinte : Para se offectuar o
mergulho ou immersão, o homem do leme
ou piloto actua, por meio do rodeto 48, si-
tuado na torre o da haste 47, a alavanca 42
o a vavula 36 de modo a admittir o fluido
no cylindro 32 do lado direito do embolo 33
(fig. 6), movendo-se por conseguinte este
embolo para a direita, por cujo effeito OS

lemes são levados á sua posição do immorsão
ou inclinação extrema para baixo. Põe-se
então em movimento o navio que mergulho
segundo um trajecto convexo curvo. Moven-
do então o operador a vavula 36 em sentido
inverso, o ponto era que a haste 47 se acha
ligada á alavanca fluctuanto -12 vem a sor o
ponto de apoio desta ultima, e, á medida que
o navio desce, a pressão exercida sobre o dia-
lidiragma 52 tende a superar a tenção da
'mola 56 o a deslocar a vavula 36 por inter-

modio da alavanca 42 e do braço transversal
44, de modo a adinittir o fluido na oxtrmi-
dado esquerda do cylindro da machina de
immersào para mover, o embolo para a di-
reita o levar de novo os lemes de immersão
á sua posição cataval.

Esse movimento da valsada 36 fica,porém,
contrariado pelo movimento do embolo o do
sua haste sobre a haste de valvula 38, pelo
intormedio do guia 41, do oscillador 39 e do
braçi tra,nsvorsal 44 o a acção combinada
desses deus mecanismos tem corno resultado
a volta dos lemes de immorsão á sua posi-
ção estavol do modo relativamente lento.
Quando o navio alcança a profundidade em
que se deve envertor a curva convexa do seu
trajecto, a pressão exercida so'i .e o dia-
phragm 57 do mecanismo do inversã,o do
curva pai o este mocanisrao em movimento.
Supponha-se que a valvula G esteja fechando
os orificios da valvula tubular 67, os quaes
se acham constantemente abertos do lado
do cylindro da machina.

O diaphragma 57 obedecendo á pressão ex-
ercida sobre elle, faz oscillar rapidamente a
connexão articulada 63 até uma posição a
angulo recto com a haste CO. oscillando, por-
tanto, a alavanca curvada 64 e movendo-se
subitamegre a valvula 67 completamente
para a esquerda de modo que o lado corre-
spondente do cylindro se acha intoirsmento
aberto ao liquido sob pressão. O embolo da
machina de immorsão se move, por conse-
guinte, rapidaraente para a direita o leva os
lemes de immersão á sua posição inclinada su-
perior. Inverte-se então a curva do trajecto do
navio; continuando, porém, este a descer, a
valvula-tubular 67 volta á sua primeira po-
sição sob a acção do movimento do diaphra-
gma 57 transmitido pela connexão articu-
lada 63, deixando do novo os lemes de ira-
mersã,o submottidos á acção do diaphra-
gma 57. Como, porém, o movimento do em-
bolo para a direita deslocou 'a valvula 36 de
modo a ficar admittido o liquido no lado di-
reito do mesmo embolo, os lemes do int-
mersão abandonam gradualmente sua po-
sição elevada para voltar á sua posição es-
tavel, á qual devem ter chegado quando o
navio alcançou seu ponto predeterminado
de immersão com a quilha horizontal.

Afim do impedir que a mola 50 actue a
valvida 67 quando o navio sabe para a su-
porfiei° e fica alliviada a pressão sobro o
diaphragma 57, emprego um mecanismo
para fixar automaticamente a haste 60.
Péde esse mecanismo consistir em um pino
do mola 68, que se prendo em uma es-
palda 69„existente na haste.

Em logar do dispositivo do diaphragma
apresentado, poder-se-hia empregar qual-
quer dispositivo equivalente, como, por ex-
emplo, um embolo contido em uru cylindro.

Quando um navio submarino é destinado
a opora,r em agua salgada o em agua doce,
assim como em aguas do densidade variavel,
como acontece geralmente nos portos e os-
tuarios da costa, é nocessario adoptar meios
para variar rapidamente a quantidade do
lastro do agua do modo a corresponder ás
condições variavois da agua do fluctuação.

Passo agora a descrever o dispositivo que
uso para esto fim o que está representado
na fig. 8, a qual é uma elevação em secção.

Nesta figura, 17 é o resorvatorio principal
de lastro do agua e 70 um resorvatorio des-
tinado a conter a quantidade de agua nacos-
sarja para fazer variar o poso total do navio,
segundo a densidade da agua do fluctuaçã,o.
Este reservatorio communica core a !agua
do fluctuação por um cano 71, regulado por
uma valvula 72, que se abre exteriormente.
A valvula 72 é mantida fechada por uma
mola 73 o sua haste está ligada a um em-
bolo 74, que trabalha em um cylindro 75, no
qual se pado admittir, por um cano 76, um

fluido, ar conaerimido, por exemplo, desti-
nado a abaixar o mbolo o abrir, por conse-
guinte, a valvula 72, para se a,dmittir agua
no roservatorio 70.tora;N&IN'e.:4"'ss;i1

A admissão do ar comprimido nocylindro
75 se regula por uma valVula do emboldlcom-
pensada 77.Urn ramal de cano de ar conduz ã
extremidade superior do reservatorio 70, e a.
admissão neste reservatorio do ar desti-
nado a expellir a agua do mesmo reserva,to-
rio pela valvula 72 é regulada pela, valvula
de embolo compensada 79,semelhanto á yal-
vala 70. As valvulas mencionadas mantem:1.-
se cada uma fechada normalmente por meio
de 1uma mola 80, e ellas se abrem sob a
acção de um dispositivo electrico, corno so
explica adea.nte.

Em uma caixa 81 existo um hydromotro
82, que fluctua ora agua da mesma densi-
dade que a em que o navio está operando.
Aquella caixa alimenta-se do agua por uni
cano 83, que se prolonga exteriormente ao
navio e se acha adaptado para impellir agua
na caixa 81, escapando-se o excesso da agua.
por um cano 84.

No reservatorio 70 existe urna bola 85,
cuja haste actua uma alavanca 86, que servo
para mover para cima e para baixo um cêpo
de corrediça 87 por intermedio de uma haste
88 e de urna alavanca curta 89. O hydro-
metro 82 é dotado do uma haste 90, que sup-
porta em sua extremidade superior um braço
91.

Passo agora a descrever meu dispositivo
olectrico representado em diagrarnma (fig. 8).

Uma pilha ou gerador 92 fornece deus cir-
cuitos 93, que toom uru borne commum no
braço 91 e bornes superior e inferior ajas-
taveis 94 o 95, suportados pelo cêpo 87. Ern
um desses circu i tos está situado ura solenoide
93, que actua a Tavola 77, o no outro circuito
um solenoide 97, que actua a valvula 79.

A subida o a descida do hydrometro 82 in-
dicam a densidade da agua do fluctuação o
regulam igualmente a posição do braço 91,
relativamente aos bornes superior e inferior
94 e 95. A subida e a decida da bola 85 por
sua voz regulam as posições relatvas dos
mesmos bornos no que diz respeito ao borno
cominam do braço 91.

O borne inferior 95 está em circuito com
o solenoide 97 que actua a valvula 79; por-
conseguinte, quando a agua se eleva muito
alto no reservatorio 70 a bola 85 sobe o
movo para cima o cêpo de corrediça 87 até
que o borne inferior 95 faça contacto com o
braço 91, fechando assim o circuito pelo
solonoide 97; abre-se então a valvula 79 e
uma corta quant idade do ar comprimido
eenetra no reseavatorio 70, expollindo
agua em excesso. Quando desce a baia,
o circuito se interrompo o a valvula
79 se fecha sob a acção do sua mola.
Quando, pêlo contrario, o navio se Movo
em agua salgada do densidade maior, o. hy-
drometro 82 sobe o levanta o braço 91 até
atzer contacto com o borne superior 94, fo-
cb ando-se assim o circuito pelo solenoide 96;
abrem-se, portanto, as valvulas 72 o 77 o a
agua penetra do exterior no reservatorio 70
erguendo a. boia e interrompendo o circuito.
O mecanismo que se acaba do descrever é
a,utomatico e si as partes forem convenien-
temente ajustadas, o lastro da agua contida
no reservatorio 70 ha do variar do modo a
manter em qualquer tempo a força de
fluctuação de reserva do navio, seja qual for
a densidade da agua em que opera.

Pôde-se usar uma placa graduada 98, sobre
a qual se movo um ponteiro supportado polo
braço 91, para indicar em qualquer occasião
a densidade da agua na caixa 81.

O tubo 71 pado sor provido do uma val-
vula do parada 99 para isolar o apparelho
inteiro, querendo.
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As figs. 9, 10 e 11 representam o indi-
cador visual por cujo meio o thnoneiro pôde,
em uni relance, verificar a profundidade do
immersão do navio o a inclinação que seu
eixo longitudinal fizer com o nivel da agua.
A lig. 9 é uma vista do frente, a fig. 10
uma vista do lado o a fig. 11 uma vista de
detalho em maior escala.

Estende-se longitudinalmente no navio
uma placa 100, cortada do modo a repre-
sentar o contorno do proprio navio, tra-
zoado marcado unia linha 101, representando
a linha da agua, a qual devo ser nu mesmo
nivel o pa.rallela á linha da agua nirmal do
navio : quando esto Gstá fluctuaudo com a
quilha horizontal. Pratica-se na placa 100,
si for do matoria opaca, uma abertura . 102,
situada no contro do gravidado do navio,
corno indica a imagem deste.

Uma haste corredia vertical 103 se acha
pivotada om sua extremidade superior em
unia placa ou cartão 10-1, servindo do pen-
(1ido o no qual estão marcadas linhas hori-
zontaes indicando, em metros, a profundi-
dade da inunersão. Esto cartão se acha si-
tuado detraz da placa 100 representando a
imagem do navio. A extremidade inferior
da haste 103 está ligada a uma alavanca 105,
á qual está ligada, por sua vez, á extremi-
dade superior da haste 106 do diaphrayma
107, na caixa 108 aberta 0. agua do flutua.-
ção. A' proporção que o navio se immerge,
a pressão exercida sobro o diaphragma 107
augmenta gradualmente o eleva assim o
cartão pendida 104, indicando os espaços
comproluindidos entre as linhas marcadas
neste cartão, em metro, de profundidade de
ímmersão cada um. Quando o navio mer-
gulha pela . pfipa, a inclinação fica mareada
(como representa a fig. 11), polo obliquidade
da imagem do boto 100 relativamente ao
cartão 101, o qual permanece constante-
monto horizontal. A haste vertical 103 traz
alma mola 109.

As figa. 12, 13, 14 e 15 representam o dis-
positivo que sorvo para comorinsar o gasto
do torpedos ou projectas somclaantes. Esto
ponto 1.1 do grande importancia, para manter
tinbAtancialmento intacto a arrumação do
navio, assim como o) seu peso tottl. A fig. 12
é urna seeção vertical axial do parto da Opa
ou prea do navio, destinada a ropresenoar
~lento osso dispositivo do compensação, o
a fig . 13 é uma secção horizontal da nlesm 4

parte polo eixo do navio.
A fig. 11 O nina seção transversal da

parte interior de tubo do lançamento, e a
fig. 15 é Orna vista do detalhe em maior
escala.

110 O o tubo á0 lançamonto, e 19 os tor-
pedos, dos quaes um rio acha no tubo o os
outros, ou torpedos de sobresalento, estão no
Interior do navio (figs. 3, 12, 13 o 14).

Acima do tubo do lançamento existe um
reserva tordo compensador 111, havendo ta,m-
bom acima do cada torpedo de sobrosalento,
um roservatorio compensador 20 (fig. 1).

Cada um dos roservatorios traz um indi-
cador do nivel da agua 112. conveniente-
monte graduado. Debaixo do tubo de lança-
mento existo um reservatorio 113, o 111 o
uru recipiente de ar comprimido. 115 são os
tuba; do ar o 116 os tubos do agua, dotados
de tornoiras convenientes. As extremidades
do tuim do lançamento podem-se fechar pelas
portas 117 o 118.

Quando se tom de lançar um torpedo,
deixa-se a agua do reservatorio compen-
sador 111, acima do tubo do lançamento,
correr neste ultimo pela força da gravidade,
podendo igualmente se impollie ao mesma
agua no tubo por meio de ar comprimido.

O volume do resorvatorlo 111 O iguol
da parto do tubo de lançamento que não se
acha ocupada pelo torpedo existente neste.

O centro do gravidade da agua contida, no
resorvatorio 111 se acha á mesma distancia
do centro do flutuação do navio que o C011-

tro de gravidado da mesma agua quando
cila se acha no tubo de lançamonto,do modo
que a deslocação dessa agua nenhuma mu-
dança produz na arrumação do navio.

Depois de passar no tubo o conteúdo do
reservotorio III, abre-so a porta exterior 118
do tubo do lançamento, do modo que se de-
screvo adeanto.

Uma vez lançado o torpedo; pela acção do
ar comprimido, a agua penotra, do exterior
no tubo e o encho, compensando assim o
poso olo torpedo o da agua proveniente do
roservatorio 111 ,sem alterar de maneira son-
sivel a arrumação do navio.

Fecha-se então a porta exterior 118 o o
tubo permanece cheio de agua.

Para se carregar do novo, enche-se outra
voz o reserva,torio compensador 111, por
moio da agua do tubo do lançamento, que
se impello no mesmo rosorvatorio por moio
de ar comprimido, admittido no tubo.

Estabelece-se depois urna connexão do agua
entre o tubo de lançamento o o reservatorio
113, debaixo do tubo o que contüm um vo-
lume de:Agua, do peso igual ao de uru tor-
pedo.

O rosorvatorio 113 é alimentado do agua
pela força da gravidade ou por!moio do ar
comprimido.Abre-se então a porta interior
ou fecho do culatra 117 do tubo, e introduz-
se neste um dos torpedos de sobrosalente.Esto
torpedo se faz avançar no centro do navio em
licita com o tubo do lançamento,sondo a aguo,
do reservatorio 113 expeliida deste reservato-
rio e penetrando no reservatorio 20, situado
acima llo torpedo do sobresalonto escolhido.

proporço que a agua do reservatorio 113
se introduz no reserva,torio 20, o torpedo
penetra graduahnonte no tubo do lança-
mento, m tvendo-se do modo correspondente á
accumulação de agua no reservatorio 20,
como mostra o indicador de nivel de agua
112 deste resorvatorio. Consiste, orn summa
o disposititivo descripto, em substituir o
poso do torpedo por um poso de agua igual,
á medida que o torpedo muda de posição
relativa,monto ao centro de gravidade do
navio.

As fim. 16, 17 e 18 representam a propor-
ção o a distribuição dos reservatorios do
lastro de agua, de que as precedentes figuras,
especialmente 3 o 4, representam a formo.
A fig. 16 O um plano em secção ; a fig. 17
urna secção transversal e a fig. 18 urna ele-
vação cru secção. Nas figs. 16 o 18, 119 e 120
indicam, respoctivamente, os pontos o as
linhas verticaes pelo centro de fluctuação da
parte immersa e pelo centro de fluctuação
navio.

Urna das principaes difficuldados que se
encontram no manejo de navios submarinos
que operam usualmento em bailios o portos em
que se lança agua doce, provém da variação
da densidade da agua em pontos differentos.
Segue-se que o navio, preparado ou ajustado
para tu ygulhar, com a porcentagem conve-
niente de lluctuaçã.o de reserva, quando a
agua em sua visinhança, está muito s
ha de ir ao fundo quando se mover em agua
menos salgada ou agua doce. Si o volume do
navio, por exemplo, deslocar 75 toneladas
em agua doce, 2 ton. 1744 de seu volu-
mo hão do emergir quando o navio se
achar em agua do mar normal, e, como o
volume de fluctuação do reserva é sómento
de 7 por conto, pouco mais ou menos, dessa
difTeronço coinprehentle-se a necessidade do
adoptar meios para mudar o peso total
tio navio, do modo a s3 aC0J1111110dar ás va-
rias oonoliç?.Ses em que o ;tiver, devendo es-
ses meios ser do natureza tal que a ruamo
mudança do peso se pisar effeetuar ra-
pitliononto, soja, qual. for estado do tempo
o som. mico ;sitar cuidados ospeciaos. A moa
ento invenção, como já disse, permitte coo-
seguir oste

4 parte da Invenção respectiva compro-
houdo o omprego do rosorvatorios do lastro

do agua destinados a conterem o volume do
agua nocessario para inunorgir o navio om
agua de mar, monos a quantidade repre-
sentando a força do Iluctuação do rostsrva,
isto é, da linha y á linha x da lig. 18, re-
presentando a primeira destas linhas o
nivol da agua durante a marcha na super-
feio.

Os centros do gravidade desses roser-
vatorios devem sor adoanto do centro
de fluctuação do navio á distancia tal
que, sondo esta distancia multiplicada polo
volume desses roservatorios de lastro do
agua, o producto soja igual ao volume do
corpo emergido adeanto do centro do Ou-
ctuação do navio. Como a agua do mar tom
maior força do fluctuação que a agua doce,
havendo, portanto, maior noistencia a ven-
cer na agua salgada do que na agua doce,
quantidade maxima de lastro do actua nocos-
sarja ha de sor a sufficionto para fazerim-
morgir o navio até a linha x em agua sal-
gada.

Separo dos resorvatorios de lastro do agua
um espaço ou volume necossario para fazer
mergulhar o navio em agua doce até a li-
nha x, que chamo 'a fiôr "do agua » (awash).
O reservatorio assim obtido ou reservatorio
121 do desenho, tem o seu centro do gravi-
dade directamente debaixo do centro do (lu-
ctuaçã,o 119da, parto omorgida do navio acima
da linha y; isto é, a parto acima do nivel
da ag tia,quando os roservatorios estão vazios.
O outro rosei vatorio de lastro auxiliar, ou
parte dos reservatorios tio lastro 122, devo
conter exactamente a dilterença em poso da
deslocação do navio em agua doce o em agua
s agada, e sou centro de gravidado deve so
achar no mesmo plano transversal que o cen-
tro do fiuctuação do navio, quando osto so
acha 'minus°, isto é, no mesmo plano trans-
versal que a linha 120.

Como os rosorvatorios se enchem comple-
tamente, não é necessario nenhum cuidado
especial para eftectuar a mudança do lastro.
Isto o, si o ravio estiver em agua doce,
para preparal-o para immersão, basta en-
cher o tanque 121; sendo nocessario, porém,
si o boto se achar em agua do mar, encher
igotalinente o reservatorio ou reservatorios
122. No cosa do haver duas ou mais secçõos
do reservatorio 122, ollas se poem em com-
municação uma com outra, do modo a Se,
poderem encher juntamente. Quando o na-
vio passa de agua salgada a agua doca á Mo
d'agua,a agua se deve expollir do resorvato-
rio 122.

Quando o navio se prepara para mergu-
lhar em agua doce ou quasi doce O depois
passa succossivamento em agua mais salga-
da e, finalmente, em agua de mar pura
enchem-se os reservato rios 121 o 122 do agua
cujo peso, por metro cubico, soja menor que
o de agua do mar. Para esto fim emprego
um pequeno roservatorio 123, chamado re-
servatorio compensador, que tem seu contra
de gravidade no mesmo plano transversal
que o do resorvatorio auxiliar 122. Esse re-
servatorio compensador, que é o roserva.to-
rio 70 da. fig. 8, deve ser de capacidade tal
que contenha um peso de agua correspon-
dente á difforença, em peso, entre a aguo.
salgada o a agua doce, em quantidade sutil-
ciente para encher os resorvatorios do Itt."
tr.). Com esta disposição tio espaço do. lastrj,
o navio se acha pronto para passar no es-
paço minimo de tempo, do sua condição 'leve,
isto é, com os resorvatorios do lastro "vazios,
a sua oondição do immersão, quer o navio
opero cm agua salgada ou em *.igua doce.
A quantidade de agua no re,s000tatorio com-
pensador fica tini qualquer tempo regulada
polo hydownetro, por 0 1.'.j. o moio o ominou-dtant) do navio pói l.o constante,mente veri-
ficar a donsidado, da agua de flutuação.

As figura Mencionadas 16 a 18 são partoem d iagoaruma e reposentam :Utente a con-
struooact o disposição que se acabam do dos-
gOVQP,

,
slon. ¥1.4044.



/25020 saa'aaaa: 19
"IP

DXASSIÓ 0*.sTICIAL
1701.~.1,11e ..~100.11" nr1112111~11111a.

As figs. 19, 20, 21 o 22 representam, juntas
mente com a fig. 2, o inecanisrlio pua fixar
o dispositivo de lançamento de torpedos e
para, impedir a soltura deste dispositivo
antes de se abrir inteiramente a porta do
tubo de lançamento 110. Na ilg. 2 aquelle
mecanismo se acha representado, em es-
cala reduzida, em elevaçao lateral ; a fig. 19
é uma vista de traz do tubo de lançamento
e d.e seus accessorios, e as figs. 20, 21 e 22
são detalhes em maior escala..

Para descarregar o torpedoi:admitte-se no
tubo de lançamento ar comprimido pelo
cano 125, sondo sua admissão regulada por
um dispositivo de lançamento, comprehen-
deado uma vaIvula, de typo- conhecido, si-
tuada em uma caixa, 126, estando sua haste
127 ligada por uma haste a um braço 128,
do eixo oscilante 129 montado em mames
convenientes no tubo de lançamento. Para
effectuar a descarga, o eixo 129 põe-se em
oscilação pela manivella 130. A porta 118
(figs. 1 e 2) do tubo de lançamento está, arti-
culada de modo a se poder voltar exterior-
mente e para cima, quando ãe abre a bocca
do tubo, e a mesma porta está ligada pori
uma haste 131, ao embolo 132 do cylindros
133- que atravessa o casco 2 do navio e sts
abre exteriormente, achando-se o mesmo
embolo 133 ligado á haste de embolo 134 da
machina 135 que actua a porta mencionadas:
Adnaitte-se nessa machinas ar compnistridos
para mover o embolo e a haste no interiers
do navio de modo a abrir a porta 1181 Tara
fixar o mecanismo de lançamento etidusedirr
que se possa operar antes de se achals bhm-s-
pletamente aberta a porta do tubcs sorris
prego o seguinte dispositiVo :

No eixo oscilante 129 existe um collar
136. dotado de uma espalda 137, que se
prende normalmente num parafuso de mola
vertical 138, em que está montado um le-
vantador oscilante 139.. Na haste do embolo
134 está fixado um bloco de cam 140 dotado
de uma suporficie inclinada adaptada para
ver debaixo e erguer . um dos braços, do
levantador-o braço mais proximo da ma-
china-quando a haste de embolo se move
no interior do navio para abrir a porta
do tubo. e na extremidade interior daquel-
la haste está fixada uma porca conica
141 que se pode parafusar na mesma
haste (fig. 21), de modo a passar debaixo do
braço situado no interior do navio, do mes-
mo lovantador e, por meio desse braço,
eoltar o parafuso 138 da espalda 137, po-
dendo então se pôr em rotação o eixo oscil-
1ante 129 para admittir no tubo de lança-
mento a carga de ar destinada a expelir o
torpedo.

O bloco de cana 140 opera como ponto de
apoio para o levantada* e, sem sua inter-
venção, a porca conicasnão bastaria para
erguer o parafuso.	 4,

A válvula de lançamento do tubo de tor-
pedo pode ser do typo representado na fig.
15: Essa valvula, aliás, não forma parte
essencial da presente invenção, podendo-se
enlpregar qualquer dos typos de valvulas
usadas para regular a 'admissão de ar com-
primido 'destinado a expellir projectis.

C smecanismo representado nas figs. 19 e
22,.apezar de muito simples, preenche o fina
deaéjado. Prefiro comtudo empregar o me-

, camsino que representam as figs. 23 a 26, e
que se baseia sobre o Mesmo principio. Estas
vistas mostram mais detalhadamonto a con-
strucção da muhina 135 .e de sua valvula
reguladora.

Na caixa da distribuição da mashina 135
existe uma valvula I2 cuja haste 143 está
ligada, por um mecanismo intermediario, a
um punho 144, cujos movimentos são retar-
dados por um para-choque 145, representada,
naelevaçã,o seccional da fig. 24. A fig. 26 é
outra vista desse punho e de seu sujeitador

146. A fig. ?.3 S' um plano e a fls. 2,-; uma
vista do oxf.rsinS.Ssle .111 inecismo

O eixo 0.n e.iii:h;lta 123 traz uru colar 136,
com furo 137-, il%rit 1C.:01)(31' o parafuso 138,
quando este sa abaixa. Nesta construcção o
parafuso tem uma mola que sorve para
a,baixal-o e o mamo) parafuso está iga,do,
por meio do uma hasta que serve piara le-
vantai-o, a una braço 147 do eixo oscillante
148, que traz ta:raison um outro braço 149,
supportando o levantailor oscilla.nse 139.

Como na contriteção das figs. 19 a 22,
existe na haste do embolo 134 una bloco de
cam 140 e uma porca, conica 141 na parte
roscada ds haste do embolo, para ac.titar o
levantador, de modo a soltar o p.bra,fuso de
mola 138.

No eixo oscil/anto 148 existe um braço 150
supportando (fig. 23) um pino 151 que atra-
vessa um connactor 1434 da haste de valvula,
quando o pararriso se solta e impede o movi-
mento da va i.vula, 142, antes do se fechar do
novo a valvula, de lançamento. Deste modo
a porta exterior do tubo 4e lançamento não

ise pôde fechar .oniquantosa valvula não se
achar fixada.

, Esrhaestsmo, rolviadjap (somo pontos e da-
craolow çustitystivqs 4,,loyonçao :

'1-3sissMS invjósubligglopé ,:tendo seus a,c-
.cumgladoresi reservattgiq fdtklastro do agua,
:011241Q13..4ib$StbRe04,1enteffiiisentl reservatorios

-:eornpmpadoptis .,agrup,adoa,,syrnetricamente
na denso xentral do nassiss .estosulendo o re-
fienritterio . do lasOoltitbluxo' o doas accumulaa
dores.assle,v4 afr .% desunis Ao :lenge dá cada
lado: do Gavio para. o. Mnasespecificado ;

2a, um navio submarino, tendo um reser-...vatorio do lastro de agua approximadamente
de fórma de ferradura em sução trans-
versal o cujas extremidades superiores aão
conicas e dotadas do torneiras do ar em suas
partes mais elevadas : para o fim especi-
ficado;

30, um navio submarino, tendo um rosar-
vttorio de lastro d'ag,ua com um orificio do
sabida de 'agua do fluctuação, regulado por
uma valvuia, um orificio do entrada para
um fluido cerifortne comprimido, uma va l

-vula regulando esto oriflcio, uma mola que
tende a fechar esta ultima valva la, e um
diaphrassna, aberto á agua do fluctua,ção e
que tendo a abrir a mesma vadvulas para o
fim especificado ;

40, uni navio submarino, tendo um reser-
vatoriu de! litstro d'agua e maios regulados
automaticaimento, pela pressão da agua do
immersão, para admittir no mesmo reserva-
torio um fluido ceriforma comprimido desti-
nado a expellir a agua, do reservatorio
quando o navio estiver á:imerso a uma
profundidade predeterminada •

5°, um navio submarino, ¡ando lemos do
immersão ; urna machina para actuar esses
lemos, meios para regular automaticamente
a macliina, do modo a levar os lemos a urna
posição estavol em um profundidado prede-
terminada, o meios para inclinar automati-
camente os mesmos lemos para cima em
uma protondidado predeterminada, afim de
obrigar o navio immorso a seguir um tra-
jecto do curva invertida: para o fira especi-
ficado;

6,0 um navio submarino, tendo uma ma-
china para actuar seus lemes; do immeasaa
um dispositivo de diaphragina para regular
automaticamente a machtna de modo a
lev.sr esses lemes a uma posição estavol e
um dispositivo de diaphragina, regulando a
mesma machina automaticamento e momcn-
ta,neamente em uma prorundidade predeter-
minada para fazer tornar rapidamante aos
lemos do iinntersã,o uma posição inclinada
para cima, afim do mudar a curva do tra-
jecto do navio : para o tini especificado .;

7. una navio submarino, tendo um reser-
vatorio de lastro d'aglia„ uma boia neste
reserva borá), um hyd rumou.° regulado em
sua subida e eia sua descida pela variação na
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proporção de sal da agua do flutuação do
navio, e meios regulados pela olectricidado
para adrnittir agua nesse reservatorio e a
expelir do mesmo, do modo a variar a força
de fluctua,ção, do navio, segundo a proporção
de sal da agua de fluctuaçao, sendo o fecha-
mento dos circuitos respectivos regulado
pela subida e pela quéda do flutuador e
do hydrometro mencionados : para o fim
especificado ;
• 8,0 um apparelho indicador, para um
navio submarino, comprehendendo a com-
binação e cooperação do um indicador para
marcar a profundidade de immersão o una
indicador para marcar a inclinação longitu-
dinal do eixo do navio com o horizonte,
achando-se um desses indicadores situado
acima do outro, de modo a se poderem ob-
servar ambos simultaneamente : como se
descreveu acima;

9°, um indicador para um navio sub-
marino, comprehendondo uma placa indica-
dora; em forma do imagem do navio, fixada
em posição no navio, uma placa ou cartão-
pendulo, em que se acham marcadas gradua-
ções, suspenso em posição adjacente á mesma
Mugem do navio, o um dispositivo de dia-
Paragnia para elevar o mesmo cartão-
pendulo a uma altura proporcional á pro-
fundidade de immersão do navio: como se
descreveu acima ;

10,um navio submarino, tendo um tubo
de lançamento de torpedos, um reservatorio
compensador, situado directamente acima
desse tubo e de capacidade apropriado para

)ater agua era quantidade sufficiente para
ercher o espaço em redor do torpedo
contido no tubo, um reservatorio situado
debaixo do mesmo tubo, reser satorios de
compensação situados acima dos torpodos de
sobresalente nos lados do navio, meios para
fechar as extremidades do tubo e meios para
fazer passar a agua de um a outro dos
reservatorios mencionados, do modo á com-
pensar o gasto dos torpedos em acção ;

11, um navio submarino, tendo um ou
mais reservatorios de lastro de agua, do
capacidade apropriada para conter ou con-
terem, quando cheio ou cheios, a quantidade
do agua conveniente para pôr o navio em
condição de immersão, achando-se esse reser-
vatorio ou roservatorios situado ou situados
relativamente aos centros de gravidade o
de fluctaacão do navio : do modo que se
descren ou acima ;

12., um navio submarino, tendo uru re-
sorvatorio de lastro de agua de capacidade
apropriada para, quando cheio, lastrar o
navio em agua doce, sendo esse reservatorio
dividido de modo a formar outro reserva-
torio do capacidade conveniente para conter
agua sufilcionte para lastrar o navio em
agua salgada, achando-se os centros de gra-
vidade desses dous roservatorios em uma
linha vertical passando polo centro do gra-
vidade do navio: para o firn especificado;

130, um navio submarino, tendo reserva-
torios de lastro de agua do typo mencionado
na reivindicação ri. 12 e tendo igualmente
um reservatorio menor suscoptivel de conter
um lastro de agua destinado a compensar a
differença, quando a proporção de sal da
agua de fiuctuação está entre es doas ex-
tremos;

14°, um navio submarino, tendo um -tubo
de lançamento do torpedos, meios para fe-
char a extremidade exterior desse tubo. um
dispositivo de lançamento, um mecanismo
para fixar esse dispositivo e moios para sol-
tar o mesmo dispositivo de modo a se Poder
lançar o projectil somente quando se acha
aborta a extremidade exterior do tubo
mencionado: para o fim especificado.

Rio do Janeiro, 12 de setembro do 1901.
-Como procuradores, .Tules Géraud, Leclerc
dc Comp .
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